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OMITI{IC|PIODE ITACARÉ,pessoajurtdicadedireitopúbtico,CNpJno t 3.f/,6.fi2tff,fit-g5 com sede
na Rua Heraldo de Mclo Lopeq s/n, cenúo - ltrcaÉ - Búia cEP - 45.530-ü)0, reprcsentado pelo prefeito
municipal, o sr. EII§ON ARANTE sANTos MENDES, inscrito no cPF no (xx.875.325-05, crÍlcira de
ldentidade no 08398.6ó348 SSP-BA, no uso de suas p,reroguivas legnis, torna público pora conhecimento
de quantos possâm sc inetessar que está aberto o CR.EDENCIAMDNTO DE PROFISSIONAIS
HAAILITAIDS CONSTITUÍDO§ COMO PESSOA JURÍDICA PARA PRE§TAÇÃO I'E
SIRVIÇOS mÉ»tCOS COMPLEMENTARES DESTTNATDS AOS USU/IRI(N UO ircrnU.l
úmco or sAúDE Do MtrrrcFro DE rrAcARÉ EM ATEIúluNTo A DEMANDA DA
SECRDTAnH IrE §AÚI,E, EXERCÍCIO DE 2025, e demais corúiúildçscrias no cdital c eNn seus
ürcxos, nqt termos da lei Fedenl no 14.13312021. Decrcto Municipol no 1.143/2023, l-ei Municipol no
4261242.

INICIO DO CREDENctA"tlÍENTo: A partir das t 0:00 horo do dir 2}ilr}V2'

Únmro x) CREDENCTAMENTo: Nos Etnos do art i, d.:[ü Mohbd no 426f2t22. o
chamamento Público para crcdenciamemo esúú ebeÍto pelo pcríodo dc't2 (doze) mescq scndo que o(s)
contÍalo(s) teú vigência pelo mesmo prazo dc 12 (doze) meses, contrdos da rssinatura, podendo, caso haja
intercsse da adm inistraçâo e com anuênch ô credcrirda, ser pronogrdo por igual período, observados os
prazoo previstos nos artigos I05, 106e l0TdaLei l4.l33de0l de abril ô2@1, rrravés de Tcrmo Aditivo.

IÍ)CAL PARA ENVIO DOS DOCITMENTOS DE IAOFOSTA E IIABILITAçÃO: Deverá
apnesentar oo documentos de habilitaçIo cao o podido de credmiemento e potocolo no Setor de Licitação
no endcÍ€ço: Rua Heraldo ô Mdo Lopes, s/rq CcnFo - ltrcaré - Búia CEP - 45.530-000.

FIORMALIZAçÃo DE conswreg E MAI0RD§ INrroRIUrtÇÔEs: No Departamcnto de compras
e Licitaçôes dc 2'a C êira, dss 0thfi)min & l2h00nh e das I4h00min às t6h00miq na Rua Heraldo de
Melo Lopeq ítr' Cenüo - ltacâÍé - Búia CEP - 45.53fiXD ou pelo e-mail: itrare.ticiacoes@gmail.com.

I'ISF(NIçÚDS PRELIMINANES
Confotac itcm 15, dgtte instnrouÍo do oonvocação, os intercssados têm ié 3 (rr€s) dias úteis ames da
data dad€ÍtuÍa do orüme, poÍa inÊglâÍ ou solicilar esclarccimentos dcsto Edital, poc incgularidade m
aplicaflo da Lri 14.t33 de 2021, L,ei Municipal no 426 de dezernbro de 2022 e do Decreto n" 1.143, de 25
de janeiro do 2fiIl Municipol. Só após esse prazo legol, dar-se-á inÍcio a rrccpção dos documenlos pora o
credenciamú a $it ilo ilb,2llL2ll2ü25.

O Editrl e scus ancsoo Qtlo disponlveiq na ínrcgra, no Poral Nacional dc Conrataçôes PÍúlicas (PNCP),
endqpço clerônico no llnk de licítaçõcs (h@s/iracoÍe.bo.gov.br/).

EDITAL

CREI'ENCIA.I}ÍETYIO rf ü162(n5

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OÚíI'Ú2!'

I. IX)OBTETO
l.l. O objeto do presente editil de CREDENCIAMET{TO DE PROIISSIONAIS TTABILITAIX)§
coNsTrruÍrxN coMo pEssoA.runbrc.l, pARÂ pR.EsTAÇÃo DE SERWÇO§ MÉDrCO§
COMPLEMENTARES I'ESTINAIX)S AO§ USUÁilOS DO SISTEMA ÚNNCO íT §AÚDE DO
MT'NTChrc DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRDTARIA IIE §AúIDF,
EXERCiCIO DE 21D5, de acordo com o Anexo I do presenre Ediral.
12. As especificaçôes e demais condi@s do CREDENCIAMENTO consram dos Anexos a esG
Editsl, p6Ítes inregÍrnres deste insrumentg independente de ranscrição.

IX)ACESSO

Rua H.Íeldo d€ Meb Lopec, s/n, Cênbo - lt canà - Bahia CEP - 45.530-000.
Têbbn€ (73) 3251-2í30 - €-Ínall: itacaÍ!.tiribco€s@9mâ[.com
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2.1. O acesso ao crçdcaciameno é livre a todos os intercssados da pcsroa jurldica compadvel com o
objao licitado quo comprovem possuir os requisito necessários à exeotçlo dos serviço+ por meio da
apresentaçâo dos documentos lisbdos no pescnte cditd a parn da dao dc soa publicação.

22. Este Crcdenciamcmo ficará aberto. de modo a permitir o cadasEÍento peÍmanenle de novos
intcrcssados, conforne aÍt. 5 dâ [,ei Municipl426t2U22.

3. IXNESCI,/MECIMENT(NAOEDITAL
3.1. Qualqrrcr intercssado poderá solicitar csclarecimentos ao prtsene Edital de Credenciamemo por
evenoais omissõcs ou dubiedades, a qualquer momanto após a publicação do scu aviso, via e-mail.

* rro pRAzo DE vrcÊncn r conolçÔEs coItrTRATUAt§
+1. O prazo de vig&rcia do ediul será de 12 (doze) meses.
12. O termo de credenciamcnto poderá scr rrscindido a qualquer tempo pela Administraçlo Fúblicq
mcdiantc notificaçlo formal, senr pejuÍzo da manutenção das obrigtç!.rf,?traídas durante a vigência do
contsrto ' il
f.3. A forma como devcÍn sêr prcstâdos esão discriminados no Ancxo l'hrt Edital.
4.4. A contsaoção decorrente deste crcdenciamemo será fcmalizada modiamr oelebração ô Enno de
conrab, cuja minutr faz parte do Anexo lll desE Edital.

5. DA§ CONDTçÔES rrE pARTrCrpAÇÃO t:il
5.1. Poderâo participar do presento Crcdercianoob: ,"'
5.1.1. Pessoos júidicas, legalmente constitddas, habilitadas" co ldoncidadc econômho-Íimnceira,
regularidadcjuídico fiscal e que saisfaçam rl oodições fixadas neo Editrl e seus anoroq e que acoitanr
as normas estabelecidas pelo Municlpio dc ltacaÉ.
32. Não podeÍlo poÍticipar deste Crcdenciamento:
53. aquclc que não atcoda às cotdhões deste Edital o scu(s) anexo(r);
5.4. pessoa jurídica qw se enconúg ó tempo da licitaflo, ünpos.sibilitrde de participor da licitação em
decoràcia de sango que lhe foi imposta;
5.5. empEsis consohdorg, coctsoladas ou ooligadas, nos teÍmos da Lci n" 6.404, de l5 de deumbro
de 1976, conconendo eúc da
5ó empesos emcàeórcio:
3.7. pessoo juríôcc qrc, nos 5 (cinco) oos ant€rlorcs à divulgação do ediol, tenha sido condonada
judicialmente, mm trânrto em julgado. por oçloração de rabolho infantil, por subm issão de rabalhadorcs
a condições aúlrogas às ds cccravo ou por cútratsção de adolescontes noo casos vedados pela legislação
trabolhistq
í.& rgente público do órglo o cnridrdo licitante;
5.&1. aquele que noienha vínctlo dc narureza técnica. comerciú econômica, Íinanceira, tabolhista ou
ciül co dirigeo do órgão ou entiüde contnúante ou oom sgente público que descmpenhe firnçâo m
licitoção o rm na fiscdizaglo ou na gps6o do contrato, ou que deleo *ja cônjuç. companheiro ou
psÍente em lhhe ttt , colaterll oü poÍ afinidade, aÉ o rcrceiro gnu.
S.tJ. Como cúdição prúula à participaçío no credenciamento, o Agatte de Contreção voriÍicará
eventual descumpdosp das condições de panicipação, ospocialmeme quúlo à oxistência de sançâo que
impça a participação cn licitação ou a contratação, mcdiantc consulta ac rcguinrcs cadastros:
5.t3. Codastro Nacional de Empresas lnidôneas c Suspensas - CEIS. mútido pela Conroladoria€eral
da Uniio (hípsr'/www.poÍtalhinspoucir-gov.br/sancocdccis); e
3.E.4 Cadasro Nacional dc Empresas Punidas - CNEP. mantido peh Controladoria-Geral da Unilo
(htps/ ruw.porbltansparenciagov.b,r/sancoeícrrcp).
5t5. Cadaslro de Inidôneoq mantida pelo Tribunal de Conos da União - TCU : htps://contrs.rcu.gov.bn.
5.9. O descumpimemo de qualquer condição de participação acaretará a inabilitaçâo da imeressada.

6. I'AORDEMDECONTRATAçÃO
6.1. A conrmção seú rcalizada de acordo com a ordem cronológica dc rccebimeno dc solicitaçlo de
crcdcnciamento pela Comissão de Licitação, denúo do prazo estipulado no prsêntc cditrl, asscguÍrndo a
igualdade de Gúmento,

Rua HoÍaldo dc Mêlo Lopos, srn, Cênro - ltacaÉ - Bahia CEP - 45.530-000.
Ícl€6nê (73) 3251-2130 - ê-meil: iEcaro.liclbcoês@mall.coín
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6r. DuÍante os primeiros 30 diâs 8pós a publicação do chamamartq odas as empresas credenciadas
podeÍâo seÍ contratadâs' conformc ondem de rodÍzio estipulado pela unidade rlicitanrq de modo que todos
crcdenciados executem os serviços.
63. Prssado o perlodo de 3O(trinu) dias, caso surjam novos interessadog 6 mesmos seÍeo credenciados,
desde que atondidos aos roquisitos mlnimos" de habilitação. No pmzo de d 15 dias após recebimeÍrto da
documenaçâo, será divulgado rcsultado no diário oÍicial, do munbÍpio
lmps://sai.io.org.br/ba/iocare/site/DiarioOÍicial, juntrmente com a data quc será Êito novo rcdlzio pora
que a (s) contratagão (açõcs) seja (m) efetivada (s).
6J. A Adminisúagâo úualizaÍá o sistema de rodízio periodicameme caso lqia novos credenciados para a
contsat çâo ao longo do período de 12 meses, respcitados os pÍocedimênios.estabelccidos no DecÍ€lo
Municipal no l.l$n3.
65. Na hipótese de conraoçlo paralela e nío excludortg quando o objeto não peÍmitir I contsstrçâo
imediao c simulBnea de todos os credenciados. setú adotado, como critério objaivo de distribuição da
demanda, a ordcm de credenciamento das empresas.
6ó Havendo 03 (rês) negativas de atendimento a solicioção de scrvli{f pela empresa credenciada a
Secrctaria Soliciunte, deve apresentar ÍelatóÍio, solicitrndo a rcscisão dd omdenciamento, crbendo a
notificação a empÍesa prÍa apÍesentaçâo de contaditório e aryb defesa
6.7. Quando lúo realizado o serviço pela anptsa, por mr ve, a Secrôria cm I unidtdds*rctrria
solicionrc, deverá soliciur a púxima eÍnpÍesr cÍdcnciada, cooôÍme 6ú+cronolôgicr, r clabora@o da
solicitrção de serviços e assim sucessivamente. ' il
7. IIOCREDENCIAMENTO
7.1. Seráo crcdenciados todos os interesrrde que alendercm as crlgências estabelecidas neste Ediral.
72. A documentrçâo para o crcdencireno cmpreende e Soli@âo de Crcdenciamento, conforme
modctoconstrnte no Anexo ll, e os documentos dc hdúlitação constanC 1o prBsênte Edital.
Zd ie ammgfg p6o ocdasiüE ú dcrlulrc-mquoro'Íffpnm doLisibflGe ô"
r C Ê4, fu 0@ le l2t0(hh o drr l,lh{lOoin lr l6h00nin, oa lllísaldo d. Àrolo Iápã, stu,
Câto i ltrod - B!tsi CtsP - 45530{m
1.a. Nos teÍmos do at 5 di L.i Municip.l 126t?-0?2, o crdqrciameno ficará aberto por prazo de 12
(doze) meses" disponÍvd gra ingtesco dos imcruados a qualquer momcnto.
7§ Os intoessodoc, ao rcalizarem r rolicitaçlo de credcnciamento, oorrcodam integÍalmente com os
rcrmos deste Edital c sus anexos.

& DOVALOR
&1. Oc saviços serâo pagoomensalmerÉ,de acordo com a quântidsde de sêrviços prescadog conforme
especifiorções e valorcs oonsmlcs no Aacxo I do presente edital. entcndldo este pÍeço como justo e
sufici& para a totrl cxecução do pcscorre objao
E . Todas as cçociíicaçôes do objao contidas na proposa de habilita!..r vinculam a Contrúada
t3. Nos vrtoes pmpostos cctaÉo inclusos todos os custos operacionelsr encsÍgos prcvidenciárioq
trabolhistas, tôeúÍios, comqphis c quaisquer ouu,os que incidam diretr ou indiretamente no fomecimento
dos bens ou serviçoe.
&4. Os preços ofutrhs, tanto ns proposti, sorão de exclusiva rcsponsrbilidade do licitante, não lhe
assistindo o dircito dc pbitear qualquer alteÍação, sob alegaçâo de eno, omisslo ou qualquer outro püexlo.
t§ Se o rcgime tributÁrio da cmpma implicar o rtcolhimento de tributc ern peÍccntuais vaÍiávcis, r
cotrção adequada será a que conesponde à média dos efeivos tccolhimenlos da empresa nos últimos doze
mescs.
t.6 lndependentemente do percentual de ribuo inserido na planilha no pogsmeÍÍo seÉo Íetidos m
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
&7. A apÍesentação das p,ropostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispcições nelas
contitlas, em conformidade coÍn o que dispõe o Termo de RefeÉnciq assÜmindo o pÍoponente o
compromisso de execuur o objao licitado nos sêus teÍmos.

9. Ix)SIXrcUMENTO§PARAHABIIJTAÇÃO
9.t. Para fins de hóilitação, deverá o imeressado apÍêentar os seguintcs documentos:

Rua Heraldo de Mêlo Lop€s, B/n, Cênho - lEcaÉ - Bahia CEP - 45.530{q)
T€l€lbnê (73) 325í-2í«) - ê-mail: itacaÍB.lldbco$@matt.com
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9.1.1. Il.bllloÉoJorídtcr:
9.12. Regisúo emprcsarial na Junta Comercial, no caso de emprcsário fuúividual;
9.13. . Ato consiürtivo, estúrÍo ou contrato social em vigor, devidamentc rcgistrado na Junta Comercial,
acompanhado de documemo comprobatório de seus atuais adminisEdor$, no caso de sociedade
empredria;
9.1.4. Alo constitutivo devidamenrc rcgistrado no Regisúo Civil de Pessos Jurldicss, acompanhsdo de
prova da direoria em exerclciq no caso de sociedadc simples;
9.1.í Os documenlos aprsenlados deveÉo estaÍ acomponhados dc todas as alterações ou da
consolidaçâo rtspectivu
9.1ó Cédula de idemidade ou qualquer documcno oÍicial de identificrÉo com foo do Í€prcsentante
legal da emprcsa

92. HrbfftrçIo fircr[ lodd e tÍrbdhlrtr:
92.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas di;Ministério da Fazenda (CNPJ)
€ún:tido úrvés de consultr no sirc oficial da Receiu Fedcral do Brasfi I{RFB, com inscriçâo ativa c
conteodo Códago Nrional dc Atividadc Econômica - CNAE" compatlvel ode o ójao deste certame.
9J2. Ptova de regulridade para com a Fazenda Federal, por meio ds aFttntÉo da Ccnidb Conjuntr
Negariva de lXbitos ou Certidâo ConjutÍâ Positiva com Efciol ô lürguiva, rçluivc r Trihúos Fcdcraiq
à Dívida AtivE d8 União e a Contribuições Sociaix expediô pela Scfi3ia da Roc.lt Federal e pela
hocuradoria Geral da Fazenda Nacional; ' ;l
9J3. Pmva de inscriçâo no cadasoo de contribuhtes municipcl ou cÔÚuí, mlÍivo ao domicllio ou
scde do licitalrte, pcrtinente ao seu ramo de ativftüde e compotível cm obbJoto contrarual;
92.4. Prova de regularidade com a Fazende EerÔul do domicílio o rede ô licitante, rclaiva à atividade
en cujo cxcrrÍcio contraia ou concorÍe;
9J.í Pmva de rcgularidade com a Fazende MuniÍDd do domicllio:9u sede do liciunte telativa à
atividade en cujo exercÍcio contrata oü concoÍre;
92ó Prova de regularidade peÍantc o Fundo dc GarantL por Tempo dc Scwiço (FGTS)r. por meio da
apreseítrção dâ CRF - CertiÍicado de Regulridade do FGT§:
9J.7. Prova de incxisÉoch da débilos inrdimplidos peÍante a Justig do Trebolho, mediante a
aprcselrtafão dc certidto ncgttiva or positiva coo cfeito de neguivq noo teÍmos do TÍurlo Vll-A ds
Corsolidaçtu das Lob do Trabelho, aplutnda pelo lhcÍ€tcLci no 5.452, de lo de maio de 1943;
9J.& Alvará de ftmctonamento sede da licitrme;

93. Qurf0ce@Eco0olco-Floeooelru
93.1. CGddão negdiva do ftlência ou rcrryeraçâo judicial expedida pelo distribuidor da scde da pe*soo
juídiq, drtada de no oáximo q) (Doveô) dias anteriores a data de entreg. do documento;

9.4.'QrellílcrfloTócnl,cr:
9.4t. CoopíunÉo de apidão pom dcsclnpcnho de atividade pcÍtinente c ooínpotlvel em c8ÍscteÍísticâs,
com o objao dr üciução, qrr d:verá scr aprescntada oavés de no mÍnimo 0l (uma) cêíideo, ou rtestado
fomecido por pocoo jurl&a de dircito público ou privado, comprovanô a cxccução satisfatória dc
scrviços similarts.
9.,{2. O§ tUÉ»tCQg fffpnf§§Alrc§ devem apresentrr os seguimes documentos paÍa compÍovâr
sua qualificção Écnica:

9.43.1. Diploma de Graduaçâo em Medicim - Certificado de conclusto do curso de Medicina, em itido
por instioiçâo reconhecida pelo Ministério da Educ+ão (MECI

9.422. Regisro no Conselho Regioml de Medicina (CRM) - Documento qrc compÍove e
rcgularidade do profissional jumo ao CRM do esado da Búh;

9í23. Ccrtidõo dc Rcplaridade Profissional - Certidão emhida pelo CRM informando a inexistência
de sanç6es éticas ou disciplinares:

9.42.4. CeriÍicado de conclusâo de curso de especialização ou rcsidêncla médica (quando aplirúvel),
emitido por instituição reconhecida pela Comissão Nacioml ds Residência Médica (CIRM)
ou pelo MEC, conforme a exigência específica da função a scr dcsempenhada,

9.43. A documêntaçlo deverá ser aprEsentada em cópia autenticada olr &rnpsnhada dos tespectivos
originais pon conferêncig conforme as normas do editrl ou instrumento convocatório vig€nte.

Rua Hêraldo do Melo Lop€s, s/n, Cenúo - lbcâÍ6 - Bahia CEP - 45.530-000.
Telebne (73) 3251-2í«) - Êmeil: iEcaÍê.lir'tâco6@nrail.oom



o00006

ffiffi
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITACARÊ

cNPJ/[rF No í 3.846.902/mfi -95
SECRETARüA DE F]NANÇAS

OEPARTAMET.ÍTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS

9.44. lmpedimentos de participaçâo no certame:

a) Empua suspcnsa ou impedida de licitar ou contratrr com a Adminisraçto, ou declarada inid&rea pora
licitaÍ ou contraliÍ com a Administração Publica:
b) Empresa com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicirl;
c) Emplesa que Enha frrncionário ou membro da Administraçâo do Poder Exocúivo Municipat de
Itacaé/Ba, mesno subcontrstadq como dirigenrc, acionista detenor de mals de 5% (cinco por celto) do
capiol com dircito I voto, controlador ou responsável técnico.

9.45. A observ&rcia das vdações do item anteÍior é de ineira rcsponsrbilidade do licitanrc que, peto
doscumprimcmo. sujcita-se às pcmlidades cabíveis.

9.5. DocumcntrScrcompleme[trrê3
9§1. Dcchra@ de cumprimento dos rcquisitos de habilitação,
t4.t3tâ02t; ""rÉlo art. 63, inciso l, da tri
9§2. Requerimemo de qedenciamemo devidamente prsrnohidq cm oonfqrnidadc com o modeto
disposto no Edital;
95{:. ?ec-lsfção de que cumpe as exigências de reserva dc cergc pdtlpssoa coo d.fÊiência e pora
rcabiliudo da hevidência Sociat, previsos cm tei o cm ouras nornas esfiftrl conforme art. 63, inciso
lV, da L,ei l4.l33l202ll
95.4. DeclaÍaçro que csú cieme do edial e morda com as c@digôá bcais para o cumprimcnto das
obniga@s objao da licitação e dos valoruc Fposos. conformc ú.67, incisó vL da tei Federal no
l4.l33t2lt
9.5§ Declaração para fins do disposto no inciso vl do aÍt.68, dâ Ld FGdeÍal no l4.l33Dl, que não
cmptgr menor de l8 (deoitQ anoc o tsabslho notuÍrio. gerigoso ou irbrlubre e não crnpregr menor de
I ó (dezesseis) ano$ salvo menor, a pa ir dos 14 (qualorze) rms, nr condiÉo de aprendia no-s termos do
inciso XXXlll, do art. ?", da Constiuição FcderaUSS;
9§6.. DeclaÍasão quc não poou[ aa cadia produtiva, emprcgados exccutando cabalho degradante ou

foçado, obscrvando o dirPostô nos iocisos lll o lV do an. lo e no inciso ttt do art. 5o da Clonstituiçao
FcdenU EE;

9§7. I»claÍação & lcndimeno à Lci Gccal de prüoção de Dados;

9.G llbp{ôerçrúrebrc.documffif,odcbrbllttrçto:
9.6.1. Og documento sctío rrtDetidos por mêio digital e poderâo ser soliciudos no origiml ou por cópia
aulentiírdr a qualqua momentq cur pÍrzo r sGÍ estabelecido pelo Agenlo de Confaaçao;
9-ó.2. Não scrão sftos pÍotocoloo de enrega ou solicitaçâo de documentos em substituição aos
docurnms ora (8fidoq inclusivc no que se rcferp às certidões:
9.63. Ne hip&se de não coastar prazo de validade nas certidões apre*nadar scrâo aceitrs como
válidas as exprdidas até 60 ($es.nta) dias imcdiatamente anterioÍ€s à dú da apÍesôntação das pÍopostis;
9ó4. Sc o inqtosado fu I muria todos os documentos deverão estrr om nome da marria o se for a
filial' todos os doqnma deverão esúrr em nome da filial, exceto aquelcs documcntos que, pela própú
núlrEza, compÍovafuêntg, forenr cmitidos somentê em nome dâ matri4
9.6§ A entscga de documento de habilitaçío que apresenrc falha não sanlvol acanetará a inúilitoção do
inErcssado.. cxceto quanto à documcntaçío rclativa à rcgularidade fiscal e crbrlhisa das mictoempças e
cmprcsls de pcqlerrc poÍc, quando será asseguÍdo o prazo de cinco dias Ílteis. pronogável por igual
períodq a criério da aúninistÍaçlo pública, para trgularização da documcnraçâo, para pagamento or
parcelamentodo débito e para emissão de eventuais ceftidões ncgaivas ou positivas co; efeito ae certiaao
negdivq confoÍme prcvisto no § lo do an 43 da ki Complementar l.23nú6.
9óó O Agente de Conúatação poderá diligcnciar efetuando consultr u inteÍn€t junlo aos sites dos
órgãos expedidorcs a fim de verificar a veracidade dos documentos ohidos por eú meio eleuônico.
exc lusivameme a seu critério.

?..7. -. oi {ocumontos exigidos serão analisados pelo Agente de conrahção no prazo mrlximo de t0
(dez) dirs úteis a partit da entÍegÀ podendo ser pronogado uma única vez por igual peitodo peta autorid.de
compeHtte.

Rua Heraldo de Meto Lopes, s/n, Cenbo - ltacaÍú - Bahia CEp - 4S.53(XnO.
Têlêúonê (73) 325Í-2.t30 - ê-fireit: ttacaÍê.ticieês@gma[.conr
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IO. ABERTURÀ PROCEI'IMENTOS E JT'I,GAMENTO
10.1. A documenufo exigida para credenciame o será analisadâ polo Agefie ou Comissão de
Conrmção, observandose os seguimcs prccedimentos:
l0.l.l. Examinadr a document!ção e atendidos os requisitos exigidoe rste ediol e seus ane,(os. o
presador interessado será declarado pelo Agente ou Comissâo de Comrüçâo como húiliado para a
presaçlo dos serviços objao do crcdenciamcnto.
10.12. O intercssado que dender a todos os rcquisitos pevistos no edital dc credenciamemo, se habilitadq
será crcdenciado no óryâo ou enüdade contratanrg ensonhndo'se aplo a ccr contratado p8Ía execular o
újao quando convocado.
10.13. O rcsultado do credenciamento s€rá publicado no Diário Oficial do Município ern prazo neo
superia a 5 (cinco) dias úrcis.
10.1.4. Os proponent$ inabilitados, serâo notificados paÍa quq qucrcodo, no pÍazo de 05 (cinco) dias
útcis" providencicm os documentos escoimados dos vícios que gerúam ti1ipúilitrção.
l0.l5. A inobservôncia ao ptrzo esobelecido no subitem anterior dÕ a ausência/inexatidão nos
documcntos novamentc ryrcscntados, acaÍrctrr{o na inabilitação e exclusto to pr,oponentc do proccsso de
crcdenciamento.
10.1.ó OcoÍÍida a cxclu9o do proponente pela ausênch dc documcnUçâo ohima rcssáÍia ao
credenciamento, o mesmo poderá, durante o pedodo de vigêncb do cdi{. DÍesÉntâr oorra fuumentação
pon crcdenciamento. !l
iOl.Z. tta análise dos documenlos de habilioçâo, o Agente ou ComidÚlde Cootmçao poderá sanar
emos ou falha,s. quê não alteÍem a subíância dos documentos e s vallúde jurldha, mediante decisão
fundamemada, Í€gistrda em atr e accssívcl r todos. atribuindolhrc eficácia para fins de habiliução c
classiÍieagto.
l0r. Da Abertura c Julgamento da Documentagão dc llabilitaçxo seÍa hvÍada at+ assinada pelo Agente
ou Comissão de ContÍatsção, que tra encaminhada, vir c-mail, ao pitsDdoÍ interessado. bern como
púlicada no Diário Oficial do MunicÍpio.
l0J. As fas€s intctnas do pÍocedimdo, assim sendo rr üâs convcrçõc e demais atos scNâo

divulgdâs úavés do DiáÍb Ofrot l de ltacoÍú - site: hüps//itacaÍe,b&gov.b, quando necessário, Íicando
dede a data de publicrg&i 'convoordo o tbmcccdor interessado a lpesenür rccurso ou demais
manifestações cúíveir"

II. AI»UDICAçÂOEIIOMOIÍ)GAçÃO
ll.l. Apóo e declaraçâo do habiliação do pestador inleressado, neo havcÍdo manifestaçto recursal, a
Autoridadc Competente opinoú sobre a adjudcação do credenciado.
llr. Itlo caso de inteÍposiçlo de recuno, cabeú à Autoridade Comptcnte, após docisão do rccurso,
opinc pla adjrdicaflo do crcdenchdo.
ll3. A euroriüdc competerÍe homologará o credenciamento, convocurdo o credenciado a assinar o
Contrato ou rEtiÍar o insturncnto equivalente.

12. DAFOnMALTZAçÂODOCONTRATO
12.1. Homologado o crtdenciamento, o prcstador credenciado erá o Fuo dc 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de $n convocação, poÍa assinar o Contrato. cujo prazo de validade encontra-sc nclc fixado,
sob pena de decadência do direito à conrução. scnr prtjulzo das sançõca Fevistâs na [êi no 14.133, dc
292.t.
122. O prazo de convocação poderá ser pormgado uma vez, por igual poríodo, mediante solicitação do
fomecedor convocado, desde que:
a) a solicitaçâo seja devidamenrejustificada e apresemada demro do prrzo; e
b) a justificativa aprcsentada sêja aceitr pela Adminisra@.
123. Cab€ú ao Gestor de Contratos o gercnciamento dos participontes coúÍatados por meio dcstc Editrl
de Crçdenciamento.

13. Iros REct Rsos
13.1. A inErposk;âo de recurso rcferçntc ao julgamcnto das proposrrs. à habilitação ou inabilitação de
liciantcs, à anulação ou tevogação da liciaçãq observará o disposto no llcruo no I .143, de 25 de janeirc

Ru€ HeÍâldo de Mdo Lopos, srn, Cênúo - lEcaÉ - Bahla CEP - 45.5ilo-@0.
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de2023.
132. Cabeú rccuso, com efeilo suspensivo, nos casos de habilitação ou inabiliução no cadasúanrento
para o crcdenciamcnlo, no prazo de 5 (cinco) dias rúteis, contados do primciro dia rútit subsequentc à data
da divulgção. conodos da datr de intimação ou de lavratura da atr. conforne Decreto no 1.143. de ã de
janeiro de 2023.
133. Os rccurcos serão Écebidos por meio eletrônico e serâo dirigidos i auloridade máxima do órgâo
ou cntidade contratante por inrcrmédio do agente de contrução ou da comissto especial dc credenciamemo
dosignada o qual poderá rcconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteiq ou. nesse mesmo prazo,
faz&lo subir, devidamente informados.
13.4. A autoridade máximq após reccbcr o rccunrc e a informação do açnte de conraraçâo ou da
comissto especial de qpdcnciamenlo designada, pÍoferió tambéÍn no proa de 5 (einco) dias rírteis, a sua
d*is!o, devendo prDmover a $a rcspectiva publicação, conforme o prazo do itcm 8.1.3.
13.í Quando o recurso apresantrdo imprgnar o julgrmento das progo*rs ou o ato de habilitrção ou
imbilioçâo do liciontc:
l3§1. á iilcnção de rçcorrer devcrá ser manifesada imeaiaramcne, sotii$r de preclusão;
l3u. O prazo pora a manifcstrção da intenção dc recorrer scrá do 24 ôoú).
t353. Nesse momento o agente de contÍalação não adentrarib méÍito Í€cune[ ors apenas vciítcará as
condições de admissibilidade do recurso.
13ó o prrzo psÍs rpÍescntação das razôes rccursais será iniciado m tfde intimrdo qr de lavratura
da m de habilitaçâo ou inabilitação; ' ll
13.7. O recurso será dirigido ao responúvel pcb mndução d,o cdita{ ií,quat po& rcconsiderar sua
decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, re mesmo pÍazo, orúinh8r Ípcunlo poÍa a autoridade
superior. a qrnl deverú proferir sua decisão ao Fuq contado do rdimcno dos autos"
É.8. Os rccursos intcrposros fora do pnao não ror& conhccidos.
13.9. O prazo púa apÍ€sent&gâo de contraÍrazões ao r*urso pelos dcôig licitantes scrá de 3 (três) dhs
úteis, conodos da data da intimação poroal ou da divulg$lo da interposlS do recumo. asscgurada a vista
imcdiata dos elem€ntos indispensávcis I dcfesa de seus inoÍrúscs.
13.10. O recurso e o pedido de rcconsidorflo ter{o efeio snpansivo do üo ou da dccisâo recorida até
que sobrevenha decisão fiod dr lsbÍidadc coopctcntc.
l3.l l. O acolhimento do Írcuisp iildida do looÊnte os atm insuscaívcis de aproveitameno.
13.12. Os autos do FoÉsso peÍmanecqúo com vi*r franquoada aos imcrcrsados no saor dc liciação, no
endercço consante na* Editrl.
13.13. DuÍant a viglocia do edital de col4erciamento, incluldas as sus republicaçõeq o órgio ou
entidade corhünte, a san criÉrio, podeÉ convocar por oflcio os crçdsncMos pora nova anátise de
documentrçlo, quando serto origidos oo ticumaros que comprcvem ! manutcnção das condições
apres€údas quando do c&famosüo para o crcdenciamento do intercssado, sob pena de
desqrdcnciamento.
t3.14. A pottir dr düe cm qrc for convocado para apresentrr a docum€nt!çâo atualizada, o cÍedenciado
teú dé 5 (cbo) dias úteis para coviá-la
l3.lí A anllile da documfrçâo deveú ser realizada em pÍazo igual ro do cadasoamento para o
crcdenciamentO cqia decirlo csú sujeita a recurso na forma do ircrn I12, I l3 e I1.4 com basc no Decrcto
no 1.143, dc 25 dc joho de 2023.
l3.ló Os crcdenciubs convocados poÍa aprcsentrÍ a documentação rcfcrrida no item 7 dcse participarão
normalmcnte, quando for o caso. dos sortios de demandas ou das corvca@ feius pelo órgão ou
entid.de cootÍrtrntc.
13.17. O rcsulado da arúlise prevista do item 7, será publicado no prazo dc cinco dias úrcis.

14. DAÍISCALTZAçÃODOCONTRATO
l4l. A ges6o e a Íiscalização do contraro scguirío os termoe prwistoo na lri Federal no 14.13312021 e
demais regulamenrações da maéria na Prefeinna Municipal ltacaré.
142. A gcstão e a fiscalizaçgo do contrato encontram-se discrimirudas no Temo de Refer€rrcig Anexo
I destc Editrl.
143. Cabe à Secraaria Municipal solicitante, a execução e fiscalizaçâo do serviço.

DO CUMPRIMENTO I'A LEI GERAL DE PROTEçÃO DE I'AIX)S

Rua Hêraldo do Mêlo Lope3, s/n, Cênbo - lbcaÍÉ - Bshi€ CEP - 45.530400.
Tel€úbne (73) 3251-2'130 - e.mall: lbcaÍê.llcltscoo3@gmall.com
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15.1. É vedado às prras a utilização de todo e gualquer dado pessol rppassado em deorÉlrcia da
exccuçto contÍatnl pera Íinalidade distima daquela do objao ds coítlÍação, mantendGse sigilo e
confidencialidade, sob pena de responsabilizaçâo administraiva. civil e criminal.
lí2. A Contratada obriga-se por si, por seus empregad$ e pÍepostoq ! tmÍ de forma absolutamcnte
confidencial e de caráter sigiloso todos os dadoq informações. planos o ooquiq acesso a servidores e
banco de dados. segÍGdos cometciaiq marcas. criações, desenhos" especific*ões técnicas e comerciais da
CONTRATANTE e suas coligadas. aos quais venha a ter acesso por força deste instrumetúo. Obriga-se,
ainds, a CONTRATADA a manleÍ sua coníidencialidade mesmo após o Érmino do presente contrator
EsPondcndo, sê, descumprido este item, por perdas e danos, m forma da Iegistação aplicável a matéria.
153. A Crcdenciada não se escusará do cumprimeno das obrigagões rcfacnes ao exerclcio dos diteitos
dos titulares previstos na I-GPD, Leis e Regulamenos de Protoção de Dadoc em vigor.
15.,f. Eventuâis rcsponsabilida& das paÍtes serâo apuradas. de acordo com o que dispõe a Soção lll,
capÍtulo Vl da LGPD.

16. DODESCREDENCIAMENrO ;l
16.1. O crcdenciado poderô a qualquer tcmpo. solicitar seu descrcdsrcüaoto mediantc o envio de
solicitação escrita ao órgão ou entidade conratante.
lG2. A rcsposta ao pedido de descredenciamemo deverá ooonu no prazo máximo dc 5 (chco) dias.
163. O @ido de descredenciamento não desincumbe o ccdencirilr,{g cumpÍitffi de eventuais
conúatos assumidos e das rcsponsabilidades a elet aúelsdas, crbendo''flf es de irrWularidade na
execução do serviço a aplicaçno das sanções defoldrs a que se rdere oítn l(1, corforme Dccreto no
I .143. de 25 dejaneiro de 2023.
16A. O descredenciametrto seÍá cabível cm fiDÉo & fatos qrr enscjcm o comp,romctimenlo ,taq

condhôes de húilioção e que sejam insaúvcis ou lüo rcnham sido sarudos m prazo assinalado pelo órglo
rcspolsável do Municlpio, bem como qn razlo de dewioo de posora proílcsinnal ou situações que possam
inerferir negaivamcnrc nos padr6es rhlcos e operacionab de execução dos 3aÍvigos contratadoi.

t7. rrA rMpucNAçÃo lo uorAl, E rx) pEDIIro DE ESCLARECTMENTO
l7J. Até 3 (tt ês) dias úlob aGs ds de dê úeÍtuÍ8 do ccrtame, qualqucr pessoo poderá impugnar e*e
Edital, por iregularidadc u aplic& da lei 14.133 ôe 2021 e do Dccrsto no 1.143, de 25 de janeiro de
2@3 Municipol.
l72. A impugnaçtro e o pcdido de esclrncimenlo Doderão ser rcalizador por forma eletrônicg pelo e-
mail itacare.liciucoes@3nail.com. ou por FüÉo dirigida ou protocohd! no endereço da prefcitura
municipaUso de ticitaç60c.
173. A ttçoso à impugm{o ou ao pedido de esclarecimento será divulgrda em sftio etetônico oficial
no praa dc até 3 (três) dias úteis, th itaô r úhimo dia útil antcrior à daa da rbertura do certame, podenô
o Prr3otirc rcquisitr obsídios fomú ros rcsponsáveis pela elaboração do Edial e dos anexos.
17.4 Aoolhiô a impugnação, e eü impactar m reformulação da prcpooa, será deÍinida e publicada
nova dam pre r rcalizagio do satsme, conforme art. 55, §lo, da Lei n. 14.133/21.
l7S. As ingugnaçõcs e podfolos de esclarccimentos não suspendanr os ptzos prcvistos no certame.
l7í A concoto de oêfto suspensivo à impugnaçâo é medida o<cepcional e dwerá sor motivada pcla
prpgocin, noa auoa do pocesso de licitrção, se houvo imprcto ns íormulaçlo de propostas

l& DAsDrsFo§IçÔESGERATS
l&1. Não havcndo expedieorc or oconendo qualquer fato supewenientc que impça a rcalização do
cenamc na data maÍcrdr" 8 scssão será autornaticamente transferids poÍa o primeiro dia mil subsequcnte.
no mesmo horário anteriormente clabelecido, desde que não haja c.onunicação em conrário peto
Pregoeirc;
It . Todas as rcferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sesslo pública observarão o horário
de BrasÍlia - DF;
lE3. Nojulgamemo das propostrs e da habilitaçâo. o ageÍÍe de contrataflo poderá sanar erros ou falhas
quc nâo alrctem a substáncia dos pÍopostas" dos documentos e sua vali&de jurídica, atribuindo-lh€s
validade e efrcácia para íins de habiliuçlo e classificaçâo;
lE4 A homologaçâo do rcsultado desta licitoçlo nto implicaÍá diÍ€ito à contrahçloi
IES. As normas disciplinadoras da licitaçâo seÍão sempÍe imerpreadas em favor da unpliaçâo da

Rua Heraldo dê Mêlo Lopos, s/n, C.nbo - lbcaré - Bâhie CEP - 4S.5«r-000.
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disputa enre os interessado§, desde que não compÍometam o intercsse da Administaçâo, o princlpio da
isonomia, a finalidade e a segurançr da contÍatagão;
l&6. Os liciuntes assumem todos os custos de pÍeporação e aptsGnbção de suas propostrs e a
Administnção não ser{ cm nenhum caso, rcsponúvel por essês custos, indcpendentcmente da condrryão
ou do rcsuhado do processo licitarório;
t&7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesce Edital e seus Anexoc, cxcluir-se-á o dia do inlcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venceÍn os prazos em dias de cxpediente na Administnção;
l&& O desatendimeno de exigências formais não essenciais não imporuá o afastamento do licitrnte,
desde çe seja possível o aproveitrmemo do úo, obseraado os princípior da isonomia c do interesse
públicq
t&9. Em caso dc divcryência eotrie disposições d6te Editrl e de seul Írexos ou demais poças qrrc

compõem o pmcesso, pevalecerá as deste Edital.
l&10. O Edital e seus onexos estlo disponibilizados, na íntegra, no Portrl Nacional de Contrraçôês
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portrl: iocarc.liciacoes@gndlmm o trmb&r podeÍeo seÍ lidos
dou obtidos no endereço da prcfeitura nos dias úteis, no horário das O8fiIons às I2:fi) horas. mesmo
endcreço e período no qual os aúos do pÍooesso administrativo pennanccikr com vista Êanqueada aos
ineressados.

19.
19.1.
192.
193.
t9A.
l9s.
l9ó
t93,
r9.&

lntegnrn esrc Edital, para todos os fins e efeitos, os squintes mat ,tt'

Anexo I - Termo d. *ftén.t* ,,_. . ilAnexo ll - Descrição objeto seÍviço; ..

Anexo lll - Ficha de cadastt o e Protocolo de entrege
Anexo lV - Carta de solicitrçâo de crdaciamento
Anexo V- Minuta de contrato;
Anexo VI . DeclaraçXo Ohigatórlas;
Ancxo Vll - Declaração dc CuryrimcÍto dos RGqúisitos de llatÍtioção;
Ancxo Vlll - Declanção Confinb.

Rua Heraldo de Melo Lopes, s/n, Cênúo - ltacaÍô - Bâhia CEP -.15.53G000.
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ANEXO I - TER}IO DE REFEÚNCIA

coNDlÇÔEs GERAI§ IIA CONIR^TAçÃO

l.l. O objeo do pesente ediul de CREDENCIAMENTO DE PROfl§SIONAIS EABILITAIXXT
coNsTrTubos coMo pEssoA 

"lunÍolcl PARA pREsTAÇÂo DE §ERV|ÇO§ UÍ:prCOS
COMPLEMENTARE§ I'ESTINAIDS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚXTCO ON SAÚIDE I'O
MI,NIcFIo DE TTACARÉ EM ATENI,IMENToA I,EMANDA DA SEcRETARIA I»E sAÚDE,
nrenCIClO Uf 201!§, conforme dctalhame o no Anexo tl
Descrição dos servigos: ANEXO ll
lr. Os sewiços objao da conruaçâo sío canct€rizados como @muns.
12.1. Nos termos do aÍt. 5, d8 Lei Municipal n" 42ff2V22. o Chamamento Público paÍa cÍ€denciamcnto
cstará aberto pelo perlodo de 12 (doze) mescx sendo que o(s) conruo(rl$ vigÊncia pelo mesno prazo
do l2 (doze) mescs, conados da assinaürrg podendo, caso haja intcrcsse árffministração e com anuência
da credenciadq ser pronogado por igual períodq observados os prazos previSr oos artigos I 05, I 06 e I 07
da Lei 14.133 de 0 t de abril de 2021 , rtravés de Tomo Aditivo.
13. A conmtaçâo decon€írte deste ctcdenciamento scrá fonnaliada modiante cêtcbÍaÉo de tcrmo de
contrao, cuja minutr faz paÍte do Anexo lll deste Edital. , *
2. FUNTTAMENTAçÃOEDESCRTçÃODANECESSTDADEífl,COmn^TAçÃO
2.1. Considerando que Constituição FedeÍd d. l98t afirma quc e crúde é direito de todos e dever do
Estado garanüdo mediante pollticas sociair o coômicas que viso à rrduçío do risco de doerrça e de
outÍos agavos, ao aoesso univetsal e igulttário & eçfes e serviçc do sríde de promoção, pÍoteÉo,
oatamento e rccupcração, conforme se extrri dos aÍtigoc ebaixo exraÍdooda Carta Magna:
22. *AÍt. 196. A saúdo é direio dc todos e dever do Estalq gnranüdo mediante pollticas sociais e
cconômicos que visem à redução do risco de doença e de outros ogÍavos e ro acesso universal e igualitrlrio
às ações e saviços paÍr sua promoção, prüaÉo e rccupeÍaÉo,.
23. *Art 

197. São de rdálàcdepública rs ções e serviços de saúde cúcndo ao Poder Público dispor,
n()3 t Ítttos da lei, sobç oa regulmotação, offiolc, devondo sua er(cEução sor feitr dirctamente ou
arravés de rcrpciros o, ürbém, por pcsloa ísica or.iurldica dc dircito privado."
2,í. A partir desrl dirctriz constiociol o goverlo fedcral vem editrndo normas prra efaividade do
diÍ€ito à saúde c cm 2006 expediu o doqrncnto das Dirctrizes do Prcto pela Saúde, publicado na
Portaria/CM-t' 399 de 22 ô fovereiro de 200ó. Este documcnto embosa o conpomisso enú os gestoÍeg
do Si*ema Ílnico de Ssúde or bmo das picidades que apÍesentam impoco sobrc a sihução de úúde d.
populSto e estrbehce diÍ€úiros púr a gestão do sistema nos aspoctos da thscentnlização,
Regiorlização, Fireiamento, Plaqimremo, PÍogÍamaçâo Paduada c Integrada - PPl, Rcgulação,
PaÍticiFÉo o Cffolc Social. Gesúo do trabalho e Educação na Saúdc. Nccse contexto, os pofissionais
m&icos slo o*arciais ao atcndbento das diversas demandas relacionadas I saúde das pcssoas por meio
dos alendimcúos de consulr.l cxames e diagnósticos realizados nas Unidados de Saríde do Município.
25 A conilrgão de mádicos para auação na rcde de atenção b&ica, nos Ceaúos de At€nção
Psicossocial (CAPÍI) o u hospiois do município de ltscaé é uma ação ocaatégica indispensável prr.a
gaÍútiÍ r continuidaÔ c a inrcgralidade da assistência em saúde aliúadâ u princlpios do Sistema Único
de $údê (SUS). A necessidade decone de lacunas identifrcadas no quaúo oral de proÍissionais médicog
que coNnpÍomebm a eficiêncig a rcsolutividade e a cobenura dos sorviços crccnciais à populção.
2.G Na atcnção básica. os médicos dcscrnpenham um popel cenrrl no culdado intcgral o na pevenção
do agravos. A ausência ou insuficiência desses profissionais resulta cm msior dificuldade pora atender às
demandas de consulus clÍnicas' mancjo de condiçôes crônicas, cuidados eín rarírdc da mulher, da criança e
do idoso, além de prcjudicar o alcance de meos imporames como a cobcrtura de progrrmas corno o
Prognma Saúde da FamÍlia (PSF). O fortalecimenlo dr atengão Msics é casncial para rcduzir a pressão
sobtt os níveis secmdários e terciáÍios de atcnção e paÍa prcmoveÍ uma rbcdagem mais rcsolutiva e
preventiva.
2i. Nos CAPS, r stuação médica é indispensável pora o manejo de Erirstomos menuis e problemas
relacionados ao uso de álcool c ouúas drogrs. A complexidade do cuidado cm sarúde mental cxige médicoo
capacitados para rcalizar avaliações clÍnicag prescrever trumentos, scompanhaÍ a evolu@ dos pocienrcs

Rue Hãrldo dê Mêlo Lopês, s/n, Cenúo - lbcaÉ - Bâhia CEP - 45.5$-000.
Td.bnc (73) 325í-2í30 - ê'Ínêil: itacare.lldEcoês@gorett.com



00012

reffi
PREFEITURA MUNICIPAT DE ITACARÊ

CNPJ/MF No 1 3.E46.902000í -95
SECRETAR]A DE FINANÇAS

DEPARTAMENTo DE LICITAÇÔES E coMPRAs

e.integrr equipes multidisciplinares. A faltr desses profissionais compíomcE nâo spenas o atendimento
direto aos usúrios, mas lâmbém o finrcionamento efetivo dos scrviçosdc Éabilitryâo e reinserçâo sociat,
gerando impoctos negativos na qualidade de vida dos indivÍduos e suas famltias.
2.& Nos hospitaiq a demanda por médicos é crítica para assegurar a asslíência comlnua em unidades
de urgência e emergêncic intemagões e seraiços espocializados. A ausência de proÍissiomis médims pode
rcsultar em desassistência em momentos oítico$ aumemo dos tempos de copera, sobrccarga das eqúipes
cxisemes e ampliaçio da monalidade eviÉvet. A prsença de médicos em nú'meno @uadó nos troslpúis
é _fundamemal para garantir i pÍcstrção de serviços dc média e alta coorplexidadi mm segurança e
cficifucia
2.9. Além disso, a insuficiência de médicos na rcde municipal compronrcte indicadorcs como o teinpo
de espera para consultas e procdimentos, a taxÂ dc cNrcaminhamenbs para níveis mais altos de atenção e
a sâri§Êção dos usuários com os-serviços de saúde. A concat4ão de médicoo capeciados c em quantidade
sufrcienrc é necessária para cnfremar essas quccÊões e atcnder às cÍrscattcs-demandas da populaÉq
promovendo uma accnÉo intcgral, humanizada e dc qualidade cm todos i gíveis de cuidrdo.
2.10. Esse medida alinha-se ao Plano Municipal dc Saúde, que Ôbebce como prioridade o
fonoleimcnto da assistência em saúde com foco na universalidadg equiôlôc c intcgralidúe. Assim, a
conüatrçilo pÍopostE visa úender ao interrsse público, gErantiodo que a popola{o de ttaca* trab accsso
a cuidados do saride adequados e oportunos an todos oo ponloc dr rodc dc Cnçao-

1. DESCRTçÃO rrA sol.u_ÇÃo coMo uM Torrc ooNsrDüf,ADo o crcu) rrE vlDA
Irc OB'ETO E ESPECINCAçÃO DO PRODTIÍO

f.lt I soluCeo proposta consiste no procediacoto auxiliar dc Crldchmenro. de acordo com o aÍt. ?g,
l, da Lci no 14.133t2ü21. e pela Lei Municipd f a6Dg22. paÍa coúd.eto de emprcsa que Falize og
serviçoc necessários, conforme o Termo dc Refcrhlr.
3r. No quc se refcre a hipótese de contratrção, a tEGsma fundamenürce no inciso t, do art. 79, da lÁ
ao 

-14..1.3tD021, 
qual sejc ..l - ped.h e não cxcludooE: caso eNn tfue é viável e vantajosa para a

Adminisraçâo a realiaçeo de contraraçõÉ simultâneas cm oodiçôes psdÍüizadas", quando Ã sohção da
ncccssidade pública dcmanda. a contsüÉo concomitante oo srcessiva de todos ós particutares que
precncherern os rcquisitos pàrimoe fixadoc.

13. Demais condiçôa rchôionrdrs l execqto do objao estarão dispoatrc nos demais tópicos deste
Tenno dc Referêncie
3.4. Este credcmhmento visa estabotocer contüiçâo de ompresa espocializada c habilitada, que
poasam ofereca condigocc eficicmes na prccEção do serviço para o Municllio de lucaÉ.3.5. A cmttagão de oódicos na moddúde de Pessoa iurídica (PJ) é uma solução estrarégica para
acnder àr danrandas dc sarúÔ de ltacaÉ, grnirtinô flexibilidadc operacbnrl, eÍiciênôia administruiva e
atnçâo, do pofissionaig qualificdoq ocpcciatmente em áreas de diflcil prcenchimento. Esse modeto
permitr. maior automh aos profirrknais" facilita a adaptaçâo dos seniços às necessidades locais e
8s!rcgutt a espocldização em áreas prioritárias, como psiquitiq pediúh" clínica genl entso outros
pmfissiomla Cot basc em co!tsltos claros e mecanisrnos de fiscaliáçeo, r modalidaão pJ prcporciona
agilidaG elldàcia no uso doo rêcunlos e qualidade no atêndimemo, fortrlecendo a redc municipol de
sa{de c alinhandose às dinlrizes do SUS.

4. REQITSTT(EDACoNTRATAçÃO
4.1. Poderâo participor do presente Credenciamento:
42. Pessoas jurídicas, legalmente constiúídâsr habilitadas" eom idonoidade econômico-financeirq
rcgularidade jurídig-fiscal,e gue satisfaçarn as condições fixadas neste Editrl c seus anexosr e qrc aceitem
as normas estabelecidas pelo Município de ttacaÉ.
43. Não poderão porticipar deste Credenciamento:
4A. aquelc que não atenda às eondições desa Edirat c seu(s) anexo(s);

§ - 
pessoa juídica que se enconúe, ao tempo da liciação, impossibilitrda de participar da licitaflo an

deconência de sanção que lhc foi imposta;
4í ompÍclns contÍoladoms' controladâs ou coligades, nos teÍmos da Lpi no 6.4O4, de 15 de dezembrc
de 197ó, conconendo cnüe si;
4.7. emprcsas crn consórcio;
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a-8. pessoe juÍldica que, nos 5 (cinco) anos anteriorrs à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmemo, com ttnsito em julgado, por cxploração dc tnbolho infamil, por subm issão de trabalhadm
a coodições análogas às de escravo ou poÍ conEü.çâo de adolescentes noo casos vedados pcla legislação
Eabolhista;
4.9. agene público do órgão ou entidade licitante;
4.t0. aquclc que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econôoica, financeira, fabalhista oü
civil com diriçnte do órgâo ou emidade oontúante rxr com agente públioo que desempeúe funçâo na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contraro, ou que delos soja c&rjuge. componhoiro ou
paÍ€nte em linha rctr, colaneral ou por aÍinidade, 8té o teÍ§€iro gÍru.
a.ll. Como condição pévia à panicipação no credenciamento, o Agpote dc Conmtrção veriflrcará
cvenünl descumprimento das condiÉes de participoção, especialmente qruno à existência de sanção que
impoça a panicipaçeo om liciaçâo ou a confatrção. mediente consrlta aoo eoguintes cadastsos:
L12. Cadasto Nacional dc Emprcsas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mrmido pela Conooladoria.Geral
da Unito (hüps://wu,w.portalransparenciagov.br/sancoeJcois); e
4.13. cÀdóEo Nacional de Bnpresas úiaas - olep, m-útido p.f; &n*f"aom-Ccrat da União
(hups:/Ârww.portaltransporcncia.gov.br/sancoeJcncp).
4.14. Cadastm de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Conrrr da União - TCU: üüpa://conta3.E.gov.br.
4.f§. O descumprimento de qualquer condição de participflo rclrtrrá e inabiünrçao da forcressada.

itSoctentrbllld.dc:
4.1ó. Não scrá neccssário.

ri

Da amoôtrr
4.17. Não seÍá ncccssário.

Dr eígêndr de crrtr de rolldrrledde
,Lt& Não scrá neccssário aptsmtaÍ erta de solidariedrdc omitida pelo ftricame/prcstador.

Sobcontntrflo
4.19. Neo é admitida t rsüconffig{o do objcio oontÍaurr!.

GrÍútbdrcotrffiçIo
4r0. Nâo hoveÉ exiglocia de garantia do aecução paÍa a pÍsseme coÍEÉçio.

í M(»Er.OrrEE)GCIJçÃODOOBTETO
5.1. Nt execução dos serviçoc r CONTRATADA deverá observar, obrigaoriamente, toda a legishso
vigeolri observando o arrc:@ ll degb Enro de refer€ncig onde dcralha todo o processo de execução para
cada ih do reHdo objoto.

52. §ÂOOERIGAÇôDEDlCnrOnNChrrA
í2.1. Cumprir todas âr obriga@s oonstrntos deste Contrao e eÍn sêun ancxos. assumindo como
exclusivamente sanc ertoos c as dcspesas decomentes da boa e perfeita cxeução do objao, obscrvandq
ainda, as obrigações ! *guir dispostis;
í2J. Prcsor os sewiços conratados na Unidade dc Saúdc ou local desigudo pela Secrctaria de Saúde,
no hodrio dotsrminado pela pópria secraarig conformc detalhado no objeo;
5J3. Realizar arcnção à saúde aos indivlduos sob sua rcsponsabilidrde;
S2.4. Encaminhar, quando necessário, usuárioe a ouúos ponlos de atêodo, respeiundo fluxos locais.
mantendo sua rçsponsabilidade pelo acomponhamento do plano terapêutioo dcles;
5J5. lndicar. de forma compoíilhâdâ com outÍon pontos de atenção, a necessidrde de intemoção
hcpitalar, mantendo o aconrpanhamomo do usuário;
5J.ó. Contribuir, realizar e porticipor das atividades de educaçâo peÍmülarte de todos os membros da
equipe;
5J.7. Participar do çttnciamento dos insumos neccssários para o adcqrrdo firncionamento dr UBS,
quando for o caso;
5J.& Seguir as dircrizes e portrias do SUS (Sisoema Único de Saúde) c ô Minisério da Súde;
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52.9. Btecuar os scliços conforme especificaçõcs do Termo de Refer&rcia do ediol que frrndamenta a
contÍatição;
5J.10. Arcar com os custos inetentes a orecuçâo dos serviços objao do cortmto:
52.1l. NotiÍicar á Administraçâo, úavés da Sccretaria de Saúde. imediaonrcnre e por escrito de quaisquer
inegularidades que veúam oconer em função da execuçâo dos selviços;
52.12. Não tÍmsfeÍir a ouüem o objero do ContÍaro;
í2.13. Maner sernprt a qualidade na pÍ6tação do seÍviço executado;
52.14. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos mícriais e morais causados pola
aç.ão ou omisdo da pcssoa flsica congatada ou, sendo etnprcsa, dos scur cmptrgados, urbalhadorcs.
pcDosto§ ou ÍepEsontantcs, dolosa ou culposamentc, à SecÍetrrh Municipal de Saúde de ltacaÉ ou a
terceiÍos;
í2-15. Assogurar ao MunicÍpio as condiçôes necesúrias ao acompanhamoto, a supmrisão, ao conúolo,
a fscalizaçâo e auditoria da execução do objeto contÍatadq permitindo o tivre acesso dos servidones do
MunicÍpio, a qualquer tempo e lugar, s todos os atos Í€lacionados dirul c indireumente ao contratrdg
qundo no desemponho das atividades de acompanhamento e comÍole: ,1.

3âló AtendeÍ os pocientes com dignidade e respcito de modo universal c bditário, cm observância ao
princlpio da urbanklade;
5J.17. substhuir imediaamcntg em caso de eventuEl awancig tis como, falbr, férias c llcerçaq o
empEgrdo posto a senriço da Contrarant , devendo identificar prwiamdiDFspoctivo &úditulo ao FiscaldoConralo; ':ii
SJ.l& Responder por cveÍmnis pÍ€juízos decortrús do descurnprlmeriô obdgrçto constante do ircm
antcrior;
5J.19- Responsabilizar-se por todas as obrigrçõco tÍabslhistas, sochis" pÍwidenciárias, tribuúrirs e 8s
demais prcvistas na legislação especlÍica, olia inadloplência não tnncÊro rcsponsabitidrde ao MunicÍpio
de ltrcúéi
5rr0. Relâtar à Secrcoria Municipel de Saúde do municígio de ltacârú toda e qualquer iregularidade
vcrificada no decona da prcstação dos gviços:
3121. Manrcr durante toda a vigência do oontrato, em comptibilidadc com as obrigaçles assumidas,
todas as condições de habilisit o qrulific.rçlo exigidas no odital, sprtsonbndo com ã htura mensal os
compovantes de Í€gulsiLde fiscal. gocial e traia&istr:
5222. Apresentar 6 documentos de oünnça exijidos no edital, inclusivo nota fiscal, enviando ao setor
de Administativo ô §ccrctaria Municipol do Saúde ô municÍpio;
5J23. Executrr oa sewlgos conforme propocto pela ContÍarrnte duÍarúe o prazo de vigência & contrato
respeiondo arr Cltfu sula;
5JJ4. Roeponder por cno de qualquer naturcza relativo aos métodoe utilizados seja na esfera
adm ini*ntiva, civil ou peml;
SJJtr .Responder pc quaiquer &oor pes.sosis ou materiais ocasionados por seus empregados de
coÍÍ€nüE do cumprhrento deste Contato, cabendo também a pessoa Ílsicr coÍrtratadai
5116. P!ÍtDi&.! fiscalização ôo serviços peta Secrctaria Municipal de Sarlle do município. em qualquer
tcmpo, e mamlh peÍmanen$Dcnte informada a rcspcio do andamcno dos mcsrnos;
§J27. Adoor 0üro3, F!ürcolos e sisternas informatizados quando implantrdo pela Secretaria Municipol
de Saú& do municfiúl ll cxccução do objeo do contrato. sqn custo pora s ontÍatante;
52J& Maner absolm sigilo sobre quaiquer documentos, informr@s ou dados quo üver conhecimento
ou ccesso em decorrência da execução do senriço;
í229. Fica proibida a cobrança de qualquer quantiq a qual qucr tíolo, doo scviços presudos aos usuários
do SUS, ficando a contratad! Íesponsabilizada por qualquer cobrança indevida feia a usuário;
5230. Responobilizar-se peloa vÍcios e danos deconentes do objao, de accdo com o Código de tlfesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 190);
5.2J1. Atender às dacrminaçôes regulatrs emitidas pelo Íiscal ou gesor do contsato ou autoridade
superior (an. 137, ll, d! Lei n.' 14.133, de 2021) e pestar todo csclarecimonto ou informaçâo por eles
soliciados;
5J32. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorenles da execução do objao, bem como por todo e
qualqucr dano causado à Administração ou terceiros, úo rcduzindo essa rcsponsabilidadc a fiscalizaçâo or
o aconrpaúamemo da êr<ecuçto comÍarual pclo CONTRÂTANTE, que ficará arrorizado a aescontar Aos
pogamentos devidos ou da ganntia, caso exigida, o valor conespondenlc aos denos soÊidos:
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3233. Comunicar ao Fiscal do contrato. no pÍszo de 24 (vinte e qultio) horas, qualqucr ocon€ncia
snoÍmd ou acidente que sê verifiquc no local da execuç.âo do objao comrurul. Paralisar, por determinação
do CONTRATANTE qualquer arividade que nâo esteja sêndo execunda dc acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segunnça de pessoas ou bens de lerceiros
í234. Permitir ao CREDENCTANTE o acompanhameno e a fiscrlizaçlo dos serviços;

53. DASOBRTGAÇÔTSOOCnTOWCTANTE:
53.1. Exigir o cumprimcnto de todas as obrigações assumidas pela COMRATADÀ de acordo com o
conüilo e seus uexos;
332. Disponibilizar o local prÍa a@ndimento dcntro da Unidade de Saridc, sempre que for o caso, ban
oomo aoerso ao sistcrna cletrônico de rcgistro das atividade de pronarário médico.
533. Pmporcionar todas as condiçõcs pan que o(a) Conrudo(a) possr dcscmpenhar seus serviços de
acordo com as detcrminaÉes do Conrato, do Edital e scus Anexoq especiy'mante do Tetmo de Referência;
53.4. Exigir o cumprimeno de todas as obrigações assumidas pelo(a) Qntraado(a), de acordo com as
c!óusulas conranrais e o Termo dc RefeÉncia do edital que firndamcnu i ftratação;53§ Exercer o acompanhamento e a fiscalizagâo dos serviços, por servidrt especialmcnte designado
anolando em ÍegrstÍo próplo as falhas daectadas, indicardo dia' mês e ano, tcm como o mne dos
anpregados eventualmente envohidos, e encaminhando os qoüoatos à rutori&do compaare para as
provkl(hcias cabÍveig . .:,53ó Notificar o(a) Contratrdo(a) por escrito da ocorÉncir de evenflb nnperfelções no curso da
execuçto dos serviçog fixalrdo-lhe prazo para corçlo de tais irÉgulsÍi(S;
í3.7. Pagor ao(à) Contraudo(a) o valor rcsulmfc da prc*4ão do rcrvlço, u formado contrdo;
53.& Zelar paÍa que durante toda a vigàch do contrato sejam rmtidr!, em compatibilidade com as
obrigrções assumidas pelo(a) Conrmdo(r[ todas rs condiçôos de hulioçto e qualificação exigidas no
ediol:
53.9. Compcte a oontratante o recrsimento, confeÉrde e ate*ado dis ootas fiscais anitidas pelo(a)
coorarado(a);
53.10. Orgmizar e rcgular os fluxos dos usÉrios do SUylffiBA;
í3.11. Pmvidenciar as inspi$o ô execuçlo dos serviçog com vistrs ao cumprimemo dos prazos pelo(a)
CrmÍabdo(s) Íiscálizagb da quàli&dc dos servigo que estão sendo prcstrdos:
§-1.12. Declarar os *rdços efetivameflb pÍestado&

3.4. DA AI»EQUAçÂO À LEl Crnru,OE pROTEçÃo DE DAIX)ô:
5.4.1. As Pxtcs Convenioúes se obrigam * .

a) Oüccrvar as polltics dc privaci,ladc o de tntamemo de dados das Pstes Conveniortes e a cumprir
as norull dc pÍoteção de dados flicáveir I espécia noradamente a Lei Fcdcat 13.709 de 14 de agoso de
201 t (Lci Gcral do Pr*çeo de Ddos . 'LGPD")

ó. IIODDI.ODEGFSTÂOI'OCONTRATO
ó.1. O Í€EÊtent nt,e dedguro dr Sectetaria Solicitante para acompanhrr e fiscalizar a execução dos
scrviços verificrl o c:r& omprimento das obÍigações da LICITANTE CREDENCIADA no período,
quanto à qumidrdc, çdidade e o local da execuçio. Depois do confcrida e atestada a execução dc
scwiço§" a LICITANID CREDENCIADA cntregaÍá s correspondente fúuÍr rcompanhado de rclatório dos
serviços cxecutrdos para a sccrcoria solicitantc.
62. Caberá a Sccrctaria solicitantc, aravés de seu Fiscal do Contntq a fiscalizaçâo dos seiviços
prcstados pcla licitrnte CREDENCIADÀ a qual dcvcrá scr fornecida todu as informaçõcs soliciadas.
ó3. O contralo deverú se,r executado fielmeme pelas panes, de acodo cor as cláusulas avençadas e es
normas da Lri no 14.133, de 2021, e cada parte rcsponded pehs consequênchs de sua inexecuÉo totrl ou
parcial.
6.1. As comunicações enoe o órgão ou entidade e a contÍatEda devem scr rcatizadas por escrito sempre
que o ao exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mcnsagem eleoônba para esse fim.
ó.5. O órgão ou entidadc podcrá convocar Í€pÍesentante da emprtsa prn adogâo de providências qrc
dcvam ser cumpridas de imediato.
óó O gestor do ConEato deverá scr o (a) secretário (a) aoal da pasta.

Rua Hêraldo dê Mclo Lop€3, s/n, Conúo - lbcaÍÉ - Bahie CEP - 45.53G000
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6^7. A execuÉo do contdo deveú ser acompaúada e fiscalizada pol(s) Íiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitrtos íLei no 14.133. de 2021. út. I 17. cspú).
6.& O fiscal técnico do contÍato acômponhará a execução do contrato, pcra que sejarn cumpridas todas
as condições esobelccidas no contrato, dc modo a assegurar os melhores ranJtados para a Administração.
dontro dos moldes espocificados da Lei l4.l3tnl o Do Docrao Municipal rf 1.0«Í202í2.
6.&1. O Íiscd técnico do contrato anoará no hiscórico de gemciamento do contrsto todas as ocoÍÍências
relacionadas à execução do contnto, mm a descriçâo do que for necessário para a rcgularização das falras
ou dos defeitos obseruados.
6.&2. ldentificada qualquer inexatidão ou iregularidadc, o fiscsl técnico do conrato emitiú notificações
para a carcção da execuçâo do contrato, determinando prazo para e conoçlo.
6.t3. O fiscal técmico do contÍato informará so gestor do conblo. cm tempo hábil, a siuação que
d€rnúrdor decisão ou adodo de medidas quc ulbapasscrn sua compctârci!, paÍa que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. r: , .

6.&4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a cxccução do conü{bnas dms aprazadas. o Íiscat
técnico do contrato comunicará o faro imediatrmenrc ao g6toÍ do contÍato. I

ó.8§ O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestoÍ ô conralo. €úr taúDo hábil, o dorino do
conúalo sob sua responsabilidade com vistas à tenovação rmpcrtin ou à prorrogaflo conúrbal,

Gcrtlo do Contrrto '';l
í,l9. O gestor do comraro setá o (a) secrctário (r) ünal dr p6ír c cooliiÍa* a onlização do processo
de acompanhamento e fiscalização do comrao mendo todos os regirtu fannais da exccuçto no hisórico
dc gercnciameno do contrato, a exemplo dr ordan de serviço, do mgtrro dc oconências dss úsÍaçõos e
das pÍoÍÍognçõc mntratuais, claborando Étitório oo visos à verif,crgto dr necessidade de adequações

ólll O gestor do contrato acompahará os registros rulizad'os petj R*ais do conrrto, de todas as

oconências rçlacionadas à cxecução do oonrato c as modErs adotdas. lnformando, se for o caso, à
autaidade superior àquelas que ultnpasstro a sua compaàrcir.
ól l. O gestor do conrab romgrohará a anuenção das condiçõcs de habilitação da contÍatda, paÍa
Íins de empenho de desgc c palanmoq e anoEl os problemas quc obsúen o fluxo normal da liquidação
c do pogamcnto da deqpcsa no rclalório do riscos evdnis.
6.12. O gestoÍ do cúÍdo emitirá docurmüo comproôotório da avaliaçlo rcalizada pelos fiscais técnico,
administrativo c saorid çamo ao cumprimaoto de obrigações assumidas pclo contÍalâdo. com mcnção ao
seu desempoho na execuflo contatual, bosado nos indicadores objetivurcnte deÍinidoa e aferidos. e a
cventuais Daoâlidâdcs aplicadr, devcndo coorbr do cádastÍo de atesto do crrnprimento de obrigrções.
Gl3. O gestor do contrato tmrrá poviidências para a formalizaçâo dc processo adminisradvo de
rcspmübilização pta llns de apllceflo de sanções, a ser conduzido pela ccnissão de que ru o atr. l5t
dâ L,ei lt 14. 133, dc 2(D I, ou pelo agate ou polo setor com compaência poa tal, confoÍmo o caso.
GlL O tBú do contsato dcverá elaborar rclarório fiml com informrgcs sobre a consecução dos
ójaivos quc hbam ju*iÍiordo a contÍataÉo e eventuis condutas a serem rdotadas para o aprimoÍamento
das úiüddcs & Âdm inistrÉo.
6.f5. O gestor do aoÚato deverá enviar a documenagão peÍtinento rc seor de conralos psÍa I
fomalizaçâo dos proordimentos de liquidação e pagrmento, no valor dimcnsionado pela Íiscalização e
gÊs6o n6 t€flnos do concato.

1. CRTÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
Rccebhcnto
7.1. O pogameno à conaatada seú efetuado mensalmentg de acordo oo valorcs apurados no m§ aÉ
o l5o dia do mês su@uente do fornecimentdpcsaÉo dos serviços, mêdiantc a apresentrção da nota
fiscal devidameme dcstrda pelo deportamento responúvel.
72. A Conrratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Faturq as Autorizaçôes de
FomocimemdOrdens de serviçog devidamome assinadas por prcposto arlorizado pela chcfe do Poder
Executivo, pan conÊÉncia dos quantitativos efetivamente foroecidos. Nâo roá accitr a emissão de bolaos
boncários para cfeaur o pogamento das N@s Fiscais €/ou Faturas.

Ruâ HêÍaldo do Mdo Lop€s, s/n, Conúo - lEcant - Bahla CEP - 45.53fix)0.
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73, Havendo eno na faüra or recusa pelo município na aceiogão doo produtos enoegucs, no todo ou
em patte, a úamitação da íatura será suspcnsa aré que a Contruda tome as pmvidências necessáÍias à $ra
coÍÍêçSo, possando a ser considerada, pora fins de pagamento a daa da reapr€sênuçâo, devidamente
regularizada
7.4. Nenhum pogamemo isentará a Comraada das responsabilidades oontraturis, nem implicará em
apmvação dcfinitiva dos produtos entregues total ou porcial.
7§. A noa fiscaUfatura deverá ser emitida pela própria Contratrda, ohigEtoriamente com o númem
de inscriçâo no CNPJ apesentado nos documenlos de habilitação c das propostas de prEços, bem como da
Noto dc Empcnho. não se admitindo noas fiscais/hturas emitidas com oubos CNpJ.
1Í. A ContÍatdt deverá aprcsenur juntamente com a Nota Fiscd todas as cenidões fiscais e
úabolhistt"
7.7. Em caso de dcvoluçâo da Nota Fiscal ou Fatura para corecJq o prazo paÍa o pagaúncmo pessará a
fluir após a sua rtaprcsenoçâo. No caso de controvérsia sobre a do objeo, quanto à dimensâo.
qualidade o quantidrdg deverá scr ob,se ado o t or do comunicendo-
se à emprcsa para €mbsão de Nota Fiscal no que penence à patecla i
pare efeito dc liquidagão c pagameno.

da exccuçâo do objao

7,t. O prazo pora a soluçãq pelo conrratado, de inconsistêÉias na execuçto do Qieto ou de @rnento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalemg ver6cr&t pela AdminislaÉo dü5c a aúlisc
prévia à liquidação de despcsa, nâo será compuhdo pra os filu do nocobhto definitivo
7.9. O rccebimento ptovisório ou definitivo nôo cxcluirá a ncponsabfrdc eivil pch solidez e pela
segurança dos bens nem a rcsponsabilidade ético-pofssioral peh perfoi§'JfecuÉo do conralo.

Dr EmLclo e Uquldaflo dr Notr Fhcd
7:10. A nota fiscal sorncntc poderá s€r raftida qoudo solicitada pclo Sctor de Compras.
7.11. A nota Íiscal deverá ser erritida pcla póprir Contrmds, ohijrbriamente com o númcro de
inscrição no CNPJ apresentrdo nos documentos de húilin9âo e da proprisu de prcço, benr corno da nota

!e empeúo não se admitindo notas fircais emitidas com oros CNPJ's, oportrnidade em que devenl
indicar, na pópria notr fiscrl, o código do laviço ou fomecirudo da abch dâ EFD - RElNr, adequado
rc objeto da conüatação, dsvcódo dastÊcaÍ nrs aotas fiscais o trrposto de Rcada na Fontg em observância
as rcgras de Íotenç.ao do tR disprishc or lnsrn4lo Normativa RFB no I .234, de 2012 e o RJR/201t, para
fins de retengão quanúodo pagamento.
7 .12: O selor compaútnte para proceder o prgamcnlo deve veriÍicar se a Nú Fiscal aprcsentada expÍessa
os elernentos nocessárls o essenciais do docqrento, tris como: prazo dc valldade, dara de emissão, dados
do contrato o do óÍEão Cmaunte. perÍodo rtspoctivo da execução do contsator valor a pogar. wentual
destague doralor de rctcnçôa úibutáÍiÀs oúúteis, além de averigrur sc a mcsme está acomponha com as
devidaq oatidões dc rc3ularidadc vigentco.
7.13. [lavendo eÍp ú ap€sentâçto daNota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesq
o pagdoto ÍicaÚ sobrcsado até quo o contÍdrdo prcvidencie as medidas uneadoras. Nesta hipótese, o
pÍazo pan prrulollto iniciar-ca"á após r eompovação da regularizaçâo da sioação, não acaneondo
qualquer ônrr prra o Cortrúr&,
7.11. A nota 6rod ou ioÊumenlo de cobmnça equivalenrc deverd ser ohigatoÍiamente acompanhado
da comprovaçâo de ngobidade fiscal e rabalhista"
7,13. A Administnçto dcverá solicitar as certidões fiscais para veriÍicar a manutenção das condiçõcs de
habiliação exigidas no edial e identiÍicar possível razão que impoça a participaçlo em licioção, no âmbio
do 9rgão ou entid"dg proibição de conúatar com o Poder Público, bcm como ocorÉncias impeditivas
indirlas.
7.1ó. Constarando-sg a shuagâo de imegularidade do contraado, seró provilcnciada stu notificsçâo, por
escrito, pora que no prazo de 5 (cinco) dias úteig rcgularia sua sioaçio oq no me$no prazo, rprcsente
sua defosa O prazo poderá ser pmnogado uma vez, por igul período, a crittrio do contraiante,
7.17. Não havendo rcgularização ou sendo a defesa considerada impocedentg o conffianle deveÍá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
conmdo, bem como guanto à existência de pagamenlo a ser efctuado. pan que sejam acionadoo m meioo
pertinarrcs c necessihios poÍa garamir o Íecebimemo de seus créditos.
7.1& Persiscindo a irregularidade, o contÍelânte deverá adoor as medidas necesCrias à rcscislo
conúaanl no§ rutos do processo administmtivo corrcspondente, asscgurada o conúatado a ampla defesa

Ruâ HeÍaldo do Molo Lop€s, s/n, C.núo - lbcan! - Bahla CEp - 4S.S3G0OO.
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7.19. Havendo a efetiva execução do objeo, os pagamentos scrão rcdizldos normatmentg até que so
dccida pela rcscisâo do contralo. caso o contÍrtsdo não rcgularize sru siturçlo Íisc8l ou trabolhistâ.

Pnm de oogrmerto
720. O pagsmento sêni efetuado em até 30 (rinu) dias após a em issâo da ooa fiscal ou no dia da enfcga
do objío mcdiante a rcgular liquidação da despesa nos termos do aí. 63 dr ki Federal no 4.32U19ó4,
através de odem bancária. psÍa cÍédho em conta bancária de titularidade dt empÍ€sr contatrda"
721. O valor dos pagamemos eventualmente amecipados, nos moldes dcscritos no parágrafo primeiro
do artigo 145 da lei, seú descontrdo à tsrra de l% (um poÍ conto) ao m&, calculada pro Íatr diç, entÍ€ o
dia do pogamento e o 3ü (rigésimo) dia da drta do pmtocolo do documento de cobnnça no scton
competente d! cntidade. Na hiÉtcsc de inexecução do objeo, fica o conüüdo obrigado a devolver, corn
coreção monetária, a intçgralidade do valor antecipodo e Do csso de incxcuçâo porcial, deverá haver a
devolção do valor rclativo à parcela não cxecutada do contrzlo.
722. O valor dos pogamcntc cventualmente efcürados com atraso, ddlgue não decona de fato ou ato
imputávcl à Contrmd& sofrcrá a incidàcia dc juros e coreçlo monaá {'db acordo com a varição da
Taxe Selic aplicáveis à mora da Admini*ração Prtblica, limitados a l2o/o rollrr,.

Forme dc pogrmento
723. O pagamcnto setá rcalizado por meio de ordem bonc&b, pon {|{to em bocoq rjlncia e cmtr
coÍÍrn@ indicâdos pelo contatado. ''lt
724. Será considerada data do pogamento o die anr que consúr coúüllnhi& r adem bancária pora
pagSmerÍo.
7 25. Quando do pagamento, scrá efauadr a ,thção Eibutária pwiso m tegisla@ aplicável.
725.1. A Contntada no ato do envio dc íus notrt Íiscais dcvqá apocacdar ambém a 'Dcclaração do
regime ribuÉrio" ao qual a ernpqa esú submaida o cnr caso de dtoliú do tngime ributário. fica a
empresa Conumda na obrigação do imcdiuamente infomrr à Conraantc nova Declaração.
725:2. A Contmtada, cnr sando optuÊ do Simples Nacioarl, esú obrigrda a enviar em anexo à nota
Íiscal, o extraro do Simples Nacional ou o teibo do PGDAS ô última conpotêrrcia pora confer€ncia da
alQuota aplicada/informaô er lrÍob Fiscal, dc *otdo com 8rt 2 t da Lri Coúrplernenar I 23P006, qn seu

§41
7Jí3. A Contrradrçr scjr beneficia& com o rqine de CPRB - Conoibuição Ptonal sobre a Receio
Bruta, deverá apresafr a Declaração em exo à Nú Fiscâ|.
7J§4. lndependcntsniore do percentual & tibuto inserido na planilha, qundo houver, seÍão ttridos tu
fonte, quando ô realizaçto do pagamento, q! peÍcentuais ostabelccidos m logislação viganto.
72G O oortraudo rcgulauonrc opranto Flo Simplcs Nacional, nos tqútos da [,ei Comolementrr no
121. dq?00ó, não sofrúá a ÍotrnÉo trihrú{a quamo aos impostos e contribuições abrangidoe por aquele
regina No entanto, o pagamento 6ctú condicionado à apresentaçâo do comprovação. por meià de
documàrb oficirl, do que faz jm ao tÍatârncnto tributltrio íavoreido prtvisto na rcferida Lei
Complemcúr.

& FORJITA D CRIIÚArc§ DE SELEçÃO DO PRESTATX)R E nORMA DE EXECUçÃO.
Forue de relcçIo c crü5o de tulgrmerto dr propoctr
&1. O PRESTADOR será selecionado por mcio da rcalização de prcodimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CREDENCIAMENTO.
Fotnr de erccuçlo
&2. A o:<ecução será .realizada de forma imediata. confonne odenação ds PREFEITURA
MI,.,NICIPAL DE ITACARÉ.

9. I'O§ DOCUMENTO§ PARA HABILXTAçÃO
9.1. Para Íins de habilitação, devcú o imeressado apÍesentar os seguimcs documentos:

9.1.1. Ilrbllttrf,oJrr{dhr:
9.1.1.1. Regisúo empnesarial na Junta Cornercial, no caso de emprcsário ilrdividual;
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9.l.ll. . Ato constiutivo, estâÍuto ou contrao social em vigor, devidamcne rcgisrado na Junta Comercial.
acomponhado de documento comprobotório de seus atuais adminisoadorcq no caso de sociedade
emprsária;
9.1.13. Ato consitutivo devidamente regisuado no Registso Civil de Pessos Jurídicas" acompanhedo de
prova da diretoria em exerclcio, no caso de sociedade simples;
9.1.1.4. Os documenlos aprcsentados dever{o estrÍ acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação nespectiva;
9.1.1§ Cédula de identidade ou qualquer documemo oficial de identiÍicaçlo com foto do rcfesêntrntc
legd da emprcsa

92. Hrbllltrçlo [rcrl, rocld c tnbdhbA:
92.1. Prrova de inscrição no Cadasoo Nacional de Possoos Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
ernitido oavés de consultr no site oficial da Receitr Federal do Brasil - RFB, com inscriçâo ativa e
contendo Código Nrcional de Atividede Econômica - CNAE compalwl oon o objao dese certame.
9JJ. Prova de rcgularidade pora com a Fazende Federal. por meio da apt{mação da Certidio Conjuno
NeXativa de lXbitos ou Certidão Conjuntr Positiva com Efeios de NegativÀrrddvos a Tributos Federais,
à Dlvida Ativa da União e a Contibuições Sociafu, expediô pela Secrctaria rb Receitr Fedad e pela
Procuradoú Genl da Fazenda Nacional:
923. hova de inscÍição no codastto de comribuinrcs munbfunl ou ci{ual, rclativo o domicílio ou
sede do liciante, peninente ao sêu Íamo de atividado e compatÍvol com o fl6o contrarrul;
9J.4. hovade regularidade com a Fazenda Estadrl do domicflioou sotó iicitmc, relaiva à ativirtade
em cujo exerclcio contÍata ou conooÍÍe;
92S. Prova de rcgularidade com a Fazeadr Mrmicipal do dombllio ou sede do licitrnte. r€lstiva à
atividade em cujo oxercício contrata ou c@ÍÍel
9J.ó. Prova dc regularidade p€rante o Pundo de Olutia por Tcmpo ft §erviço (FGTS), por meio da
aprrscntaÉo da CRF - Ccrtificado do Regularidade do FGTS;
9J.7. Prova de inexistência de détbc inadimplidos Darnte a Justiça do Tmbalho, mediante a
aprcscntrção de certidão ncgúiva ou pocüiva com efeito dc oogativâ. ra teÍmos do Tlolo Vtt-A da
Consolidação das Lcis do Trúiüo, rprovade prlo DecÍEto-hi no 5.452, dc l. de maio de 1943;
9J.& Alvará de frrnciomen-to spdc de licitarro;

93. QmltÍcrÉolconômlco-Flrrnc&r:
93.1. Certidb nogAiva de falência ou rccrperagâo judicial orpedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurldica datú de no mÁxho 90 (noventa) ílir. anteÍiores a data de entroga do documento:

9.4.,(!dlícrç!oTécnhe:
9.4.1. Comprovaçfo & apidão po dosempeúo de atividade peninente e compotÍvel em camcteÍísticas§
com o újAo da licibção, que deverá rer apresenoda atavés de no mlnimo 0l (uma) certidio, ou ate*ado
fonpido pú paasoa jurldica do dircito público ou privado. comprcvando a execuçâo satisfatória de
scrviços simihms.
9.a2. OS UÉOICOS BÍIER"ESSAITOS devem apresentar os seguintcs documenros pora compÍovar
sua qual ifi cação técúce:
9.4.2.1. Diploma de (trtduação em Medicina - Cenificado de conclusão do curso de Medicina emitido por
instiarição reonhecida pelo Ministério da Educação (MEC);
9.f22. Registo no Conselho Regional de Medicina (CRM) - Documento quc compÍove a regularidadc do
profissional jumo ao CRM do esodo da Búia;
9.423. Certidão de Regularidade ProÍissional - Certidão emitida pelo CRI,I informando a inexistência de
sançôes éticas ou disciplinares;
9.42.4. Certificádo de conclusão de curso de especialização ou rtsidêrria médica (quando aplicável),
emitido por instituiçâo rcconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) ou pelo MBC,
conforme a exigência espocífica da funçtro a ser desernpenhada.
9.43. A documenugão deverá ser aprcsentada em cópia aulenticâda ou rompanhada dos tespoc{ivos
originais pora confeéncig conforme as normas do edital ou instnrmento conveatório vigentc.

9.4.4 lmpedimartos de panicipação no certame:

Rua Hêraldo de Melo Lopce, s/n, C€núo - ltacaré - Bâhiâ CEP - 45.5$-0(x).
Telebnê (73) 325í-2Í30 - e-mall: lbcaÍs.lidtecoês@ímll.com



ffirmt

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITACARÉ
CNPJ/MF rf í 3.846.902000í -95

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAÀIENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS

0c0

hnformidade com o modelo

a) Bnpresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administrrçto, ou declarada inid&rca para

licitar ou contatar com a Admini*ração Publicai
b) Emprcsa com falência declarada, em liquidaÉo judicial ou exrajudicial;
c) Empesa que tenha funcionário ou membro da AdministÍação do Fodcr Exccutivo Municipal do

ttacaré/Ba, mesno subcontrúdo, como dirigente, acionista dctentor de maia de 5% (cinco por cento) do
capital com diÍêilo â voto, controlador ou responsável técnico,

9.4.§. A observância das vedações do item anterior é de inteira rcsponsúilidade do licitante qua pelo
descumprimento, sujeita-se às pcnalidades cabíveis.

9§ llocuDetrtr&coDplemcDtrrr!
9§1. DeclaÍação de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, dr tei
14.t33D021;
952. Rcquerimento de credenciamcnto devidamente prcenchido, cni
disposto no Edial;
9J3. Doclaração de quc cumprc as exigências de rcserva do cargos paÍ! pessoo gom deÍicifuia e pra
reabiliudo da Previdência Social. previstas ern lei e em outrú nor[!! cspcclficas, ooof,oÍme rt 63, inciso
lv,dal.ei 14.13312021; .\t
Cjr{. DectaÍação que está cieme do ediol e concoda com as condiçôtllnt pao o er.primenio das

obrigoçôes objao da liciação e dos valorcs pÍlpoúios, conformo an. d,iinclso lrl da lri Federal no

t4.t33t2t;
95§ Doclangâo para fins do disposto m inciro Vl do aú 68. d! tÉi Fcderal no 14.13321, que nâo

emprega menor de I t (dczoito) anos em dalho trbÍno, perigoso or bsahbrc e não emprega menc de
16 (deasscis) anos. salvo menor, a peftir dos 14 (quebrze) anos, na coo{iÉo dc aprendia nos rcrmos do
inciso XXXll, do an 7", da Constim&Io FederaUSS;

9.§ó DeclanÉo que nno possui, na crdeia produtiva, eaprcgados cxecuhndo rabalho degradante ou
FoÍsado, obscrvando o disposto_ nos incisoo ül e lV do art. lo o no inciso lll do art. 5o da Con*ioição
FedcraU 88;
9S.7. DechÍação dc rcdlmedto I ki Geral do Proteç.ão dc Dadosl

IO ESTIMATNTAS DO VAI.OR DA CONTRATAçÂO
lGl. Foi realizada pdouisa de peço pq o servico deÍnandado atravâ dr tabela SUS que se conú!
anexa ao preao adminiÊlivo.

ll. A

ltrrrrrélB{,06lü2tã0íl5.

Ardrelr SoDtc Pdrfoa
Sccrctódr dc Soúde

Rua Hêrddo de M€lo Lop€r, e/n, Cênúo - lbcaÍ6 - Bâhie CEP - 45.530{00.
Têlefonê (73) 3251-2í«) - ê,ínall: lbcaíl.llciEco€s@meil.com

$ ,oÍtFrrql.io.thdimtffiôOrüt.
mzf.ír,Ít

tt30sa0000,:13
me00o0

í600í0020000,
íq,0000000008ECRETAÊA II'IíICIPAL DE SIbE

fl'ffia
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ANEXO ll - DE§CruçÂO DOS SERVTçOS

Rue HoÍaldo d€ Mdo Lopês, a/n, Cenüro - ltrcaÍ6 - Bahia CEP - 4S.S3O-(X)0.
Têl€úonê (73) 325í-2'130 - e-rull: iEcaÍê.fideês@gmalt.coír

Il,tBl

uÉucocr,ÍNrco

serviço médico especializado em clÍ
será prestado nas unidades de Saúde

Famllia (PSF) de ltacaré e T
carga horária de 40 horas semanais,

a sexta- feira O médico clíni
seú responsável p6 rçal

médicas, diagnóstico e manejo

e rçôes do promoção da
va. Além disso, o pro
úrr nos prograrnas do PSF, como

Pré-Natal, mitorarnento do crianças

di&ctes c hipertensão,
iqiliarcs c desenvotvimeato de

e dc inunizaçâo. O trabalho
izrd.o ern conformidade oom

los do SUS, ptomovando

tipofiseionais púa aaender

hrrmizada, eficaz e rcsolúivq ampliando
e fortalecendo a aenÉo pdÍnfuia

bdsicos de saúdc,

eagudã
de

ospecializados

de gestante, c

mcjo de doenças

com a!,ntcgndas eqú

da commidade de

l6 profissionais
mensal

I
t

160 horas
mensais.

R§ 8125
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2 uÉolcoct Ítuco

O serviço médico espocializado em clínica
geml será presado para aendimento nas

Eqúpes de Atenção Prim&ia (EAP) de
ItacaÉ e Taboquinhas, com carga horária de
30 horas semanais. O médico cllnico geral
será rcsponúvel por realia atendimentos
Msicos de saúde, incluindo consulus
médicas, diagnóstico e manejo de condiçõcs
agúas e cónicas, acompanhameno de
pacientes, encflniúaÍnentos especializados
quando necessário, e ações de pmmoção da
seúde prcventiva" Além disso, o profissional
deverá uuar nos pÍognmas do EAP, coil
o acompanhamenlo de gestantes e puérperas

no PrÉNatal, monitoramento dç crianças c
adolescenteq manejo de doeonr oônicas
como diabetes e hipertensto, vi§l§
domiciliares e desenvolümento de aç0il
educativas e de imuniz.Éo. O trabslho sill
realizado em conf,ormidade cour ós
protocolos do SUS, promovendo ções
integradas com as eqdpcs
multiprofissionais pet atender b
necessidrdos da comunidade de fomia
bumani""dq c6caz e rcsolmitA ampliando
orcesso e fortrlocendo a atençlb primária
cla sÚda

120 horas
It semanais. 4li profissionais

Eensal

R§ il2s

MÉDIcocLÍMcO

O serviço nédico eçocializado em cllnica
geral será psbdo de 6rma itineÍante nos
postos de saúdc da zona rural de ltacré c
Teboqúúas, @ carga horária de 30 horas
gcoÂnais, intcgnndo-se aos serviços dos
Progmas do Saúde da Família (PSF). O
médico clínico geral seú responúvel por
realizar consultas médicas, diagnóstico c
mmqi,o de condições agúas e q6nicas,

.üin de desenvolver ações de promoção da
latide, prevenção de doenças e

acompanhülento de grupos prioritárioq
como gestantes, crianças, idosos e pacientcs

com doenças crônicas. O arcndimento será

conduzido conforme os protocolos do SUS e
os princípios da Atenção Primária à Saúe
(APS), gamtindo qualidade, rcsolutiüdade
e cúdado humanizado. A atuação do
profissional üsa amplir o acesso aolt
serviços de saúde fortalecer a continúdadc
do cúdado e atender de forma integral às
necessidades da pooulacão das áreas rurais

120 horas
semanais.4

profissionais
me,nsal

R$ 81253

Rua Hêraldo dê Mêlo Lopos, s/n, Cênúo - lEcaré - Bahla CEP - 45.53(xx)0.
TêloÍone (73) 3251-2í30 - +mall: lbcaÍB.lld@€B@mdl.@m
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1

2

LOIE2-EO§Pff/U§

MÉDIco
CLINICO

PLANTONISTA

monitorizaf,io constante de sua evol
clínica" O scrviço seú conduzido de
com os protooolos do SUS e cs
hogielares, prooovendo um
Urnaniaô, resoludvo e eficiente, üsando
nelhoria da saúde e beo+tar da
âtmdidÀ

p serviço médico plantonista será prestado no

FIotprU Municipal de ltacaré, com regime de

llantâo de 24 horas, garantindo atendimento
contínuo e de qualidade aos usurhios. O
firofissional seró responúvel por realizar

btendimentos de pronto atendimento, inclúndo
triagenr" diagnóstico e manejo de urgàrcic e
cmergências clínicas, pediátricas e traumátici,
além de prestaÍ assistência integÍal à saúde da
mulher, com a realizaçâo de partos naturais.

Quando necessário, o médico tmbúm deverá
acompanhar transferências de pociGqf
Í€alizadas úa SAMU ou ambul&cia di
hospital, assegururdo a continúdade e ld
seguÍança do cuidado durante o transpollc. O
serviço inclúrá aioda o acompanhamedo d!
pacientes ioanadoq garanündo d

24 hras o
plauüo. 14

t@tll8
por R$ 8134

MÉUcbcLÍNtco
PLANTONSTA

O serviço médico plgntonista será prcstado no
Íloqital Mmicipal de ltacaré, com regme dc
plantlo de 12 br!í garantindo atendimento
contínuo e dc qualidade aos usuários. O
pofissiond será rcsponsável por realizar
atendimentos de pronto atendimento. incluindo
niageoq diagnóstico e manejo de urgências e
eocqências clínicas, pediáricas e tmumáticas,
rlém de prestar assistência integÍal à saúde da
mulher, com a rcalização de partos Ítaturais.

12 horas o plantão.
l4 proÍissionais por

sefnanS"
R$ 9333

3
tr,ÉotcoclrNlco

PLANTOMSTA

serviço médico plantonista será prestado
Municipal Gúriel Moua Banos

uinhas, com regime de planEo de
de segunda a sexta-feira,

contínuo e de qualidade
O profissional será responsável

izar atendimentos de prono
uindo riagem, diagróstico e manejo

ias e emergências clínicas, pediátricas
além de prestar assistência

seúde da com reala de

24 horas o plantão.
l0 profissionais

por semans
R§ 75,08

Rua Hêrâldo da Mêlo Lopes, s/n, Conbo - lbcaÉ - Bahla CEP - 45.530.0@.
Tel€úono (73) 325í-2Í30 - ê-Ínail: it câl!.lid&es@mail.com

rl
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naoÍais. Qrundo necessário, o médico também
deverá acompanhar transferências de pacientes

l€alizadas üa SAMU ou ambulância do
hospital. assegurando a continúdade e a

segurança do cuidado dr.mnte o mnsporte. O
serviço incluirá ainda o acompanhamento de
pocientes internados, garantindo a

monitorizaçâo conr ante de sua evoluçâo
clínica O serviço será conduzido de acotdo
com os potocolos do SUS e as dirctrizes
hospialares, promovando um atendimento
humanizado, resolutivo e eficiente, visando à
melhoria da saúde e bem+star da comunidadr
at€ndida. I

rrtÉorcocr-ÍNIco
PLANTOMSTA

O senriço médico plantonisu será pestado no
Hospital Municipal Gabriel Motü Bsros em
Taboquinhas, com regime de plotão de 2{
horas, aos sábados e domingos, grantindo
atendimento contínuo o de qualidade oí
usuários, O profissiod será respons{vd por
realizar atendimeuhs de pronto atendincnto,
inclúndo triagcn, diagnóstico e manejo de
urgências e emeÍgências clíoioas, pediánicas r
raumáticas, rtém de prcstar asei*ência integral
à saúe da mutfcr, com a realiaflo de partos

natunü" Quando ncoessário, o médico tamEm
M acoupanhar tusfeÉncias de pacientcs

Ícalizadas via SAMU ou ambullincia do
hosprtal" asseguarrdo a continuidade e a

ç8urança do cuidado duranrc o transporte. O
scrviço inclúrá aiada o acompanhamento de
pacicotes intcrnados, garantindo a

monitqizaçâo c.onstante de sua evolução
cllnica. O scrvlço será conduzido de acondo

com os protocolos do SUS e as dirctrizcs
hospiulaes, promovendo um atendimento
firrFoizado, rcsolúvo e eficiente, visando à
mdhoria da saúde e bem-esar da comunidadc
dendidÀ

24 horas o plantão.
4 profissionais por

seÍnana
R§ 88,34

5 tttÉotco ppolnrna

O serviço médico pediá'trico plantonisa será
pestado no Hospital Municipal de ltacatÉ, com
rcgime de plantão de 24 horas, de segunda a

domingo, garantindo atendimento contínuo c
de qualidade aos usuários. O profissional será

rcsponsável por realizr atendimenos dc
pÍonto atendimento pediétrico, incluindo
uiagen diagnóstico e manejo de urgências e

emergências cllnicas, pediátricas e traumáticas.
Além disso. o médico pediatra atuará tâÍnb,ém

na sala de parto. orestando assistência integral à

24 horas o planúo.
7 profissionais por

semana"

RrS 95,00

4

Rua Hêraldo d€ M€lo Lopes, s/n, Cento - lEcaÉ - Bahla CEP - 45.6i10.0(x).
Tcle6ne (73) 325í-2130 - ê-ímil: lEcaÍe.llclbco$@mall.coín
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lsaúde da mulher, reatizando partos rutuÍais c
acompanhando os Íecém- nascidos nas
primeiras horas de vida Quando necessário, o
pediara deveú acompanhar transferências dc
Fcientes realizqdns via SAMU ou ambulllncia
[o hospiul, assegurando a conünúdade e a
seguÍança do cúdado dwante o tansporte. O
serviço incluirá ainda o acompanhameno de
pacientes intemados, especialmente os
pediátricos, garantindo a monitorizaçâo
constante de sua evoluçâo clínica O
atendimento será rcalizado de acordo com os
protocolos do SUS e as dirctrizes hospitalaÍ*l
pomovendo um atendimerto humanizadoj
rcsolutivo e eficiente, üsando à melhoria dq
saúde e bem-estar da commidado mdida I

I
I

MEDICOCLÍNICO
PLANTOMSTA

profissional estará dirponÍvel para aMdcr
prontamente quisquer rituaçôes de urgtOcia
e emergàcia que possam ourgir durantc p
período dç oviso, g,arantindo cohÍtuÍa
lnédica contínur A carga horária do plantâo
será dsfiDida de rcordo com as dcmandas o
nÊsoidldlt espcc[ficas da unidade
rcsegurando o atendimento eficaz e do
qualidade aos rsuários" O serviço será
rçalizado de acodo com os protocolos do
SUS e as diretrizes Àospitatares, promoven{
a cffiuidade e r gegurança no
à saúdc da população, com foco em
arendimeoto humanizado e resolutivo.

Horas sobrr aüso
a depender da
demanda da
Secretaria de

saúde.7
profi ssionais por

semanS.

R$ 100,00

7
naÉorco

A}.IESTESISTA

p seruiço médico anestesista será prestado no

Elospital Municipal de ltacaÍé. com o

bbjaivo de garantir a assistência

hecializada ern anestesia para <xt
procedimentos cirurgicos realizados nr
unidade, incluindo colonoscopia, endoscopia
e pequenas cirurgias, quando necessário. O
pnofissional será responsável pela avaliaçâo
prâoperatória dos pacientes, admin btração
de anestesia geral ou local conforme a
necessidade do procedimento,
monitoramento continuo durante a cirursia d
rccuperaçâo pós-anestésica" Além disso, o
anestesista deverá garantir a Btabilidade
hemodiúmica e o conforto do pacientq
durante todo o pnocesso. O sen iço serd

A depender da
demanda da
Secretaria de
saúde. Até7

pnofissionais por
semana.

R$ 95,00

6

Rua Heraldo de Melo Lop€s, 3/n, Cênüo - lbcaÉ - Behie CEP - 45.5${00.
Í€lebn€ (73) 325í-2í30 - email: it car€.lldEco€s@gmatt.com

plantonista sobrc avio
no Hospital Muicipal delucaré

de plantão 24h dÊ scgunda a
a neccssldrde da unidade.

serviço médico
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bferecido confonne a demanda e oc

f,rotocolos hospitalares, assegr.naodo a

huAiaaae e a sêgur8Írça dos aterdimentos
lrealizados, com foco na promoção do bem-
hur ena saúde da comunidade arendida

2

wIÍ}IE 3. PROII§§IONAI§ IJDE

25 cumes por
úcndimento. 4 vezes
ao mês. 2 médicos.

I

il

R$ 100,00
MÉDrco

ESPECIALIZADO

O serviço médico eçecializado em oÍtopedid
com realizaçâo de ultrassonografia oíoÉdic8
(MMSS, MMII. partes moles, aticriLçôes e

ETC) sendo que o profissioul dGttq{
disponibilizar o equipameoto necescóÍio. Vi5
atender às demandas ds Sccretaria tvíuniciní
de Saúde, prestando úcadimento nas ruidaiür
de saúde de ltaccé e de Taboquhhas. O
oÍtopedista seró rtqonsówl pela execuf,o de
até 25 exanes por arcndiacoto, garantio&
precisão di4ústica por nrclo de lauilos
t&nicos daalhadog que embasêm as condutas
terapêuicag

50 consultas por
dendime o. 4
vezes ao mês. 2

profissionais.

RS r(x),00MÉDrcO
ESPECI.ALIZADO

O *wiço dc tendimcob médico especializado
Êm oÍtodia 3c8á rcalizrdo nas unidades dc
gaúde de ltacaré eTaboquhhas, com a oÍLrta dc
50 consultas por deÍdimento. O oÍtopediía
serl responsável por realizar avaliações cllnicas
detaltdas" diagnócricos precisos e orientaçõcc
EÍaÉuücrs pam condiçõcs
musculoesqucléticas, conforme protocolos
técnicoc e dirctrizes do SUS.

30 consultas por
Íadimento. 4 vezes

por sonana2
profissionâis.

R$ 87§03
MÉDrcO

ESPECIALIZADO

O scn(r médico especializado cm Medicina do
TrôCho setá rcalizado nas unidadcs de saride &
lbé e Taboquinhas com a ofeÉa de até 30

consultas por atendimanto. abrangendo atividados
como avaliação clÍnica, emissão dc arcstrdos &
saúde ocupaciond (ASO), acmpanhamento dc

condições relacionadas à saúdo laboral c

orianrações prcventivas. O médico do trabolho s€Íá

rcsponsávol poÍ asseguÍar conformidade com as

normas rcgulamenodoras (NRs). promovendo a

saúde e a segurança doo trabolhadores da hefeiturt
Municipal de lucaÉ e pocientes que são atendidoc
pelo SUS.

Rua HêÍaldo ds Molo Lopês, srn, C€núo - ltBceÍú - Behia CEP - 45.530-0@.
Í€hbno (73) 3251-2130 - +meil: iEceÍê.li:ilaco6@mall.coÍn
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5

4
MÉDrcO

ESPECIALlzADO

O serviço médico espocializfu qn ginecologir
obsteha será pÍ€íÂdo nas unidades de saúde &
sede, oÍn lrâcaÉ e do distrio, em Taboquinhas, cmr
a rcalização de até 50 oomultas por atendimentq
incluindo acompanhamemo clínico integral à saú&
rh mulher, com foco em gcstrntcs. O atendimento
úrangerá consulos ginecológicas e obstétricrg
pwençâo diagnósico e tÍúamento de potologiq
além do acompanhamento púnaul de baixo e altn
risco. Todas as açôes seguirâo protocolos técnicoc c
diretrizes do SUS. assegurando qualidadc
rcessibilidade e cuidado humanizado às mulhetrs c
gestEntes atendidss

50 consullas por
atendimcnlo. 2

atendimemos no
m&. 2 pnofissionais

R$ I14,,()

MÉDrcO
ESPECIALlzADo

O scrviço médico especializado ern ginecolq$
rrá prcstado nas unidades de saúde da scdc, erlt
ltacanâ c do distrito, em Taboquinhas, com r
realizaçâo de aré 30 consultas quo incluiú a

realizaçâo do exame de colposcopil sado quo o
proíissional dcverá disponibilizar o cguipamr{
necessário. Todas as açõee scguirão gnotocold
técnicos e direrizes do SUS. asrogurüaô
qualidade, acessibilidrdc e cuidado hurntfudo
às mulheres e cest@r lbndidas.

L
rl

30coosultas com
eraoes por

aHdiooto2
ll agrdimenor no
f,ta 2 f,ofioio*i..

R$ 100,00

MÉDrcO
ESPECIAIJZADO

O serviço médico ospecializado crn
ulrassonografia será rcalizado nas unidadea dc
saúde da sodg em ltacâÍr, e do distrito. ein
Taboquinhas" cm a oferta de até 50 exames por
rtendim_ento. O savfuo abrangerá a rcrlização dc
ulurrsoeognfias do orma' abdômen pr&taq
viar urinihir* transnginal, Élvica, bolsa
lscrotal, tir€oidê ccrvical. iaguinal, púsata via
rstal, aÍticulaçôas, obstéúicq translucência
ntleal. paÍede abilôminal e portes moleg
codorme solicioç0cr médicas e critérios clÍnicoc
estabal€cidos. O profissional será respondvel
por fcmer lrudos técnicos daalhados quo
embasem dhgaósticos e condutas terapêuticas.
r.rtilizando eçipamentos póprios para garantir
precisto e qualidade. Todas as atividadeg
seguirlo protocolos técnicos e ditetrizes do SUS.
arogurando acessibilidade, eficiência G

rcndimento humanizado à poplação.

í0 ulcassonogpafias
por atendimento. 6

vezes ao mês.
2 profissionú.

R$ 80,«)

7
MÉDICo

ESPECIALlzADO

O serviço médico especializado em ultrassonografir
serí rcalizado nas unidades de saúde da sede, ern
Iacaé, e do distrio. em Taboquinhas. com a ofetü
de aré l0 exames poÍ atendimeno. O senip
úrangerá a rcalizaçâo de ulrassonografras
morfológica

l0 ultrassonografias
poratendimento. 2

vezes ao mês. 2
profissionais.

Rr§ 1«),(x)

6

Rua Hêraldo do Mêlo Lopês, srn, Cênro - lbceró - Bahia CEP - 45.53G0@.
Tel€úono (73) 326í-2130 - +mall: itaceÍê.lbla@6@gmail.com
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t MÉDrco
ESPECI,ALZADO

O serviço médico especializado em cardiologia serú
prestado nas unidades de saúde de ltacaé c
Taboquinhar com a rcalização de aré 30 consuloe
por atendimento, úrangendo a avaliação cllnicr
completÊ para prcvençâo, diagróstico e mmejo dr
doenças cardiovascularts. O cardiologisa serú
rcsponsável por Íealizar oxames clÍnicoe
detslhados, intcÍprEtaÍ rcsultados de examcs
complemenarcs e orientrr condutrs rcrapêuticrs
rdequadas, priorizando o cuidado inrcgral c
individualizado dos pôcientes. O alcrdimenb
seguiú protocolos écnicos e ditrtrizes do SUS,
garentindo qualidade, accssibilidade e humaniza6lo
no cuidado à saúde catdiovascular da populaçío t
ItscaÍé. I

30 consulus por
arendimemo. 2

aGndimcnto§ no
nês.2 pmÍissiomis.

I

RS 100,00

MÉDrcO
ESPECI,ALlzADO

O scrviço médico especializado em cardiologia serú
prcstido nas unidades de saúde dc tocaé c
Taboquinhas, com a realização de até 30 exmcc ppl
atendimeno, incluindo ecocadiogÍüI
ecodoppler de cdtidas, v&bbÍas. O pofissioqí
deverá utilizar equipomtos pÍóprios pan l I
rcalização de ecocardlrynma seú rrsponshrcl pch
avaliação detalhadr da csrutura e ftnflo do
coraçãq incluin& o diagnóedoo dc condições oooo
insuficiêrcia câÍdl8co, doceçrs valvularer ic
cadiopaias oogênitas. Além dlsq o pofissioml
realizrrá exarncs de doppler pan análise dr
cirpulatâo sanguínor, com a dcvida iffiíeÍ€toç&
doc r!a{tad6 c crnioto de laudos prccisos. O
ítndimento roguiú or prctocolos t&nicos c
direrizes do SU$ gErantinô gualidadc, prccislo c
bumanização no cuidado cardiovascular à
populaçio de lucad.

30 oomes por
aendimento 2

atendimcntos no
mês 2 pmfissionais.

Rl 160,00

MÉDrco
ESPBCIALIZADO

O súytgo médico cq;écializado em cardiologia ur
rngiolqb senÉ prceado nas unidades de saúde &
ftacaÉ e Túoçinhas com a rcalizaçeo de até 50
oxÂme§ poÍ tEndimento. incluindo doppler &
mcmbro infcrionrs (MMll). O profissional scrú
rcspoorável por rcalizrr esses exames não invasivos
pstt Ndiafão da circulaçâo sanguÍnes, disgróstico
rlc doenças vascularcs, atcrosclerose e outsoc
poblemas relacionados à saúde cardiovascular. O
p,r,ofissional utilizaró o póprio equipamcnto
adcquado c assegurará a qualidade e Fecisío dor
laudos. conribuindo pra o diagnóstico e manejo
rdequado das coodições cardiovasculares. Todo o
mendimemo seguiú os protocolos técnicos c
diretrizes do SUS, garantindo acesso de qualidadc c
humanização para a população de locaé c
Taboquinhas.

50 examcs por
aendimento. 2

a[endimentos no
mê. 2 proÍissionais

Rt$ t20,00

9

t0

Rua HoÍaldo d6 Mclo Lop€s, Brn, C€núo - lEcaÉ - Bahie CEP - 45.530{D0.
Telofonê (73) 3251-2130 - e-Ínall: ltscaÍ€.lidEco€s@tnâil.com
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MÉDICO
ESPECIALIZADO

p servigo médico especiatizado cm @iatria
prestado nas unidades de saúde de ltacaÉ
ffaboquinhas com a realizaçâo de até 30 consu

[r atendimeno, abrangando o acom

lomplao da saúde infantil de 0 a l5 anog I I m
p 29 dias. O pediatra será rcspondvel por real
consultas de avaliaçâo clínica. diagnóstico
aratrmento de condiçôes comuns da infância 30 consuhas por

atendimento. 4
atendimemos no

mês. 2 profissionais.

edolescênciq colno doenças Í€spi
infccciosas. problemas de crcscimento
desonvolvimenlo. além de fomeoer
sobre cuidados prcventivos, vacinagão, nuriçâo
saúde mental. O atendimento será conduzido
equipomenos adequados, scguindo os
Écnicos e dirctrizes do SUS, garamindo qual
procisâo e cuidado humanizado pam
desenvolvimento saudável das crianças
dolescentos atendidos

R$ 100,00

t2 MÉDIco
ESPECI,ALlzADO

p sewiço médico especializado ern pfuiiatrh
prc«ado na unidade de Atenção
(CAPS) em ltacaré, coo rcalização do até |
consultrs diq mnfquc as necessidt&g
Secrctaria de Saíde. O pdquiatra será
por rcalizar coalltas do avaliagâo cl
diagnóstico e ratamento de iro$omos l6 consulus por
proporc ionando cuidados especidiardos ern mento. 4 vezesl

mental. O pÍofúsional orientará robre na sernana 3

profissionais.modicamentosos, amtpânhamento @lógico
encüilú@rlos por Ectamcntos adequados.
boe nas dir*lzes do SUS. O atendimento segu
os pmtocolos tésobos, gprutindo um
de qualidade, acorúvel e humtnizado,
o cuidado integnl à clide mental da população.

R$ 50,79

MÉDrcO
ESPECIALIZADO

p sanf,:o médico o4cciatizaAo emlsiqu
Prcstado nas midedes de saride de

ffaboquinlug com Íealização de até 16

imia
lucsé
cotulu

dia, conforno as necessidades da Secleoria
Saúde. O psiquiatra sorá rcsponúvcl por rcal

§onsdm de avaliação clínica. diagnócico
Etoento de tran$omos mentaiq l6 consultas por

tsüados especializados em saúde mental. imento. 4 vezes

!rcfissional orientrrá sobrp na semana. 3
profissionais.medicamentoeag acompoúamenlo psicológico

encam inhamentos pan trrtarncntos adequados,
base nas diretrizes do SUS. O atendimento sêgu
os protocolos técnims. gnrantindo um otendi
de qualidade, acesslvel e humanizado,
o cuidado integral à sarírde menfal da população.

R$ 50,79
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MÉDrco
ESPECIALIZADO

O serviço médico especializado em angiologia serÍ
ptesodo nas unidades de srúde de ltacaé c
Taboquinhag com a realizaçâo de aré 40 consultas
por atendimento. O angiologista seú responúvol
por rcalizar consultas clÍnicas para avaliaçãq
diagnóstico e ammponhamemo dc condiçõcs
vasculares. com foco no tÍatamemo de varizes dos
mernbrcs infcriores. O tratamemo esclerolnnte nto
estético scrá rcalizado para paciontes com varizeq
visando o @ntrole e a melhora da circulação
sanguínea Além das consultas, scrlo rcalizados
exames de doppler dos membros inferiorcs (MMll)
pan avaliação d€talhada da circulação vascular. O
rtendimento será conduzido com cquipameül
rdcquados e conforme os prctocolos técnicos i
direoizes do SUS, assegurmdo qualidade, prccisto
e cuidado humanizado à popula$o.

40 consultas por
dendimento. 2 vezes

no mês. 2
pmÍissionais.

li
I

R$ 350,00

MÉDrco
ESPECIALIZADO

O sen iço medico especializado en oeuologit
clínica será prestado nas unidades dc caúde ô
ItacaÉ e Taboqúúas, wE a tealizaçe de att
35 consultas por ateodinento, atendendo
tanto a pocientes podi&icos quanto aduhos. O
neuologista clírico gú rcsponsável por
realizar coruultas de avaliaçto e diagnósico ô
condiçôes narclógicas, inctuiado disnlÍbios
do sistema newoco centÍal e perlférico, como
epitqria, cefaleiar, doenças neuromuscular*,
cooc-olttlrr. O atendioento incluirá a análise
dctalhada dc histórioo médico, exanres
çlíniç6rs. ori!úrçeo lobr€ tratamentos
aredicamentosos o terapiaa com base nas
dirçtrizes do §U§. O atendimento seú
reallzado com foco na qualidade, precisão e
cuidado bunobado púa todas as faixas
aárias, grdindo acesso à saúde neurológico
intesÍ8t.

35 consultas por
íeÍdim€nto. 3 vezes

no mês. 3
profissionais.

R$ 36r,00

ló MÉDtco
ESPECIALIZADO

O scrvúgo médieo espeeializado em cirurgia geml
scró ptstado nos hospitais municipais de ltacad
(lÍMI e HGMB), com a rc8lização de *é 25

Êndimentos por consultr, envolvendo a execuç"eo

dc pcquenos pocedimentos ciútgicos de baixa e

média conplexidade. O cirurgião geral serí
rcsponúvel pela realizagâo de inteÍvenções como
romof,o do lipomag cisúos, vasectomi!. cnür
outsG pÍocedimentos cirurgicc comuns, Os
procedimentos seÍão Íealizadm com o devido
cuidado, utilizando técnicas adequadas e eúr

conformidade com as oricntações do SUS, visando
À rccuperação rápida e scgura dos pacientes. O
rtendimento seú realizado com base em protocolos
técnicos. garanündo qualidadg prrcisão c
humanização no cuidado aos pacientes.

25 prccedimenos
por atendimeÍÍo. 2

vczes ao mês. 2
profissionais.

R$ 2,m,00

Rua Hêraldo de M€lo Lopês, s/n, Cênho - ltacaré - Behie CEP - 45.5ir0-000.
Têlêfone (73) 325í-2í 30 - +mail: iEcarê.lidEco$@gmil.com

il
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MÉDIco
bspecnr-zlm

p serviço médico
lastroentemlogia seÍá

hospitdare de Iucaé (

especializrdo
presado ru.!l

HMI e HGMB), com

loftraçao de aé 30 consultas por atendi
lonforme a demanda da SêcÍetaria de Saíde.

BasúoonteÍologistÊ será responsável pela aval
bllnica de doenças do sistema digestivq 30 procedimemos

por arcndimemo. 2
vezes ao mês. 2

profissionais.

nccessidade do diagnóstico. O profissional util
equipomentos póprios para a realização
exames. garantindo prccisâo na avaliação
diagnóstico de condições como úlceras, refl
gastrocofrgico. câncer gasrointestinal,
outÍos. O atendimerto seni conduzido de
com os pmtocolos écnicos do SUS, assegu
qualidade, s€guÍançâ e cuidado humanizado
pacaenEs.

Rrt 100,00

MÉDICO
ESPECIAL]ZADO

serviço médico espocializdo
ia será prestado para o

de endoscopia digestiva alta,
da Seqetaria de Sande. en Itrcaé

uinhas. O proíissiol será responrlvel
de aé 15 lllmes poÍ

ilizando seu pópb oquipamcnto, gâÍaríhdo
isâo diagóedoa e a qudkhde do 15 exames por

endoscopia será realizqda coúÍne os 2
clínicos e dü':trizes do SUS. inchrindo aval
diapóstico c, Srndo nocessáriq biópia

ao mês. 2
profissionais.

fnvestigfão de pologias gosooimrinais.
servigo Yea um atendimento
iuraóizado c rcsolutho, conribuindo para
detecfão pr€coe c o man{o edoquado de
do traro digostivo, rssegurando a continuidâde
rcristência aos pac Ldes.

Rl$ 250,00

MÉDrcO
ESPECIALlzADo

rerviço nédico espocializado
logir coá prcsudo para a realização

dc colmscopia, atendendo à demanda
dc Saúde em ltacaé e Taboquinhas.

ssioÂl s€rá ÍBponúvel pela cxecução dc
l0 exmcs por arcndimeno, utilizando seu

g!Íantindo precisão diagnóstica l0 exam6 por
ncndimeno. 2 vczes

ao m&. 2
profrssionaie.

no Focedimento. A colonoscopia
izada conforme os protocolos clÍnicos

do SUS, incluindo avaliação,
quando neccssário biópsia para investigação

imestinais. O scrviço tan como objai
detecfão prEcoce e o manejo adequado de

cólon e reto, pmporcionando um atend
humanizado e resolutivo, assegunndo

uidade da assistência aos

R$890.00

It

t9

Rua HêÍaldo ds M€lo Lopcs, s/n, C.lrro - lbcaÍá - Bahla CEp - 4S.530-OOO.
Tobbne (73) 325í-2í 30 - e.meit: tbcarê.lidtaco$@gmâit.com
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» MÉDICO
ESPECIALIZADO

O serviço médico especializado em endocrinol
será prcstado nas unidades de saude de ltecsÍé
Taboquinhaq com a rcalizaçâo de aré 30
por atendimenlo, conforme a demanda da
de Saúde. O cndocdnologista será responsável
avaliação, diagnóstico e tratamento de
hormonais e metabólicas" como diabetes, d 30 consultas por
da tircoide obesidade, doenças da hiÉfise imeno. 2

ao mês. 2outras condiçôes cndocrinológicas. O
incluid orientação sobrc erapias ptoÍisionais
conúole de doenças cr6nicas e preveoÉo
complicaçõcs associadas aos distúrbios horm
O scrviço seguirá os pÍotocolm técnicos do
grramindo qualidade, precisão e cu
hurnanizadq com foco na saúde integral
pocientes.

R$ 100.00

tr,Éotco
ESPECI,ALIZADO

O serviço medico espec liz"do elr{
dermaologia será prestado nas nnidldca Cd
múde de ltacaré e Taboquinlras, com.l
realizaçáo de até 30 consultas por ateodimentol
O dermatologisa ecú responsávd pCà[
avaliaçâo clínica, diqgústico e tratamcolo d{
doenças da pelc, cabdo e unhas, inchriodd
condições como acne, oczemq psodçl
doarças infoociosas e c&rcer dc pele. Além &l
consultas" o prcfissional ÍealizsÉ pequeno{
procedimentos dcmatológicos, como remoçãd
do lcsõec beoignas, triópsias e tratamentos d{
ondições dc pele de baixa e médi{
complexidade. O atendicato será Í€alizadd
§onfoÍme os polocolos técnicos do SUSI
grruúndo qualidade, precisâo e cuidadd
humizado aos mcíentes. I

30 consultas por
arcndimento.2
vezes ao mês. 2
profissionais.

R$ roo,oo

senigo médico especializado em uro
prcíado Das unidades de saúde de I

Taboguiúas, com a realização de
por atendimento. O urologista

pela avaliaçío, diagrróstico
de doenças do nato urinário

reprodutor masculino, incl 20 consultas por
aiendimento. 2
vezes ao mês. 2
profissionais.

uÉorco
ESPECIALZADO

como in@ôes urináÍiac
doenças da próstata, disfunções
outras. O profissional o

penhamento clínico, orientação so
e terapiaa além de realizar
quando necessário. O

tealizado conforme os pÍotocolos
SUS, assegurando qualidade, precisâo

cúdado humanizado aos entes.

R$ t00,00

2t

n

Ruâ Heraldo dê Melo Lopec, s/n, Cênbo - ltÊcaÉ - Bahia CEP -.t5.5«Xn0.
Td€bne (73) 3251-2íO - +mall: itsceÍB.lidbcoee@gmeil.com

J
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Rua HeÍaldo de Mêlo Lop6, s/n, C€nto - ltscaÉ - Bahh CEP - 45.53G@0.
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uÉorco
ESPECI.ALIZADO

serviço médico especializado enr
prestado nas unidades de saúde de I

Taboquinhas. atendendo à demanda
de Saúe. O profissional

vel pela rcalizaçâo de 20 consultas
imento, focando na avaliação integral

do idoso, incluindo
e acompanhúnento de

sÍn&omes geriáricas e prcvençâo
. O atendimento será conduziô
hunanizada e intedisciplinar,

oom os pÍotocolos do S

a promoçâo da qualidade de
idadeeaautonomiados

O serviço visa garantir uma
izada e resolutiva, contriüoindo para

e a melhoria da saúde dr
do munici

20 consultas por
arcndimento, 2
vezes ao mà. 2
profissionais.

I

ít

R$ 100,00

MÉDICO
ESPECIALIZADO

serviço médico especialiiado
Iogia será pubdo nas unidadcc

do municÍpio óo lracaÍé, incluiudo
irlede de T1$6quitrtr6, com o objeUlvO

(SUS). A pre.stação do sewigo oco
a realizrção de consultas

de úé20 atendimenos por
atiüdade. As consulüs incluirão

exano lsico erpccífico, sol
análise de oranres gomplanentares

dade clínha, além da pÍescÍição

prclcnte. O ltendimento seNá pautado
clhkrs da pneumologia, seguindo

los e flr.uros assistenciais do Mi
Súdo, bem como as recomendaçôes

Brasileira de Pneumologia
logia (SBPT). O serviço atenderá casos

rcspiratórias agudas e
asmq doença pulmonar obstnrti

(DPOC), tuberculose,

uali

tCrapêutico adequado

ializado.

rc9orentes, entre
que exijam acom

20 consultas por
aúendimento. 2
vezes ao mês. 2
profissionais.

,

RiEl00,00

rm usúrios do StgEra Único
o aoe$r, À assistêrcia
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Rue H6Íâldo d€ Melo [opos, s/n, Cenbo - lbcaÍé - Bahia CEP - 45.530$0.
Têlêbn€ (73) 3251-2í30 - êmail: itacar€.lldbco€s@g,neil.com

ruÉorco
ESPECIALIzADO

serviço médico especializado
logia seú prestado ms unidades

do município de ltacaré, incluindo
de Taboqúnhas" com o objetivo

acesso qualificado ao
e acompanhünerto de

aos usuários do Sisema Ú
Saúde (SUS). Â prestação do

por meio da reali"eçâo de até
por dia de atendimento,

izado, soliciação e interprctação
complernentares conforme

línica, além da prescriçâo e
adequado a cada paciente.

atendimento seguirá o9
stenciais do Ministério da §oúde o

da Sociedade Bradlqira
ia (SBR), comcrrnplando o

patologias como uirite Íeumaloidor
tematoso sisi0nico, espondi

porose, gott, fibronialgia, entne
autoimunes e infloaórias do

examedetdhada, 20 consulus por
I uendimento.2

vezes ao mês. 2
profissionais.

t

Ft

R$100,00

MÉDI@
ESPECI.ALIZADO

exame de polissonogrúa
spanibilizado aoo uuários do SisEora Ú
§údc(SU§) no muaicípio de ltacanâ com
ização do úá,2 exrc mensais, úsando

precilq de dict&üios do sono e
do tÍatrmento mais adequado

paciente. A polissonografia é um
iovasivo e & alta complexidadg

vriáveis fisiológicas durante o
ncluindo aividade cerebral, ft€q

sangúnea, rcnco e ati
, O pocedimento é fundamental

identificaçâo de condições como
va do sono, insônig síndmme
inquietas, narcolepsia e outros distrirbi

ue afaam a qualidade do sono e a sartrde

indivíduo. O procedimento será real
equipemento própno do
vel, seguindo os pnotocolos clínicos

da Sociedade Brasileira do
SBS) e do Ministério da Saúde,

isâo diagnóstica e
adequado. O exame contará

profissional emitido pelo especial

movrmentos respiratóri

AI ualificada

2 exames por mês.
2 profissionais. R$s00,00
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tados e a conduçâo adequada

dos pacie,mes atendidos pelo SUS.

DA EXECUçÃO DOS SERV!ÇOS

A execução dos serviços médicos nos Programas de Saúde da FamÍlia (PSF), nas Unidades Básios de

Sarúde (UBS), no Centto de Atenção Psicossocial (CAPS) e nos hospitais do município de lacaé seú
realizada de forma ptanejada c inrcgrada grÍantindo a continuidrde c r qualidade da cssiscência à

população, A contraração dos pooÍissionais seguirá o modelo do
(PJ), assegpÍando a confoÍmidade com rs ditttÍizes do Sist€ma

Atenção Primária à Sande (APS).

prcstação
Unico dc

fortahcimento do vÍnculo enúe profissioniis e comuidade. O çgistro .das ffirmações no e-

SUS PEC e nos demris sistemas de infomagâo em Sde será a rastreabilidade dc

Rue H.raldo de Mclo Lopes, s/n, C.nro - lbcâÉ - Bahia CEF - 45.530{m.
Tdebn€ (73) 325'l-2í30 - o-mall: lbcare.lidtaco€s@g,nail.com

dc serviços via Pessoa JurÍdica
Srrlde (SUS) c os princÍpios da

atendimenlos e a qualificação dos dados epideoblógicos do municbio.

Nas Unidades Brlsicas de Súde (UBSI os médbos úuaÍeo ns ateüÉo primária, realizando consultas'

exames clÍnicos. avaliações pÍeventivas e encaminhrmcolos para scnfoft de média e alo complexidado
quando necessário. A distribuição doo &ndimenos saú feia confonhc r demsnda de cada unidade,

picizrndo o aocsso equitativo da popohçao aos serviços dc saúde. Aldm das consultas individuais. os

médicos também participarâo de açôcs @hiva$ como pâlcbast gnpos de educacão cm saúde e

campanhrs de vacinação. tl6ryodo I impoÍtlocia da atcnção primária como porta de entrada do sisterna

dc saride.

No Cenro de AtenÉo Psicossocial (CAP§I os médlcos psiquistras seÍâo ttsponsáveis pelo atendime'mo

especializado de pacienio com trlinstorntxr nenuis sevems c penistentes, rlém de casos de dependência
química O rrriço incluiú consulus indivi&Iis, prescrigão e acompanhamcnto do uso do psicofilrmaco,
participaflo cnr gupos tenpfui:os, supoÍE as famlliai c 8Íticuhçeo com a rede inteisetorial pam garamir

ô cuidrdo lntcgral dos pacientc!. A exeqto dos serviços seguirá os princfios da Reforma Psiquiátric+
priorlzüdo a desinrtheioulizaçlo G o ürhmonto humânizâdo.

Nos hosdtrb onicipais, os ddicos aoaÍão em regime de planúo, pÍca&ndo assistência nas rlreas de

utgârcia e enrc4ência. intemeões clínicas, obsteúícia' apoio a procedimcrms cinúrgicos e atardimento de

pacientcs em obcrraçao. A mraçao hospitalar incluirá diagnóstico clÍnbo. soliciação e inteÍpÍt{tção de

ixames conrplenrcm,rg oonduçâo de tÍatamentos e paÍticipação cm puocolos assistenciais específicos.

Os profissionais trah[rarão de forma inrcgnda às equipes de enfennrgem, fisiotcrapia e ouúos
pofissionais de saúde &sseguÍando um arcndimento qualificado e rcsolutivo.

Para grrantir a efetividade da execução dos scrviços, serâo adoados mecenignos de monitoÍamenlo e

avaliação contlnuoq incluindo supervisão técnica, auditorias médica* análise de produtividade e

acompanhamenlo de indicadores de qualidade. A Secre!âria Municipol do Saírde csabeleceú criÉrios
rigorosos para o cumprimento das obÍigÊções contraturis, assegurando que â Prcstação dos serviços

médicos nos PSF, UBS, CAPS e hospitris ocorra de maneira eÍiciente, humroizada e ern consonância com

as neccssidades da poprlação de locaÉ.

saúdg prcvençâo de docnças e acompanhamento condnuo dos
os profissionais serão rcsponsáveis pela de consultas clÍnicas,

cr&icac além Ô visitasde geshntes, crianças. idosos e

atendimento de pacientes acamados
coor docngrs

domiciliarcs para ou com diícrtUedcc & locomoÉo. A apcução do§

serviçc também incluirá arividades de educação em saúdc, virodo à de hâb,fooc raudáveis e ao

canral na promoção da
Atuando em equipes
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ANEXOUI

PROT(rcOU) DE ENTREGA E HABILXTAÇÂO
CRDDENCIAMENTO N" ..J2025
Pnoccrco Admlnbtrrtlvo n' .-rl(Ds

Prezados Senhoreg

municlpio de ................, Estado de por seu repÍqrcntante legal o Sr (a). ........................, inscrio

(a) sob o CPF eRG domiciliado (a) na ........................., c-mail

, tetefone paÍa coírato, Vern por meio deste, soliciar o Crc&nciamcnto, junto à PÍefeiura

Municipol de lucaré, paÍt o contrtrção dc emptesa CRDDENCI^ItrENTO DE PROFISSIONAIS

EABrLlrArros ooNsrmrbos coMo PEssoA runnlciifeu PRESTAçÃo DE

sERVrÇGr rrÉprcos CoMPLEMENTARE§ I,E§TINAIDS A(xI wilrÁRr(xl OO SnreMA

úmco oB sAúIrE lxl Mumdprc DE ITAcAnÉ utl A!D!{DI}ÍENTo A DEiIANDA DA

SECRETARTA rrE SAÚDq EXERCICIO pr ZOIS. ,;l
. :'l

DECLARÀ sob as penas da lei, que:

a) Coúece os EÍmoa do edital dc eredenciameoto c guc lomou conhecime o dc todas

as informaçõos e condições para o cumprimeno dal oürigações objetddo crcdenciamonto, com os quais

concorda;
b) Está de acotdo com rs normas e tabcb ds vrloÍes dcfinidos no editrh
c) Realiaótodrs as dvüades a que se p,opõe;

d) Não !a aoffi! sus@, nem declarada inidônca fra panicipar do licitações ou

coofatÚ com órglo o entidadcs ô Adminicrção Pública;
e) Nâo se enquadn nss si0oções de impodimcnlos prcvistos no edital do
credenciamentoi
f) lüo há qualquer fao i4Peditivo do seu credenciameoto;

S) Conpromete-se a dcclarar qualquer fato sçerveniente imPeditivo dc

credofunemo ou de codtürção;
h): Os serviços gleitordos pora crcdenciamemo são compatíyeis com o objao social da
poüco jurídice, r cxperiêncig r ceacidade instalada, a inÊa-estnrun adequada à Wstação dos

sctvi(pc confomrc exigidos no edital de credenciamento e nos seus amro§;
i) As inforurções pre*adas nesrc pcdido de crcdenciamento são verdadeiras.

DECLARO QIJE ESTÂMOS REMETENDO OS DOCUMENTO§ DE HÂBILITAÇÃO NO
DIA:

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

PARIE EXCLUSIVA PARA PRE,ENCHIMENTO DO §ETOR COMPETENTE

RECEBIDO PELO SETOR COMPETENTENO DIA: I

NSSXNTUN,N Do RESFONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS DrcUMENTOS

Ruâ H.Írldo de Molo Lopês, 3/n, C.nbo - lEcaÍ6 - Bahia CEP -.15.530'm0.
Têlefuno (73) 325í-2í30 - â-mall: leârc.|ftÍtacoee@mail.oom
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A emprcsa

ANEXO IV
CARTA DE SOLICTTAçÂO DE CREDENCTA.üTENTO (MODELO)

ReÍbrência: CREDENCIAMENTO N" 00ó2025

Prezado (A) Seúores,

inscrita com o CNPJ de no

mvés do seu Íeprescntantc legal o seúor

portadora do RG de no e do CPF de no

vem apÍeseilar tda a üsando o

CREDENCIAMENTO e futuÍa contÍatação desa empwg para a prestaflo de serviçor para o

item do lote

DECLARÂ que cumprc todas as eriglncias de habiliUçlo c espe,cificações do edirat de
chamarnento público mencionado nesta ctta, usim como que ocçitanros os valorcs estabelecidos
pelo municlpio para paganrento dos scwiços prcsÉados.

O(s) procedimento(s) a serem realizados deverá ser dgitos exatameote conforme Tabela
constaote no Anexo I. Descrições fon ô padrão não serÜo consideredas.

DrsK)NtstLIDADE PARÂ E)(ECUÇÃO DOS SERVIçOS NO DTSTRTTO DE
TABOQT.IINHAS:( )srM ( )NÂo

Local, data

EMPRESA:
CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:
RGN':
CPF:

Rua HêÍeldo dê Molo Lopê3, 3rn, Cênbo - lbcaÉ - Bahia CEP - 4{t.530-000.
ÍdêÍonê (73) 3251-2íí) - +mEil: iüâcaG.lidbco€s@mail.com

o

ITEM }f TAEEI,A DESCRIÇÃO DO
SERVICO/PROCEDIMENTO
(CONFORME TABELAS -

ANEXO0I)

HORÂS
TRÂBALHADAS POR

uÊslquemDADEDE
PROFISSIONAIS
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ANEXOV
PR(rcESSO ADMINISTNATIVO T'P -J2I}2t

MTNUTA DE CONTR.ÀTO

CREDENCIAI}TEI{TO rll' -"/2M5
CONTRATOIc 2025

o Moddplo de ltrcrr{, com sedo no(a) ....,., na cidade de .... /E$ado BA inscrito (a) no CNPJ sob o no

.... nesE ato ÍrpÍ€sêntsdo(a) pet(a) scu prcfeio Municipal Sr. ...' portador do RG no ... e do CPF no ...'

rcsidcnte e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDENCIANTE, e 8 empÍesr ...'
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ,.., sediado(a) na ...., . nestc ato reptescoodo(a) por ..... 

' 
portador do RG

n. ... . do ôPF ,o ...., tEsidentc e domiciliado na rua ...., doravante dcsignrôçREITENCIADÀ n(xt teÍm6
nos lcÍmos do aÍt. 74, IV e 79 da Lri Federal no 14.l.3.3n022, Decrçto [l*icipol no l.l4!123, e demais

noÍmls complementarcs, de acordo com o ediol de CREDENCIAMENT$|P...J2025' resolvem firmar

o píêente CONTRATO, ern confonnidade com rs condiçôas c cláusuhs quc co reguern:

I. CLÁUSULA PRIITIEIRA.IIO OÀIETO :''h
I .l . o objeto do presente instrmemo é a conrratação por CREDtrt{GIAü{no DE monss-IoNAls
EABTLTTADoó coNsrlTubos COMO IDbSOA Jt,nbICÀelAnA DRESTAÇÃO IIE
Siiücos naÉprcos coMpLEMEt{rAru8 DESTINATnE 

^o§ 
u§uÁRlos Do sIsrEMA

úwrco'ue sAúDE Iro MrrNIclPrc I» rfacARÉ EM ATrltDlltENTo A DEMANDA DA
SECRETARIA DD, sAÚIrE, EXERCÍCIO IrE rO5.........., nas codiçôcs estabclecidas no Termo de

RcfcÉncid Projao Básico (anexo l).
12. Vincutam es6 contratação, indcpendentenrerÍe da ornscrição:
I 2.1 . O Tcrmo de Rcêr,ência;
122. OEditddrLiciaçío;
12.3. O intercsse dc credocimcuo do coúlado;
1.2.4. Evenoais anorog dos docunaúos supmcibdos.

2. CúUSI,Í.A§EGITNDA-VIGINCIAETnORR(rcAçÃO
2.1. O prazo de viglncia do conraO é do l? (doze) meses, pronogáve! pra até 5 (cinco) anog conadoe

da daa de snr rssinatura. o forma dos aÍtigpú.106 e 107 da Lei no l4.ltt, & 2021.
22. O prrzo de ügêrrcia ô contÍataçâo ó .../,.J20.., contado da daa dc arsinatura regisfrdo no extrúo
de co6*o publicadoro PNCP c diário odcial do Município, m forma dos artigos 105 e 106 da Lri n"
14. 1331 de 2021 .
23. O prazo do vigência seú rubÍnaticamente proÍrogado quando scu objeto não for concluldo m
perlodo Moo contrato
2A. O remo de crcdenciaocnto poderá ser rescindido a qualquer teorpo pela Administraçâo Público,

mcdiante notifiorçlo formrl, sem prejulzo da manurcnção das ob,rigações ccrfaldas durame a vigêncie do

contrato.
25. A vigência do oonrato poderá ser prorognda por períodos sucrssivoq desde que haja necessidade

dc cominuidade dos serviços e que a@nda os termos do rrt 107 da Lei ll.lttl2l.
2.6. A(s) proÍÍogaçío(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato dcv(m) ser instrumentalizad{s)

aravés de aditivo c.onüútd, instruído conforme definido nas legislaçôes vi3ent6.

3. CúUSUL/I TERCEIRA - MODEIÍ)S DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIIT

6rsl2.ECU-ÊJ$!Ul
3.1. Ô rcgime de cxecuçâo comÍalual, os modelos de ges6o e de exccuÉo' assim como o|t pÍazos e

condições dJconclusão, entrega observação e recebimento do objeto cmstarn no Termo de Refer€ncia,

ancxo a este contÍato, e devcndo observar quânto a execução:

32. O termo de credenciamento podcrá ser rcscindido a qualquer tempo pela Administração Fúblicq
mediafie notiÍicoção formal, sem pejuÍzo da manutenção das obriggções cqrtaldas durante a vigência do

contralo.

Ruâ Horeldo do Mêlo Lop$, 3/n, C€ntro - ltacaÉ - Behia CEF - 45.530{00.
Tel€úonê (73) 3251-2130 - +mail: itacaE.licilacoês@Ínail.com
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33. O inlcio da exocr4ão do bem oconerá após a ern issâo da Ordem de Fcnecimento e deverá obedecer

so teÍmo de ÍefeÍêncig obsewando os locais, prazos e quantidades. A cmprcra contrúda fica respottsável
poÍ tda E loglstica dê orecuç.ão conforme o objeO. fomeceldo todos oo cquipamento§ e mão de úÍe
necessários.
3.4. A Conraoda Íica rcsponsável ainda pela obcervância de todas as Nannas e legislações penincntcs

ao ramo de aividade.
3-5. O prazo deve seguh conforme o termo de referência logo auorizado o fomecimemo, podendo ser

pmrogado de acordo com ajusificativa do contratado e auloÍizsção da socraaÍia responsável.

3ó Deverá scguir conforme o termo de rcfeéncia

4. CúUSULAQUARTA-ST,BCONTRATAÇÃO
4.1. Neo será admitidt a subcontratação do objeo contratual.

5.
5.t.
5.2.

CúUSUI,AQUtr{TA-PREçO
O valor total da contÍatação é de R11.......... (..,..). I

53. No valor acima es6o incluídas todas rc dcspesas ordinrhhs e indhaas decomentes da

execpção do objeto inclusive ributos e/ou imgomq encargos sociait, trabalhistas, prcviderrciários, Íiscais

e comerciais ircidentcq trxâ de adminisrqlo, fiúa seguro e ouúos rcclÍios ao cumprimaro imegnl
do objsto dâ contatrção. :.
5í. & .lr3p.crr r.t{o computrd.3 da 3ê8ÚrE 6rua: 6Oh d€rFtr com pesto.l e '1096 3êt{o
Gorpirtido3 êE lrBuDos, @trfotmê o út 20 da lel de hrçonsabltld.dc Pltcsl

ó. CLÁUST'L/\ SEXTA.-DA FORTÍA DE PAGAMEITMO
Rcceblmcoúo
6.1 . Deveú seguir cooforme o term dÊ rcfe.üciâ;
6.2. O prazo paÍrrúebimento deÍinitlvo poderá aorcepcionalrnems pomogndg de foma justificadr.
por igrnl perlodo, qurú houver rreessidrdc de diligàcias para a aferiçto do atendimento das exigências

conmusis.
6.3. No coo de conoorórsia sobre a exoclçâo do objeto, quanto à dimansãq qualidade e quamidade

deved sc úservado o teor do at 143 dahl no 14.133. de 2 comunicandose à empÍ€sa paÍs emi$são

dc Noô Flscal no qur ptence à prcela lnconroversa da execução do objslo, psÍa cfcito de l(uidaçío e

pagÊncmo.
6.4. O pazo plu a solugâo, pelo contraado, de inconsistências m execugto do objeto ou de saneamento

da noa fisod qr de instnrmono & cobrança equivalente, verificadas pele Administração dunne a análise

prévia à liquiórflo dc dcspora não seú compuado para os Íins do reccbimcnto deÍinitivo.
ô.S. O recebknano povisOrio ou dcfinitivo não cxcluirá a nesponsabilHade civil pela solidez e pela

scgururça dos bens do r responscbilidade éticoprcÍissional pcla perfeiti oíÊcução do contato.

Itl Emlrrlo c IJqulüçIo dr Note Fbcd
6.6. A notr fiscal somentc poderá seÍ fiiitida após faturamento a execüÉo mensal do bem.

6.?. I nota fiscal dcverá ser emitida pcla pópria conffiadq obrigoriamente com o número de

inscriçto no CNPJ apresenudo nos documentos de habilitação e da ptopo§b de prcço' bem como da nm
dc empeúo. úo se admitindo notss Íiscais emitidas com outÍos CNPr's. oportunidade em que deved
indicar, na pópria nob fiscsl, o código de serviço ou fomecimento da túcb dâ EFD - REINF, adequado

ao objeto da contrmção, dcvendo destacor nEs notas fiscais o lmposto do Rcnda na Fonle, em obcervância

as rcgras de reênção do tR dispostas na tnstruçâo Normariva RFB no 1231, de 2012 e o RlRjzOl8' pora

fins de rrtengão quando do pogamemo.

6.8. O sêtoÍ comp€terúc para prcccder o pogamenlo deve veÍificar se a Noa Fiscal aptscnlada exprcssa

os eleNn€ntos nooeslltiÍios e esscnciais do documento, ois como: prazo de vdidade dara de emissão, dados

do comrato e do óÍgão Contsatante. período respcctivo da enecuflo do cootrato, valor a pogor, evenünl

Rua H.râldo de M€lo Lopê3, 3/n. Cênúo - ltacaÉ - Bâhia CEP - 4!i.5!10'000.
Tolêúbng (73) 3251-2'130 - ê-Ímll: ltacare.liciteco6@mall.coíÍr
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dosoque do valor de rctcnçõcs ribuÉrias cabÍveis, além dc averiguar se a mcsna está acompânhr com ss

devidas certidões de rtgularidade vigenres.
6.9. Havendo eno na aprescntaçâo d8 Nota Fiscal, ou circunslância quo inpoça a liquidação da de+esq
o pagamento ficsÍá sobresodo até que o contrúado providencie as medidas sanesdoÍas. N€úr hipótesc, o
prazo pen pagsmenlo iniciar-se-á ap& â comprovâÉo da regularizaflo da situaçáo, não acarrctando
qualqucr ônus pan o Contratante;
6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalcnte deverá ser oõrigatoriamente acompanhado

da comprovaçio da rcgularidade fiscal e rabolhista
6.1 l. A Administração deved solicitsÍ as ceÍtidões Íiscais pora verificar a manutenção drs condições de

habilitaçâo exigidas no odital e identificar possÍvel razio quc impoça a participofão em licitoçno, no âmbito

do órglo ou cntidsdc, pmibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorÉncias impeditivas
indirctos.
6.12. Consmndesc, a situação de inegularidade do conrudq será poüdenciada sua notificação, por

cscrito, poÍa quc, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis' rcgularize sua no me§|no prazor sPrEsême

sru defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual perÍodo, a do conrunte.
6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considcrada o contrrtonb deveÍá

comunicar aos órgãos ttsponúveis pela fiscalização da rqlüridade Íkcrl qüdo à inadiogl&cia do
contratrdo. bem como qrumo à existéncia de pagÊmenro a s€rGfübdo, Pors que seJm acionrdoc os mcios
peíinentes e neccsdrios poÍa gaÍsntir o Í€cebimento dc seus orÚditos. .::J
6. I 4. Persistindo a irrcgularidade, o contrrtnnte deverá adotar as ffidc neccsrfrias à rcscisão

confirtual nos autos do pocesso administrativo cdttspondenle, ulçgurqÉfo coúdo a ampla defesa.

6.15. Havendo a efetiva execução do objetq ot pogstnentos serlo niliardos normalmerle, até que se

dccida pela rescisío do con$alo, caso o conllíldo [ão rcgularize sllt cinúçlo fiscal ou trabalhista

Pruo dc pogrmeolo
6.16. O'paftmarc será cfauado ro lé 30 (trints) diu rpós a cmissão'ú notr Íiscal ou após a execução

do objcto mcdiúte t rcgulaÍ liquidaç& dr despcs+ nos Eüos do rÍt 63 da t i Fedenl no 4.320/1964'

ravés de ordem bancáriq para 
-crédito cn ooota bancária de tiudridade dr empresa contaada

6.17. O valor dos pagprdoa otmtualmda ôntecipade, nos moldes dcscritos no porágrafo primeim

do anigo 145 da lei, serí dccoontado I tora dc l% (rm por cento) ro m&, calculada pro ra[a die, entÍe o
dia do pagnmonto e o 3(r (rigésimo) dt dr do do protocolo do dormcno de cobranga no sêtoÍ
competcnte da entidrde Na hipóneso de irrrccução rb objao, fica o contudo obrigado a devolvcr, com

coÍÍrçto monctúria. a hgnlidade do vda rnrccipado e no caro de inorcução patcial, devcrá haver a

devoh4ão do valor rclcivo à parcela não exettada do contÍato.
6.18. O vrlór dos pagÊmelúon cvcnoalocde efetuados com úaso, dcrdo que não decona de fato ou ao
imputfuct à Contratadt sofrerí r bcidêoch de juros e conoção moner&ia. de acordo com a variação da

Taxe §olic aplicáveb I nora da Affi@ão hiblics, limitados t l2o/o n utrc,.

Fomr d.lalc o
6.19. O pqgento seÍá Í-l&!do por meio de ordem bancáris, prÍs crédito an bmco, agência e cootr
coÍÍenE indkndoo Delo coffi8do.
6.20, Scrá consilcndr data do pagameno o dia em que constaÍ como cnritida a ordem boncária pora

poSlmento.
621. Quando do pagamemo, será efetuada a rceoção tributária previstr na legislação aplicávcl.
6.21.1. A Contratada no úo do cnvio de suas notrs fiscais dwerá aprcscmrr hmbém a "Declaraçro do

rcgimo ributário- ro quat a emprcsa está submeida e em caso de sltsrafto do rçgime tribuúrio, Íica a
empnesa Contrmda na ob,rigeção de imediatamente informar à ConüatanE nova Doclar4ão.
621.2. A Con611sda, ern sendo opunte do Simples Nacional, esú ohigfda a enviar cm anexo à nota

fiscal, o extrao do Simples Nacioral ou o tecibo do PGDAS da úhima competência para conferência da

alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acotdo com an. 2 I da l-ei Canplanentar 1232006 em seu

§ 4'.
621.3. A Contrarada que seja beneÍiciada com o rcgime de CPRB - Conribruição Patnonal sobre a Receitr

Bruta, deverá apresenE E Declanção em anexo à Nota Fiscal.
621,4. lndependeileÍnente do perccnturl de tributo inserido na planilha, quando houveÍ, seflo Í€tidos n8

fonE! qurndo da rcalização do pagsmento, os peÍcenoais eshbelecidos na lcgislaçío vigate.
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62J2. O conraado rçgularmcnte optante pelo Simples Nacional, nos lcNrmtxr da Lei Complementar no
123. de 2006. não soM a teten$o tÍihúria quanto aos imposos c contribuições abrangidoo por aquclc
rcgime. No cÍ anto. o pagamento ficalá condicionado à aprcsentaçâo do comptovaçâo. por mcio de
documcrÍo oficial, de que faz jus ao trrtamento tributário favorccido previsto m Í€ferid. lri
Complcmantar.

7. CúUSUL^ SÉTIMA.I,A DoTAçÃo oRçAIi,TNTÁRIA
7.1. As despesas decorre es da presente conmtÀção conerão à cootl de recursos especÍficos no
Orçamcnto deste exercício na doagão abaixo discriminada:
GcstãdUnidade:
Folte:
Programa de Trabolho:
Elemcnlo dc Despese

t. cúust L/r oITAvA-Ix) REAJUsTE IDE pR.EÇo ::l
&1. Podeú havcr alrcoaçlo dos pregos conuaodos para restabetccer o cqtú&rio cconônrico-fiaanccim
inicial do contalo ern caso de força maior. caso fortuito ou fuo.do prírcipc oü o decoÍÍêElr do fatos
implevislveis ou previsíveis de consequências incalculáveiq qr hviúilizãn a olmrção do contrao tal
como poctuado, ÍBpeitada em qualquer caso, a repaíição objdva de rbqgpabeleciô m contrao,
8J. Os preços cont&dos serão aherados, para mis ou pon oeno+ c{ftruo o easq se houver, após
a dm da aprcsemação da poposa, criação, alterrflo ou extinçgo dc qud;|lir füm ou encargos legais
ou a supervcniência de disposiçôes legais, com wnprovada repercnrato sobre os pÍeços conúalados.
t3. Após o intenegno de um ano, os prçoo iolciais poderâo ser nrju*rdo* mediante a aplicação, peto
contrrt núe, do lndice Nrcional de heçor o Consuoilor Amplo Espccül - IPCA-E cxclusivamentc para
as obrigaçõcs iniciadas e concluídas ap6s a ooorrência ô enualidade.
&4. Nos rcajuses subsequentes ro pimeirc, o inrcnqno mÍnimo do um eno serd contrdo a p,oÍtir dos
ofeitos financciros do último rcqiuste;
t í No caso de maso ou nío divulgaçto ô índice dc rcajusbento. o cooúatante pEg!Íá ao contratado
a importância calculada pclr íüinr variação cohccida liquidando a dífcstça conespondente 6o logo
seja diwlgado o Índice dcfttitivo. Fhr a conrahde órigada a apúesôÍrtâÍ mdnória do cálculo refererúe ao
rcajustancnto de propcdo valor rernam*cnte, scrlprc que este ocoÍÍ€r.
&6. Nas aferiçõc fuaiq o índice utilizrdo para rojusre será, obrigatairnenrc. o definiüvo.
&1. Caso o índice cüúelecido pora reajrdame o venha 8 ser €xtinto ou de qualquer forma úo possa
mais ser utilErdo, seú adCrdo, em substiúl$o. o que vicr a ser d€teÍmimdo peta legislação en6o em
vigor.
&& .Nr ausência Ô prcvisâo §al Srlúo ao lndice suboinrto, ss paÍlca elegeÍão novo índice oficial,
para riiustamento do preço do vahr rúlanesoente, por meio de termo aditivo.
&9. O rcajusro rrrá rcalizado por ipostilamento.

9. cLÁúsuLA NoNA - oBRrcAçOEs rro CoNTRATANTE E CoNTRATADA

rrA§ oBRTGAçÔDS DA COnrn l,tlol,:
9.1. Concmdo dm cumprir todas as obrigaçõc constantes deste Contu, orn seus ancxos. assumindo
como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍÍ,ent€s da boa c pcrfeia execução do objao
obsenandq ainda, as obrigações a seguir dispoacas:
a) Atonder às detsminações regulares emitidas peto fiscal do contu ou autoridade supcrior (ut.
137, ll) e prestar todo osclflrcimento ou informação por eles solicitados
b) Prcoat os seniços contratados na Unidade de Saride ou local designdo pela Secreuria de Saúde,
no horário daerminado pela pópria secretariq conforme dealhado no objao;
c) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidadc;
d) Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos dc rteirÉo, rcspeiundo fluxos toca§
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico delcsl
e) lndicar, de forma companilhada com olrtros pontos de atenção, a necossidade de intemação
hospitalar, mantendo o acompanhamonto do usuário;
f) Conribuir. realizar e porticipar das aüvidades dê cducação peÍmlnante de todos os mcmbros da
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equipe;

S) Participar do getenciameno dos insumos necessários para o adequado firncionamenlo da UBS,
quando for o caso:
h) Seguir as dirrEizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) c do Ministério da Saúde;
i) ExccuhÍ os serviços conforme ospecificações do Tcrmo de RefeÉncia do edital qrc fundamcna a
contÍúção;
) AÍsaÍ com os custos incrcmes a orecuçâo dos serviços objao do cofiúrto;
k) Notificar á Administração. atÍavés da SêcÍetaria de Ssíde, imediaturcnte e por escrito de quaisquer
irrcgulrridrdes que venham ocontr em função de execução dos scrrriços;
l) Não transfcrir a ouurem o objeto do Contrato;
m) ManbÍ semp! a qualidade na pÍ€§trção do senriço executado;
n) Atcar com a rcsponsabilidade civil por todos e quaiquer danos maoriais e mcais eausados pela
afo ou omissão da pcssoa flsica conraoda oq sendo €rnpÍ€sai dos scur ernprcsados, tnbalhadorcs,
prcpqtos ou rcprescntrnlcs. dolosa ou culposamcme, à Secrearia Muiffd de Saude de ttacaé ou a
EÍceiÍos; ilo) Ass.gurar ao Município as condigões necessárias oo acompanhamrdtq r supervistro, ao conoole.
a íiscalizaçâo e auditoria da execução do objeto contÍatrdo. Í.flnitindo o llvro sso dos servldores do
Municlpiq I qurlqrpÍ tempo e lugor, a todos os dos relaclordoc dirtta c indirlhente o conEatrdo,
qundo no desempenho das atividades de aconrpanhamcnlo e cdrrolq. i . i,p) Atendet os pcientes com dignidade e respeilo de modo miversal f;}rreário, enr observtncia ao
princípio da urbanidade

il Subsituir imcdiaramentg em carc do cvcnoal ausência, ub &no, hltrs, féÍiee e licençaq o
empregado poso a sanriço da Contratante, d.vodo identificar previmcntc o íEsp€ctivo substitÜto ao Fiscal
do Conrao;
r) Respondcr por eventuais prejuízos doconemcc do dcscumprimcú da obrigrgão constante do ilem
rnterior;
s) Responsabilizar-se por todas !s órigsçõos tÍabollúltr$ sociais. prwidcnciárias" tribuuirias e as
demais prpvistas na legislaçâo espccífic.a, oq[ inadimplência ilo transferc tlspoírsabilidade ao Município
de ltacaé;
t) Relalir à SECRETAI0A Í\íUNICIPAL DE SAÚDE do município oda e qualquer inegularklade
verificada no decor* ô Fostaçâo dos cçwiços;
u) Mamer dur@ toda a vigência rb conrrato, crm compatibilidadc oom as obrigações assumidas,
todas as condições de hlúliução e qualiÍicaSo cxigidas no edial, aprescntrndo com a fatura mensal c
comprovanur da regulddrdr fiscal, social a tabalhista;
v) AFüentaÍ os docunoms de cobruça exigidoo no edital, inclusive noo fiscal, enviando ao sctor
de Aduiaictrativo dr SECRETAruA M[rNrclPAL DE SAÚDE do município;
w) Exccutar oc gviços confuuc pr',oposto pela Contnunte durantc o prazo de vigência do contato
respeibdo suas Chrsulas;
x) RcÇoarar poÍ eÍÍo do qualquer naturza rclativo aos mêodc rrilizados seja na esfera
odmin istativq civil ou pensl;
y) Respottdc por qurLqucr danos pessoois ou múeriais ocasionados poÍ seus emprcgndos do
corrçntcs do cumprloÚ deste Contrúo. csbendo trílbán a pessoa flsicr controtrds;
z) Pormitir a fisollzcção dos serviços pela Soctetaria Municipal dc Sríde do município, em qualquer
tempo, e mant&la peÍmanentemente infotrnrda a respeito do andamento dos mesmos;
aa) Adotrr fluxos, pÍotocolos e sisemas informati,"dos quando implantado pela SECRETARJA
MITNICIPAL DE SAUDE do município ne execução do objeto do conm, scÍn cusro p8n a oontsúnro;
bb) Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documerÍoq informaçôes or dadoo que tiver conhecimento
ou acesso em deconência da execução do serviço;.
cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fedcral, escrdual ou municipal, as normas
de sogurança do Contratante;
9.1.1. Fica proibida a cobrança de qualquer quamiE, a qual quer tÍolo dos scrviços prcstrdos aos usuários
do SUS, íicando a corrauda responsabilizada por qualquer cobmnça indovirh feio a usutirio

DA§ OBRTGAÇÔES Ol COnrnAtlNre:
92. Exigir o cumpimcnto de todas as obrigaçõcs assumidas pelo Crdenciado, de acordo com o
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contnúo e seús ane,((xt;
93. Cumprir o gue consta no termo de referência;
9.í. Notificar o Contudo, por escdto sobre vÍcios. defeitos ou inconoções veriÍicadas no obtto
fornecido, para que seja por ele substituldo, rcparado ou conigido, no tohl ou cm pâÍte, às suas expensrs,
fixando-lhe prazo pera as dcvidas coneções.
9§ Acompanhar e Íiscalizar a e:rocução do contrato e o cumprimento drs obrigações pelo C.ontratado;
9ó Efetuar os pogarnentoyr€pdssês na forma e prazo estabelecidos;
9.7. Aplicar ao Conrarado sançôes motivadas pela inexecução otal ou porciat do Conrato;
9r. Cientificar o órgão de rcpresentação judicial do Município para rdoção das medidas cabíveis
quando do dcscumprimaro de obrigaçôes pelo Contrrtado;
9.9. Publicar os ercraos do contrdo o de sans aditivos. se houver, no Portal Nacional de Comtuçôcs
Públicas (PNCP) ou no Diário OÍicial do MunicÍpio em aÉ l0 (dez) dir úeig conodos da referida
assinatura
9.t0. cxpedir nomas c procedimentos dc verificaçâo e conúole da conflocia da< informaçõcs rclativas
à anecadaçâo dos ributos municipois; ii9.1t. A Adminisraçâo não respondcrlí por quaisquer compromissos assfrilos pela CONTMTADA
com teÍoeircs, ainda que vinculadm à execuçâo do contrator bem como por grnlquer dano clrsado a
tcrceircs em decorÉncia de aro da CONTRATADA, de seus coprgrdo§, pltposioc or subodinados.
9.12. E seguir os ponlos : .r
a) Disponibilizar o local para atendimenlo denúo da Unidade dc Saúde, ica*rr SE foÍ o coso, bern coÍto
acesso ro sistqna elerônico dc rcgisso dâs arivid.dc de prontúrio médidi,:'
b) Proporcionar todas as condições para que o(a) Contatado(a) posr daánpcúar seus serviços de acordo
com as daerminações do Contruo, do Ediol c rar Anexos, espeiabentc ô Termo dc ReferÉncia;
c) Exigir o cumprimento de todas as oütigações sumidâs pelo(a) Confaado(a), de acordo com as
clóusulas contranrais e o Termo de Refer,ência do ediEl $e fundamenh icootÍttrçãoi
d) Exercer o smpanhamento e a fcalização dos sdigos, por servídocs especialmente designado,
anotândo ern registm prúpflo as falhrs detecladas, indicudo dic mês c rno, bem como o nomc dos
empegrdos eventualmente envolvidos, e wrnrinhando os apoúmentos à rrtoridsde competente prÍa as
provid&rcias cabÍvcis;
e) Notificar o(a) Contruth(a)-porcrcrio da ooorência de eventuais impcrfeições no curso da exccução
dos serviço§, fixlndob prazo pora comflo de tab iregularidados;
f) Pagar ao(à) Conrühdo(a) o valor resul@ da prcs[ção do serviço, na formado contralo;
g) 7*lr paÍa que duÍe loda a vigêncie do conúato sejam mantidas cm compatibilidadc com as
oMgações oamidas pelo(r) Contratado(a[ lodas as condigões de habilitaçlo e qualificação exigidas no
edital;
h) Coryce a contrnbnte o rpocbirndo, conferência e aesado dâs notas fiscais emitidas pelo(a)
conmdo(aI
i) OrgaiLü c Í€tub os fluxos dos uerários do SUVlucaé/BA;
j) PÍoüdoolrr ú inspoções ü olecuçâo dos serviços, com vistas ao cunlprimento dos prazos pelo(a)
Cooraodo(r, fiscalizrção dr $!lid.de dos serviços que escâo sendo prestrdos;
k) Dcclarar os sooips cfotirrúncnte pÍestados

IO. CLÁUSUL^DÉCTMA-DAtI§cALIzAçÃo
10.1. A forma da fisctlização e o fiscal e gestor ao contratado e demú condições a ele rçfqurtes
€ncontÍrm-sê definidos no TeÍmo de RcfetÉncia, anexo a este Conmto, obscrvados os seguintes termos:
l0.l.l. A CONTRATADA submeter-se-rl a todas as medidas e proccdimqrtos de Fiscalizaçâo, sendo que
a atuação fiscalizadoa do Município em nada rcstringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que conc€me aos serviços conúüdog à sua exocução e às conseguências e
implicaçõeq pÍóximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante uccirog do mesnomodo que
a oconência de evenuais irregulridades na execuçeo dos serviçoe conúatado§ não implicará
corrcsponsabilidade do CONTRÂTANTE ou de seus prepostos.
lOJ. A execução do presentc Conúato será avaliada pelo Íiscal de conm mediante procedimentos de
supervistro local dirca ou indiría, os quais obscrvarão o cumprimento &s cláusulas e condiçõcs ora
estrbel*idas e de quaisquer outros dados necessários so contsole e arallrçfo dos serviços prestados,
rcspeitados o conraditória e a ampla defesa
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l0J. A ÍiscElizsção ds execução do objeto será efetuada pelo selidor _, confoÍme PortaÍia
no _. atendcndo aos termos do artigo I 17 dâ LÉi l4.lt32l.
10.4. A fiscalização da Ptcfeitura Municipal de lucaÉ úo diminui nem arbstitui a responsabili&de dr
Contratada. deconente das obrigaçôes assunftlas.
l0§ Devcú ser comunicado por escrito (prcfcrencialmenle por meio dc e-mail) à contratadq sempÍG
que nccessáÍio, a ocon€ncia de qualquer medida que demande comunllrção fomal entre as paÍt6
contÍatines;
10.ó. A contratadq pela inexecuÉo total ou porcial das condições csabchcidas no ajuste. sern a devida
ju*ificativa aceitr por cste órglo, e sem p,rejuÍzo das demais sanÉes apliclveiq Íicará sujeitq a critério
do* mesmo órgão, às penalidadcs dc Sanção Adminisrativa previstos no Contrato;
10.7. A conrabda facilitará o acompanhamento e o contÍole permarcrue, pela contraonte dos sewiços
e pestrrá todos os esclarccimentos que lhe fomn soliciados pclos auditorcs dcsigados para trl fim:
10.& A CONTRÂTADA declara, antecipodsmentg aceitar todas as docirões, métodos o processos de
inspeçío, veniÍicação e controle adotados pelo CONTRATANTE" sc Xftigando a fomecer os dados.
clernemoq explicaçôes, esclarecimentos e comunicaçôes de que este necafu e que forcm considerados
nocessários ro dcsempenho dc suas atividadcs.
f 0.9. Compete à CONTRATADA hzer minucioso exame ô erecução dol servlfoq de modo r permitir,
a tempo e por escrito. apÍesentrr à Fiscalização, pora o deüdo ccclrccimato, toôo as divrg&rcias ou
dúvidas porventura enconúadalr e que venham a impedir o bom doeempcaüo$ Contraü1. O dtêncio implica
totÀl acaitaçâo das condições esabelecidas. ' !l
10.10. O Gestor do Conrato será o Sccretário ô Pastâ dâ refcida offaçla rúoridade competente
para o gercrrciamento das atividadc lelaciona&s à cxccução do oaruo. à fiscalização técnica c
administariva e dos atos necessários à fomrl&rçb do conratq da ponogr$o, Í€pactusçío, reequilÍbÍio
ccon&nico.finenceirc, alteração, acéscimo, ítpÍeldo, pogamento, Írrtrôçr rplicaçno de sançôcs, cxtinção
dos contÍstG. entre outr,os.

II. cúUsTIIÁDÉCIMAPRIMf,IRA-oBRIGAçOESPERTINENTESÀLGPD.
ll.l. As portes deverâo culprir a Lei no 13.709, de 14 de rgocto de 2018 (LGPD), qrunto a todos os
dados pessoeis a que tenhao iosoo osr mzão ô ccrtamc ou do contrato aúninisrativo que evemralmente
venha a ser firmadq a partír dr apreseíüdo da propo*a no procedimento de contsatÀção,
indepcndcntenrente ô drclaraçlo ou dc uitaçío ryressa"
I lr. Os dados oHdos somcntc podcrâo ror utilizarhs paÍs rs Íinalidader quc justifrcaram seu acesso e
de acotdo com e borfó c oom os princlpios do art. 6o da LGPD.
ll3. É vcdrdo o coniprrdlhamemo àom üceiros dos dados ohidos fon das hiÉteses permitidas em
l,ei.
11.4 , A AdminisraÉo dcverl ccr infornrda no prazo dc 5 (cinco) dias íilcis sobre todos os contruos de
subopúrção firmador dr que venho I rer celebrrdos pelo Conrodo.
I l.5. Tcnninado o tratamento dos &dos nos termos do art. I 5 da LGPD, á dever do conratdo eliminó-
los, com escagao das hiÉtsses ô rn. I 6 da I-GPD, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda
de documenüplo para fins do oonptovoção do cumprimcnto de obrigpçõca hgsis ou contsotuais e somente
enquaruo não pttcÍitrs crcrc obÍignçõcs.
l1ó O Contatrdo ôtctá exigir de suboperadores e subcontratados, qumdo for o caso, o cumprimento
dos devcrcs da pcsotE cltfusula' pcrmancccndo integralmente rcspor,úvcl por garantir sua obscrv&rcia.
11.7. O ConEatinE poderá rcalizar diligência para aferir o cumprimonto dcssa cláusula" devcndo o
Contrarado etender prontamente evemrais pedidos de comprovação formuhdos.
ll.t O Contrarado dcvcrá prestar, no prazo fixado pelo Conmst ê, pronogávcl justificadamente,
quaiquer informaçõos acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. irclusive quanto a eventnl
dcscarrc realizado.
11.9. Bancos de dados formados a partir de oontÍstos administmrivog notadamcnte aqueles quc sc
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos cm ambientc virtual conrolado, com registro
individual nstrcável do trúmentos rcalizados (LGPD, an. 37), com cada resso. data, hoúrio e registlo
da Íimlidade, pora cfcito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omisrôes, desvios ou úusos.
ll.l0. Os refcridos bancos de drdos dev€m ser desenvolvidos em formrlo inteÍoperável c estruturado
(LCPD, aÍt.25)
tt.tl. O cootrato esú sujeio a ser altemdo nos procedimentos pertinqrtes ao tratamento de dados
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pessoais, quando indicado pcla auoridadc compeentq em espocial a ANPD por meio de opiniõcs t&nices

ou rcconendações, ediodas na forma da LGPD.
ft.l2. o3 contrEbs e convênios de que trm o § lo do ül 26 & LGPD devefio ser comunicados à

autoridadc nacional.
ll.l3. O ConlÍatado deveú caso rcceba qualquer comunicação de qudquer pes§or em telação ao

Procossamenro dc Dados Pessoois do Contratânte (incluindo TiElares dos Dados ou autoidades de

proação de dados): (i) notificar o conrÍaiante no prazo de I dia útil após o sÊu nccbimemo; (ii) foroecer

ioda assistência razoavclmente solicioda pelo Contatrnte para permitir çe este responda a rcspectiva

solicitção; c (iii) não responder soliciações dirctanrente scm autorização por escrito do Contratant€.

I l.l,L O Fomeccdor deverá implementar e mantcÍ as medidas técnicas e orjEnizacionais necessárias para

s píü€ção dos Dados Pessoais do Conmntc. contsa destruição acidcmal q i1.4, danoq perdag

altetaç.õcs, divulgação ou acesso não rutúizados, sern prejuízo do cumprimerto de qualquer outra medida

exigida pelas lcis de prceÉo de dados aplicáveis.

t I .iS. 
-O 

Contraraó dcvorá asscgurar que qualquer pessoa auorizadr { frgcessar os Dados Pessoais do

Cliemo esteja vinculada a úrigaçôcs contraüIais de confidcncialidrde. tl

12. cr,Áusuu nÉcIMA SEGITNDA-GARANTIaDE EXECITçÃoOell"Ulr.ED
12.1. Não haverú origência de goramia contrarual da execuflo.

13. cúusuLA DÉcn[^ TERCEIR^ - Ü{rRAçÔE§ E sA!ÚDs
OÉILTTD
t3.t Cornete infraçao administrativg nos temos da Lei no 14.133. dc 2Dl. o contÍÚdo quc:

a) der causa à inexecução paÍciâl do coEú;
b) der causa à inexecução parcial do contiÚo que câusê grrv! dano à Adminisração ou ao

furrcionamento dos servigos públicos ou ao inteÍessc &ivo;
c) der causa à inexecução totrÍ ô conrato;
d) ensejar o ret damento da cxccoçto ou da enoega do ot{eto dâ cdtúÍafão sern motivojustificado;

e) apÍtscotaÍ documcnação falsa ou poctar declanção Êbr duÍanE a execuçxo do contrato;

$ praticar ato frauduho or qecufâo ô oontruo;
g) comportar-se do oodo inidômo ou coma fraude de qualqucr ruhrrczai

Él praticar ato blvo Prwiso no at 5'da L,ci f 12.846- de l'dc a$eto de 2013. 
.

l3r. §erao aplicrfu aoconmüdo que ieonrr nu lnfraçôes acima dcscitas as seguintes sançõcs:

iádvcrêncb. qiundo o offiatado der causa I inexecução parcial do contrm, scmple que não se justificar

a imposição dopenalidado uis gave Íart. 156. §?. da ki no 14.133- de 2(121);

ii.Impefirú dc thltrr e cortrltrr, qruodo prUicadas as conduos descri0s nas alÍneas "b", 'c" e 'd'do
subiteü rime deste Cooúaro, s.üF.e qr não se juSiÍicar a imposição de pcnalidade mais gave (CÍt.-ü6
ô 41 & tBi no I 4. 133- de 202 I )l

iiiOectençfc de lJtooctdede para llclter c cootrrtrr, quando praticadar as condutas deeritas.nas allneas
*c', *fl,;tl o 't' do subiem rba deste conúalo, bem como nas alÍncas "b", 'c" e "d". que justifiquem

a imposição dc pcnalidadc orir gnvc íart. I 56. §51 da L,ei no I 4. I 33- de 21I! I ).
ivJtlultr:

§l' - A apticação Ôtr$o previ*a na alínca *b" observará os seguimes prâmeoos:

ó ti.tyo (rm aec&nô por ccnto) até O2% (dois décimos por cento) poÍ dat útil sobre o valor da parcele

em atrrso do Conüato, ern caso de atraso na execução dos senriços, limitada e incid&rcia a l5 (quinzc) dias.

Após o décimo quino dia útil e a criério da Administraçâo, no caso de excct4âo coÍ aúaso, poded ocoÍreÍ

a irfo-rccio6o ô objao, de forma a configurar, nessa hipótesa inexecuçlo total da obrigação assumida'

scm prejuízo da rcscisâo unilateral da avençal

b) O,l% (um décimo por cento) *ê l@/o (&z poÍ ceÍto) sobre o valor da percela em atraso do

Contrdo, em caso de úrso n8 execução do objeo por perlodo superior ao peviío no subitem anlerior ou

de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) O5% (meio por ceÍlto) até 3(P/o (trinta por centQ sobre o valor do Contrato ou do saldo não

atcndido do Contrato, em caso de inorecução total da obÍigação assumida;,

d) 0,2Vo a 32Vo por dia sobre o valor mensal do Contrato. conforme daalhameno constrnte d.s
obclas I e 2, abaixo; c
e) 0,07lo (sete centésimos por cento) do valoÍ do CofltÍato por dia rútll de anaso na aprcsentaçâo da

Rua Haraldo de lúêlo Lopos, 8rn, C€nho - lEcaÉ - Bahia CEP - 'f5.530{D0.
Têbturc (73) 325í-2130 - +rneil: ibcaG.licibcoê@mail.com
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g!Íamir (seF paÍa Í€foÍso ou por oc{silo de pronogçno), obsenado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (ünte e cinco) dias úais autorizaú o CONTRATAME a promover a rescisão do
ConMo.
f) As penalidades de multa decoÍÍentes de fotos diversos scrão conridcradas independentos enre si.

O Para eÊiro de aplicação de multas, às inÊaçôes são atribuldos gnul de acotdo com a legislaçâo

vigenrc.
133. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato nâo exclui, cm hiÉtese alguma, a obrigÊção de

ÍepsÍação integral do dano causado ao Contr&ntc (aa 15ó. §9. da lri no 14. 133. de 202 I )

13.4. Todas as sançôes prcvistas neste C.ontrato poderto ser aplicadas cumulativrmenE com a multa íart.
156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será faculuda a defesa do interessrô no pmã, de 15 (quinze) dias

úteis" cootado dr drtr de sua imimaçâo íart. 157. da Lei no 14.133. de 2(D I )
13.4r. Se a multr qlicada e as indcnizações cablvcis foun supçrioes ao valor do pagamcno

cventulmentc dcvido pelo Conrannte ao Conratado, além da valor, a difercnça será

descortada da garantia prestads ou s€rá cobradajudicialmentc
13.133. Pteviamente ao encaminhamento à cobÍrnça judicial. a poderá ser rccolhida
administrrtivamente no prazo máximo de 30 (trina) dias, a coolrr da datr do rccóônento dt couticação
enviada pela auoridlde compelentc.
l3.§. A aplicação das sanções realizar-sá em proccrso adrtioistntivOAn assegun o cunraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o poccdünemo prcvi*o no cfi c porágraús do art. l5E da

Lci no 14.133. de 2(Dl. pora as penalidadcs de hpedimento do licir Tcontnltr c de declaração de

inidoncidade para licilrr ou contntar.
13.6. Na aplicaçb das sanções serão coruidrrrdos (8Ít. 156. § I 

o. dr l,êi no ! 4.133. de 2(D I ):
a) a núuuza e â gnvidadc da infraÉo oomctillr;
b) as poculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agÍavantct ott Stcnuantes;
d) os danos que dela provierem por o Contratsnte;
e) a implantaçâo ou o aperfciçoamerrc de programa de i@ridadc, confoÍme normas e oricnações
dos órgãos de conrole.
É.7. Os aos previso oorr-o inÊrgõc admlnÚativas na l4!-E:l4,lg!.dg202l ou em outÍas leis dc

licitaçõcs e contatoo ô Adminiscração Pública qú &rHm sejam tipificados como atos lesivos na feb3
12.W. & 2013. sat apurados e julgrdos conjuntÊmente, nos mGínüt autos, obsewadoe o Íito
procedimemal o autoÍiüd. competenle defnldos na referids Lei í8Ít. 159).

É.8. A pemonalidade jrlrtica do Contraudo poderá ser desconsideradr soÍnprc quo úilizáda com abuso

do direito pot facilior, encoôrb ou dissimrür a prática dos alos ilícitoo prcvistos neste Cootrrto ou PoÍa
provog confirsâo pafimooial, c. nÉsc c6o, todos os efeitos das sanç.ões aplicadas à pessoa jurldica serão

estcndldos aos seus rfuinistradorc o rócios com podetes de administraçto, à pessoo juídica suoe$oÍa ou
à emprra do mooo ramo com rclaf,o de coligação ou conúole, de hlo ou de dircito, com o Contüdo'
obaervadc, o todos os casos, o oontraditório a ampla defesa e a obrigaroridade de análisc jurldica pévia
ÍaÍL l60. da t rn'14.l33.d.ZDl).
13.9. O ConüÚile dsvcl, no pÍazo máximo 15 (quina) dias úteis. conhdo da daa de aplicação da

sançâo, informar o Ea&r aoalizados os dados rclativos às sançõcs Pa ela aplicadas' para fins de

publicidade no Cadaslo Nacional de Empresas lnidôneas c Suspensas (Cels) e no Cadasmo Nacional de
Emprceas Punidas (Cncp), instituÍdos no âmbio do Poder Exccutivo FodeÍtl. (ArL 16 l. da Lri no 14. 133.

dc 2(Dl).
13.10. As sanções de impedimento de licior e contrrtú e declaração do inidoneidade para liciar ou

contÍatar são possÍveis de reabilitação m forma do glLlfLbLÊidL!.IIlê1.
l3.l l. Os débitos do contraado pera com a A&ninisração contnlarúe. tçsultarües de mulo administrativa
e/ou indenizaçôes, nâo inscrios ern dívida civa. poder{o ser compenssdc, lotal ou parcialmenle, com os

créditc deüdos pelo referido órgro decoÍÍentes deste mesmo c(mtlrto ou de ouúos conúatos

administrarivos que o oontÍabdo possua com o mesno órgâo ora oontratrnE.
t3.12. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíncas do capü de$r Cláusula é da compet&rcia do

Secrctário Municipol de Finanças.

t4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ÜSILJP9

Rua H.lãldo dê Melo Lopc8, 8/n, Cenbo - lfrrcaÍÉ - Bahls CEP - 45.53(xn0.
Têlêlbnê (73) 325í-2í«) - e-ímil: ihaÍs.lldEco€s|0gmeil.com
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14.1. O contato podcró ser eriimo antcs de cumpridas as obrigações ncle cstipulados, ou Ent€s do prazo

rrcle Íixado, por algun dos motivos prwistos no g$iSoJ!.?lgl4i.tfl4lMl!, ban como amigovelmente,

assegumdos o contsaditório e a ampla defesa
142- Nestr hipd[esê, aplicam-se tambérn os rrtiqos 138 e 139 da mesma Lei.
143. A attcração social ou a modiÍicção & Íindidadc ou da esúuun da emprcsa não cnsejará e

extinção sê rúo rcíringir sua capocidade de concluir o contrato.

l,í.4. Se a operaç& impticar mudanga da pessoo jurldica conrmda, deverú ser formalizado termo

aditivo pora aheração subjctiva.
14§ O termo dc cxrinção, semptn que Po§slvel, será proccdido:

a) Balanço dos cvcntos contrrulsisjá cumpridos ou parcialmeme cumpidos;
b) Relaçâo dos pagamcntos já efetuados e ainda derridos;

c) lndenizaçõcs e multas.
1.1§ A erdinção do contraio não conÍiguÍa óbicc pora o recoúecimcmo do descquilÍhio econômico-

Íinancsiro, hipóesc om quc scrá concodida indenização por meio de t@lndenizatório (an. 13l. caPur

da lei n.o t4.133. de 2021). il
143 O contrato podcú scr extinto caso sc oonsBte que o co Íatado mstrdl vlnculo de nrtuÍezr écnica.
cometcial, econômica, finmcêira, tÍabolhisa ou civil com diÚente do órg& 6mile ou c@ rgenle
público que tenha desempenhado funçâo m licitaçâo ou atuo or frortizaÉo ou ni &dão do 6ntrto' ou

iue dclei seja cônjuge. componheiro ou paÍ€nte em linha retq ohtcral dtt úni4"0., d o terccim gnu
(art. 14incisolV,daLeinJl4.ltt,de202l). 

:il
15. sáusumpÉcnruQtrNrA-DoscA§osoMrs§ogiiúJE ut
l§.t. Os casos omissos seião decididoo polo oomrmme. segundo ar dlsposições contidas nr Lei no

14.133- de 2021. DocÍeto Municipal no 1.0r66t2022 ehais normas fcdcrlis çlicávcis c, subsidiariamente,

scgundo as disposiçoes contidas na tri no 8.078. de 19!10 - C&i - e noÍmas

c princípios gerais dos contralos.

16. cúusul,ADÉCIM.{SEXrA-ALTERAçÔES
ló.1. Evenoais albÍaçõao oootsürais Í€gcs.*ão pela disciplina dos g6.124-sfU!lef&-@!3!
14.133.&202t.
162. Regiscros ql|. oto csÍrctcrizam l&ração do oontrato podem ser ralizados por simples apostih'
dispensada a celebraÉo de termo aditivo. u forma do art. 136 da Lri no 14.133. de 2021.

17. CIáUSUT,ADÊCTMASÉTIMA. PUBLICAçÃO
17.1. letmbirá ro conüütE divulgr o pÍBente instsumenro no PoÉal Nacional de Contrmções
Púbtiop (PNCPI na fcnra prevUr oo uL 94 da lei 14.133. de 20íll, bem como no respectivo sÍtio oÍicial
nrtntmsq omaterÉoro@.

It. CtÁwmoÉcrMAoITAvA-ÍloRo
l&1. Fica chlro o Foro dr Comarca de ltacanâ pam dirimir os lidgios quc dccorercrn dE execução deste

Tormo de Contrlúo que rb puderem scr compos@§ pela conciliação, conforme art. 92. §11 da Lei no

Á.|$nt.
162 Para firmeza e valldade do pacoado, o pr€lpnte TeÍmo de Contrao foi bvrado em duas (duas) vias do

igrnl tcor, que depois de Iido e achado em ordcm. vai assinado pelos conttntes.

CidadÊBA, _ dê- de 20....

(}

pnrrrrrunl uumqml oE ITACARIÉ
REPRESENTAME-.*.

AUTORIDADECOMPETENTE

EMPRESA
R.EPRESET{TANTE . ......CONTRATAI'A

Rua HêÍâldo do M.lo Lopee, 3/n, Conro - ltscaÉ - Bahla CEP - 45.53(Xn0.
Têlobne (73) 3251-2130 - +rnall: ttacale.llítacoeq@gmail.com
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I

Rua HêÍeldo dê M€lo Lop€s, s/n, Centro - lbcarê - Bahla CEP - 45.5«800.
TeleÍonê (73) 3251-21«) - +ímil: itâcaÍê.lictbco€sogmeil.com
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. CNPJ no. por

_, portador (a) do
, dechn:

MODELOANEXOVI
DECI.ARAçÔE§ OBRIGATÓRHS

DECLARAçÃO
inermédio de sêu Íeprcsentante legal o (a) Senhor (a)
RG n.o e CPF n.o

a) Quc não incore nas condições impeditivas do art 14 dt Lci Federal no l4.l3tl2l;
b) Que alende aos requisitos dc habilitrgeo, conforme díspo*o no an. 63, inciso I, da Lri Federal no

t4.tt3l2t;
c) Que cumpre as exigências de rcserva de eargos paÍa pessoo com dcftiência e pora rcabilitrdo da

Prevklência Social, previstas cm lei e em ouras normas cspecÍficas, cooforme art. 63. inciso lV. dâ l:i
Fodenl no l4.l3tl2l1'
d) Quê esú cienre docdital e concordr com as condiçôes locais pora o cuni$oento das obÍig4ões obj€,to

da liciução, confoÍme ú1. 67, inciso Vl, da tei Federal no l4.l332l;
e) Para fins do disposto no inciso Vl do art 6& da l,ei Fedenl d 14.1332t, que alo empÍêgr mr de l t
(dezoio) anos em trabolho noürmo, perigoso ou insalubre e Co rúDretr mcnor do 16 (daoresis) anos.

salvo menor, a portir dos 14 (quatorze) rnc, na condição de apradia rxÉtpos do ircbo)Oülll, do 8í.
7", da Constituição FcdenUES; ;r

0 Qrrc úo poasui, na cadcia podúiva, empogdos execut edo Clüfro Of.a"* ou forçsdor
obsenando o disposto nos incisos lll e lV do art lo e no inciso lll do nü 50 da Constituição FcdeÍsU tE.

(local e daa)

(oonc e do docutnato de ldentidadc do thclarame)

Rua HêÍaldo de Mclo Lop€s, s/n, Cenúo - ltacaÉ - Bahla CEP - 45.530{00.
Tolón€ (73) 3251-2í30 - eínall: itacaÍs.lidbco€sogmail.com
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MOI'EII)ANEXOVII
I'ECIIIRAçÃO DE CT'MPruMENTO IXN REQTITSTTO§ DE HABILITAçÃO

CREDENCTAMENTO N" .J2025

nnzÃo socllu DA LrcrrANTE» CNPJ N'), sediada no(

a(
(ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as pams da lei, que cumpre, phnamente, os requisitos exigidos
no proccdimcnto licitalório refercnciado.

lgualmente, dcclanmos sob as penas da lei, que nossos dintorcs, Í€spôdlrpis legais e técnicoq membros
de consclho técnico, consultivo, delibcrrtivo ou administrativo ou sócio. niSrlo anprcgados ou (rcupanes
de cargo conissimado na Administração Pública., benr como nossa Bnpreri üo o*á incursa enr nenhum
dos im@imenros elencados no Edital da liciração refercnciadr

Finalizandq declanmos que temos pleno mnhecimento de todor os a+liltrreluivos I tbibção qn caüsa
e nossa plena concordância com as condições estabehcidas no Edftal da lifrgb e seus oexos.

Cidade, _ de de 20....

(mmq cldmbo, rrrlmtun do rcrporúvel lcgd dr cmpra).

Rua H.Íeldo do Melo Lopês, s/n, Conüo - ltacaÍ6 - Bahla CEP - 45.53(xm.
Têl€úbne (73) 325'l-2í30 - e-mall: ltacar€.llcltaco€s@Etall.com
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ANEXOVItr

DECL/|RAÇÃO CONJUIImA

IPARA PESSOAS JURIDICAS]

lNome dr Rado Soch[, inscrito no CNPJ nc [lúmcro do CNP{, por intrmédio de seu Í€pesêntante

legol o (a) Sr.(a) lmmc comphto do repttsentrnte le3l[, poÍtado(a) da Careira dc ldentidade nc

lrÍoero do RGI e do CPF Íf lnúmero do CPFI, DECI,/IRÀ sob rr penas da lei. pan fins da

[Concorràcia ou Licioçâo] n0 [lúmem dr lhltrÉo. dlrperra oo lncrt|Hlldadel, a lncrlrttnclr no

quadm da emptsa, de pcssoas flsicas ou de dirigentes ou sócios êo vÍnculo de servido(a) ou

cnrprcgado(a) público, ou agpnte polÍtico na esfera fedenl. estadual ou Cmicipat. ou seu cônjuge ou

componhei(a), ou paÍ€nte em linha reta, colaeral ou por aÍinidadc ié o trceirc gao, ÍéÍn da

hcírúênclr de dirigentes ou sócios em comum com as demair cntprrorpgticipanlcl
: 'll
-rl

[PARA PESSOAS FISTCAS]

Eü. toome omptetot, ponado(a) da Crrteira de ldentidrde no tnúnert ôo RGI e do CPF ne tDúDerc do

CPR, DECL/IRO, sob as penas da lei, pre fins da [Conconücia ou Licitrpüo] nc lnúmem de lldtrdo,
dbpcrn ou lner$btüda&1, qnc úo sou svido(a) ou empregpdo(a) pírblico, ou agentc político na

esfeÍa federal" es0odual oo rnunicipal, or rcu cônjrry ou componheim(a). or porcntc cm linha reta, colarcral

ou por afinidade até o Srceiro graq além ô úo ser dbigente ou sócio das dcmais empesas participantes.

fi.ncal e If,bJ

lAlslmirrrl

Rua Hêraldo do Melo Lopeg, s/n, Cenúo - lbc€Í6 - Behiê CEP - 45.530-{rc0.
Têl€Íon€ (73) 3251-2í30 - ÊÍnail: itecarê.lir'tâco6(0grril.@m
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oEPAnr fEltTo oE r,rc[r çOEs E ooIpRAS.

PoRTART AlcoMrssÃo
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END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 574emro-ltacaÉ-Búia- CEp:45.53G0fl)
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o mEmo t mt] oc nrcrÉ EÍâDo Íoqâm ol tl 
^rprrcdc ctürlSc $lo h. rlo @nffi- p.lo rt ú, hcboe Vll rVl[ô lrl (lgúnk do

frünl4b d. lbc.ú

rl3CE

âÍü t. - tHgnr r ..vldoír Urrddpd llIâÍÍHIll C ãrt DC
3 mE, ftbgr.nb do quôo de scrvldcec .í!üyor do Mml6b ô t dô pú.
dGÍrFlhr r in6o gofrodr d. reÍE Ot qfftrfpGl rhàob FGt,
úEd.do a 3tdÉ-ntrl lretl OC rlilrlsnfÍlo &raô nrntr rl8
tqore eC enrldlt .' fom|llôdea hgrb.

âÊ r - Erta FE ú cúÍ. cn vlgo, íiGtr d.tt'

frl tÊ- fuo mregrdc todr c dbpodgorr rn rontlo

6rre1t D 
'tErO 

mrf,rcrlt DC mcrÉ Ednb hdÍto dr 8útq

orr03ôfndoô26. I

oilâmtÍ:§rmo3re
Práffo

IâTTllCGâlMA
S.Grttilr ô AúnlrúírlCo

Mnqxn0r20a5

Er.ElD r B$boo noqlotEnnl x EtrloDulrc
ml]rl!/§. E§.O,D!8a

Rl. 3l ô itipq !7. O..rto, Eü - SArCEPat §It{m
ct{PJnr rg.ataecUüprs

DIG]TAL: Mruã{UY6OTÂZIIIUiIXRTLCRT

I
I

.,*+

e €dÉo €nconüa-so m 8lb ofrdel dcsb enb.
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tôJnnoô20ú
a - ArD ,ü - 1{' 4e&l

ItacaÉ

000055
DiúrioOÍlcial donreDlo

Pr:írlüm mrnk pd dc ltictÉ
Bttdoô B.lth

CIEflTTI OO 
'IEFSID

'tffiG {B

ECtl.tlO tl.oait oc€ ocJ lEo [ 2ml

míÀ Otpoo sotc..Çfp.d. .Polo
prra rtdar .r. súrflo doo roc &
lcfrlgo.r ! cooú.t!{oü do fílnl4b d.
lE +8l dcrlwda ô La Í.d.í.1 no

Ittl33202l a dá afiapfialdr.

o rlElo IIIGPâI o: ffCfÉ Búô Ô 8úlr. m uso dc ga
.trüúl$.r hglb fvlír nr trl oíglnlo Ô tthnl4b d. ltlc.ó dnÔ ld H.Ítl rto

la.t33/a(Pt . tMr lhnldpeb dc iJET Ô t3 do domülo dc ã82. tJl66 d. 12 Ô
d.ãnbÍo ô ZUz

Eq.rÉ

ârf Í. Drdgnr c acvlda3 qlx compoÍlo !.s.p. Ô.pob, rQontfd poÍ
aúí 

^g.rúc 
d! CoÍtÍíldo n6 píoarÚc dê qútttío dbrtr o lclhglo dcioda

ôldffin ttlt§/2mt:

|-r6aLSoEd.Âr{o
I - Ghôr Sozr doc s.nbs
ll - Edh.r Slrb ârr{lo
U- lLôr. Gom. dú Sútú

Eílúc dc O Agd. d. Cooütçlo * rrr..a -,-fi c mrmboc
ô qrf. ô ?ob Çlnô n cr.súb c Ôbgr r .üüae!.; f o ,rguLÍ
dGirroü,fnanlD Ô3 lcltaÍ(b . o.rltrlleoG Ínrtió-.

ârL ?. tl6 [d.ç0€. rú rnod.[ôd. pÍ|glo. ! .güb Ô
aaçr*pnprfa -P*d. rrá

â.r. tp FG! aaOao cuno Agrú CoírüüCo c Pngortr d.üürtr r
3.r'r,ldoí. ,OCÊn SllÉ D efÚf. ofrlr ô o9o cn com&cro d.
Sup.ítrrd.nt d. tlôÍlo. GútíttG

ht t arlo. A &[tli. de Conm@o r Prrgoofa náÉüúb Enfl!. do.íÚ
ú,r, &frín rnotlwdr ün Go & hp.úr.írios §ob c adnü Inpoetb dr
üüIü.

âê ?. ila onürlrçôa dntrc, abúo.lô d drP.Gü . h.agÊod.d6 d.
t üÉ, úúfn rrá o {plrie d. Gúmf& rqoncârd po. fnp|rSc:. cond@l a

R.3l dc.nú!o, 57,Cffi, Eâ-8,GtPa5.Cno
ctPJ,lrí3.Ea6.crumís

OIG]TAL: MTI,2NI,Y6OTAA,UMXRILCRT
Est êdlÉo oíEírüE-ss m Jb oídd derb ãlb.



000056
8.Snda.Íú.
tÔJ&.noô@t
6-^mro0.rfaGl ItracaÉ

Diário OÍicial don lcDto

offiffi PnÕltun fimlclpcl ô lho.É
E#o d. B.lrh

GTOilEIEDO'ICICND E*
@ortr 6 ÍarpadlrroE pÍoolir6 rn tdo c aJ6 h:s, on o ado ô equle dc
.pob.

^rL 
t . (). óÍg[os ô .6a!m.nto juÉb . ô co.úoL hbno dcv.íao

FÉt, adúrdr !o.gríü d. coomdo, pí€goalío. rr?.cü!r.SrF.de TEb. à
rül.do dc isc.bd. @írffi.

tÊ Cp. t5b Poítílr ÜlE .m ügeí trrtr d.t .

âê 7.. Fom raogedc c &poslfo.s dn s€nüdo @ílút b.

Glltr E D tEBIo l[cItr E rucrÉ Eirdo Frdrrdo dr srldr
cm 03 dcJanefo ôil2l.

mI^I^rmsrraGraDB
Pílí.lto

Rr. 3t ô mip, !7. Odüo, tEÉ- ! rCEP4aÍn{o
C0PJnf í3"04aqluml.00

CERTI DGÍTAL: MTIÍINI,YSOTAZII,UMXRILCRT
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Esta edlÉo €ncoÍba€o no db oldal dê8b dtb.



@P
A Escola Nacionol de Administração Ptlbüca - Enap ceftifica que

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria ffurma tAR 2025l, com

carga-horária de 20 horos, início em 77/03/2025, término em 76/04/2025 e nota

fina|79.76.

Bcilârfa LGmc
Presldcntr

:l

-)



Hlstórico

,úoÍne

LAMARITIINNA DE JESUS DO§
SA}fTOS

Ct!Éo

Fmnaçlo dc Prqoeltoo - Tcoíla

Cor.gollor&ia
20 horar

)

U*odmidrde
17N?2.1ü2ta1G/i0í12ín5

Conteúdo

,úb 7 - @, t tE,r@ ü fc@ @ fuíú *íIi,íJrq
,4Ab 2-FcrstbPíqbútu
fldôb3-AlgüEaúb -QtÍ@,Üb,
,|Aba-Preebffi.oF*pt 2

tútuFit7Ú/.

79.76

E

Ercol. !{.clonÍ dc
&lmlnBtÍeçlo PúDlic.

ceíüficú registnô na Ecda vttrd.Gov - B/.G sob o cúdgo qaQ116416974J 12i
Esle cêÍt frcado E gerddo üi L6lOa.f2O?5.

o Ftsgrte Gcíüficaô p& têr a sra veliHe cúpíovarb aEessilb o QRcoê à esq*rd+ oq co desqar. lnftrmanô
o códgo *ina na opção vdibdo de DEltÍErtG no cnderêço httpÉ//irw.6cotaviuatrov!Í.
A data de €ÍIssâo pde sêr rrteíU à dü Êul do oÍso n6 cas6 sn Sre o FticÍE te alãqü c rê$Êlto6 íúlm6
pra âprorrado ateciradilEírte o

CJIao.62?.61210001-o,

Enap
Dh.rdd: i

'raCraraa. 'i§l..
e^ÍaP
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làrÉ d.O,E ô.h,.+lcôSôülo
9rys"w

Certificamos que JoCÉLtA SoARES oe annÚ.lo paíicipou do
Seminário Boas PÉticas na lmplementagão da Lei no í4.í3&2021 nos
Municípios Baianos, realizado em 241o4,12023, na modalidade a
distância, oom ca,ga hoÉria de 3h.

I {,46

Cons. Nelson Mcente Portela Pellegrino
Diretor Geral

\



lR ts.-ri'iA,- DE OONIi\S DOS l,lUl.liC Pi.-S DO ESIADO Di'i 3AH A ES -r)Lr\ trE (lOI'.JTAS

i.l'., l' :l ,i..r lr i t.,, ;.i,,,r

JOCÉL]A SOARES tE ARÂII'O DATA CARGAHORÁRIA 3h

PROGRATA
Oàprío Pdc!üerü

OoíÊll cun o cúílo.b Sdíc.elo.ba ÇIdÍÇ ô.rb. píôlco no novo Íügllr
do lcüaeõo. c Gonülb.ôüffivB. por rS ô G.rlTffi & boú
pÍfl@ íi. hpbmqüa9ô d. lrl o' ía.tgazmí noo trlnlctíoc Büro.

Fallo lrmr qrírtaToE, Cortdedo.Gad doUuÍclploô Ara@

f,Eira5o §qEa. Co.rúohdoÍ Grd ô ffunbbb & PoÍb tbgrro.

u@E DemEo, Ardnors d. CorüoLhrEô Hrlüm dcÂbgpHrcc.

R€h$o RDc5o. Cdrüobda G.rd do rfuü@o (b Ccrdab.

oooog)o



Acessê ht@§://dolty.com.brrvâlidarreÍüficâdo para vêÍlÍlc8Í sê este ceÍüÍicâdo é válldo. Códlgo de valldação: 9RRBZO9B

O lnstituto Municipal de Administração Pública - IMAP declara que

GLAUBER SOUSA DOS SAilTOS

Participou do Cuso "Agênte de contratação e Pregoeiro na Jlova Lei de Ltcltações",
realizado pelo lnstituto Municipal de Administração Pública - IMAP, CNPJ: 05.277.208/0001-76, nos
dias 16 e 17 de janeiro de 2O24, no Auditório do EdifÍcio CEO Salvador Shopping.

Salvador/BA, 18 de janeiro de 2024

IàIMAP
ô(3ooq,
t-.

Atestqdo de comporecimento

lmüuto .Uuí*le.t d! AúniÍIrtÍxio hiôllc!

- 

Dttot latt r-- Rofoel togrodo I do f\iAP
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TCIYI

tàdô(!íEôrh€
do6doiiS

t&ryxw

Certificamos que }üDINE GOMES DOS SANTOS participou do Curso
de Capaciüação de Agentes Públicos para lmplementação da nova Lei
de licitagões e contatos administraüvos - TURMA 6 realizado noe dias
í5, í6, 17 e 1ü0il2O2., na modalidade a distância, oom carga horária
de 12h.

«rrrtúrxnfn,

{,4I

ó

Cons. Nelson Mcente Portela Pellegrino

Diretor Geral

\



TüDINE GOMES DOS S}ÍTOS DATA í 5.'!0. 17_ e_ 1 üWtM,. .OARGAUORARLA: 12H

PROGRATA
Ióúrb Gqrblllo

^pG63 
CrEb.lr Gorrúry cln Utlb9oa. Cmúieeâo Rblc.i Agsü! dâ

CoamÉo RHca cotrcrb. ÍrSde pll.rcdgÍr.elo, úürrlgü.s o y€da9o.!.
OarG.lb ô golíünrr9â FlbIG! ryrdd tlolhÉo c goyrrn9e plblc4 ilcordíto ü ggrrníre. ne
püce; Conr ft?bmemr I Golr6mú9a no tlúnla{plo? Plh*Éh a0ü6! do go\r3nr.ítg! FÍt uma tEndgto
rêourpíe a ovr Ldde L@á; A0übPúblcot^gü.rbc@& OPrlgÉloi Dtrgane.
Gomoto de vH6 sdÉylb m pí@!.o de ldEeâo; Àm$!odc|rfrHe de dorncríoenou.

O Pmúo ucüfóíb I alffic de pbnCanaü. E nctsnúE Aoe ffirduÉ.í6; Pbmdo ConüEbeü..Andi EbF.lo@tdrbi h.ürrtEtb. doPE.lítírq R.$Ifr3 legd! do Éanqlrüb.

O PÍoo..D lJ.üdrb ll: Edtrl c irgErrrtb. ,ío(dddrôthi!çtom i[,[: qüúb.dc.trlgE rúdo Prlpúq lildcd.ds9lnE re
Pr[c.dtmnbE Ebp6 da Felo Eírru: EncaÍa|ãdo d. tlcüÉo: P]lcoünonb AtrtB; AS6cb3ffiüíloa

^ry.doô 
horsdaa do @rü8b Áônhffivo n i&LC - o $re mudoü rü @n&

Âü{t ffiroE.
A.pocb lmrr!.loi! do Cqrüab^ffiro rE llllc -o $râ mrdq, n6 Catü& 

^ffiiffiríoa;Oarúüoâo dn'E rcoltnraçao Irúe a. lrl !l. E.Eú6ríggl o la.l3ttzlElc.eto à r!gr. d3 lciE -Dbpsra s fÉdgüIdd.; Db€m{ ln€rdgDfdde.

ooeo
e?q,

TRIL]t]I',IAL DE (]ONTÀS DOS I\..IUI.IICIP.-S DO F-STiTt)O JA BI\H]i\- ES,.)tA DI CO\TAS



PLATAFORM

tta
aovttlo ?tDtrll OIIITIII trsnÍuro FEDERAL

It Rb Grande do sut

apren
CuÍsos âbêÍtog

e onllne da
Rede Fedeíal

I
uNrlo E nEcollsrnuçÂo

CE,RTIFICADO
O Instituto FedÊÍal de Educaçâo, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul,

sob CNPJ 10.637.92dm01-46, ccnifica que

f -omrlthlnnl SUTOC

CPF n' lXiT3ll!6t§§7, concluiu o curso dc Lidta$c§, com o aproveitameno de 80,(X) % e duração dc 40 horas, no pcríodo de l0 dc julho de
2ü?5 a2l de agmto dc 2ü5, no funbito da plataforma Aprenda lríais.

Bento Gonçalves, 2l de agosto dc ZDs.

ClÍttficado digiul ú ó6a7fGb1b4-4d4bbcc62c5&clflIIrc

flr743llútiltr4.1d{b{oú2d(btf0lb
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DADOS DO CIIRSO: Llcita@

CONTEÚDO PROGRAMÁTCO

l. Conceios c Modalidades
2. Fases

3. Tipc e Praedimentos
4. Contratação DiÍqa

5. Anulação e Recrrsos

ESTI.JDANTE: I rmrÉhinnl sutmr

CPF:03730ffi!i§7

Cenificado digitd oe: 68a74i[6b4b4-4d4bbcc62c50actf030c

ôooo
o)
C'I



iffiGov
lol(bl ôlt Cqrga, Corií'rtôüto't

CERTIFICADO

locéliq Soores de Aroúio
Porticipou do Grrco Poro Copocitagão dQ Píegoc;ilus .e opós

ovotioçâo obteve o pontuoção exigido poro otuor m funçôo.

Pcríodo: 21,22 e23 de Novembro de2Ot8.

rtificomos gue

Coryo honírio: Z4horos.

Solvodor, 23 deNovembro de2Ol8

Bruno A. Loureiro Leondro - C.A8.75854

êoooq)
C')
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I
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l.\( llt,

FACULDADf,S INTEGRADAS IPITAN(;A . F.{C.ITPrt,NDAÇÃo cÉsAR MoNTE.s - FUNDACEu -'L
.r,:.,.t I i ,

CERTIFICADO

cettlficanos 4llcrccÉuasoAREs DG annúro cottc{uiuo cuRso AvAr{ç Do oe rrcreçôes con

"roRmlÇÂo DE PREGoElno", prcmm:iío petasiacuwes rntegradas rpftanga - FAGIp e Fundação

êsâ7 lÚontes ' FuIlDActM no pcrío{o de I-? {e a6ri[ a 21 dc juttio dc 2019 cont dumçiio íe
200 fi.

Saha[or-;Mfiia, 22 de jutfio de ?019.

,/ i, t i
,'io;riáa*#;s,* -*

j§ecÍetàna 
C6Ícl (b Cúsoe oâ FACllp

:.'..a-(.
Cêsar lúonles

CG(hndoÍ G€?àt do Cueo
PÍe3rdqrle oa FU0.|DACEM
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CERTIFICADO
o Centro de Capacitação - ABACoH certifica Jocétia Soares de Araúio, peta Participação no curs de

Formação de pregoeiro e Equipe de Apoio, reetazado de t9 e 20 de Abrit de 2018 com carga horária totat

de 16h.

,

Satvador/BA, 20 de Abrit de 20t8

-fitu
Orlando Gorms da SitvaI

lnstrutora Padr
oríoa ÂÍacoo

o
C:
loto
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r
/ümttt
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AÉ !úFffi0lu@n.trúEt t {.íícdo p ã oÍ t! r.i. cüüHo á e{do carilgo dc nr.Éo: ztBlmp

CERTIFICADO
O bíiúto Mmisipd e Adnhioraçfo Riblica - IIr&{P ccrriflcr quc

,OCEIIA §OAND§ DE ARAÚTO

Concluiuo C'tlX§O8Of,RD ONOVODICIETOIrOPREGÃOELEfiÔNIC0 rcalizado pclo lauiooMudcip.l d.Admidern6oFúbücr-
IMAP, C}IPJ: 05 m ,mglüüitr-76, no dia 0l dc dezrmbro dc 2019, cur §alvadmts§ our crga hor&ia dc 0E (oito) húr.

Sdeadú/BA, ü dc dczcurbro do 2019

ffi::*
Ph.dí'filo arí lli^P

{r,"lMAP :
d

c

)

)
D

C')
!b

I



Plopm$fo

Evcoto: G].no rÓm rove dcnÚo do PlGlIo ELOôrlco

P.Íticipút : Jocd. SorultoAr(lo

OantIr-att'Cd-

aaflrrft- at t- taFa -r+-! ffi - lttí.Úb
btlEZÀrf86G
tnztrt- l!l'ffiF..h.f.

ürlZDú. fltf .ll-.au..i.l'r atLtg't-tá'L..o'tiltDfl-l
&.E CrgftAtotlz^ro

rarlrdt- lGt-a í.ta. a. Í-tÉ6 h.r.llk" trr '-dtÔ Êíl. 'L"5!'
Bn*: DCfSOra.I-JEU,

A* 1ür/üolyútr!,r.ldÍ{úü&.doD.F'-rb. ú orltdoód.lo. Cóqp ô!alú.Éo: Z,BIF

Ica[ &ludor

Daa:úll2lfrl9-0í,lnnlllt

X,rrrlli.0]a- §É.hííô5 -àtlaE a*
fhtllP^Ellr(Il .8,

aarüUlD- rl0.tLlha.FÉ
Dd-Ú tltl.clEl r ClvEA^ NlUfi )
t arIO- ta-- aL.ô.d.!lr.aãqa.
llÉr t F lLqxl D
aarlrnaú - lat- 

^ 
alr-a.d-

L--E! IE,Z A6E!t

aarunÍr. arll- L..ttÉ

oooo
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CERTI FICADO
Ccrtifiomoô quÊ

JOCELIA SOARES DE ARAUJO

Cmcffi o CIIttn nOnMAçÃO IrE ff,B@EInO, realizrdo pclo lnorim lfrniipd Ac eiUhistllÉo Rülica - IMAP. G{P} $.m.úumr.lJ76
nc dias 09, l0o I t do dczanbm eúm,lqlD olinc, c.í!r horíria de tt (otz) bmr, com epcolÉibrcrtb dc E!,13 *,

r lim dc qr pocra ger doc dircilos c das pcnogúivu lcgrir.

Selvedoa/BÀ 14 juiro 2@l

Éi,, ^
/t:.

I
R^r Fr I @BAOO
PÍrrda||tê do lt AP ecc;' lllAP
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t3
üPfl4m)âi{,ttl+lâÍa2n

PRO0RAiíAçÂO

EI

EO

ül CÍ€dooclamento

MI Â FORTTÂUZAçÀO OA FASE INTERNA ÍD PREOÀO
P.lrsm0b: tCllLEtatlc.rt

IOI GE§ÍÂO ÍIAÍRA §PARÊNCu TflJNlclPÂT
lO Pllúímt':mo llLo

t â,H*tr*^mFn',io&finomco: RsoRAs€

f*.tr.ot : ifrlÀtctroo

6H ÂÁ0r0çÀo oE FERRAIIENTÂS r
lE^rtraçÂo m pnE.lr r.rrffifr*cAs PARa

Ptt ..rm!.: JGLaollzEuB

nü 4pLtcAçÀo 0a EsÍRuruRA NAC0NAL oa lttcRoElípRfsÂ
E DA $TPFESA OE PEOI,,ENO PORTE AO PREGÀO
Pâlcüxrt : lCtlt0orL36rrt

0l ssirElíA D€ REosrRo oE PREçG{P FU,rrrr|tt:Il^EtllAal0

tôll 0 pR@EDttlENÍo oa FA§E EfiERra oo pnEoÀo peEsErcrat
lO Ft..tÍ.íÍ.:iÂÍlELtOnlDO siffi §ü,1btffi .lIâ.,ãruffi g?,';Hfl r*PJ€tÍrtr.: Clütl rofltlio

m ÁspEcTcNrno&ÍIoflG tI, mEoAo ELErRôÍ{tco E
39 osPe§A E ucÍÍaçÂoaern6ma

Ít Ímt : iltla.]mlD

IAI ETAPÂS M N.ATIJAHENIO PREOÀO ELEÍROT{I@

09Dtz 0uaRtÂ

rüuIl .Çu]NTA

IIDEZ S'IIA

l:r i\iai -.;)r'rHI 
'r

mim.:EZlll$

n



^crs 
trüp.r brycorn"bÍâí.&Lr€ít&ú pü! v.ílb. t * cr.mc.óo á vüdo. CórlEto ô vúdtk RlllRRt Z

CERTIFICADO
O lndituto Müniipol dc AdmônictÍaÉo Pública- IMAP tlcchra quc

JodLIA SOÂI§S DE ARAÚJO

púricipo.ôCUn§OEOnMAçÃODEPnIc,OE-Ilqrcalizrdopcfo htitúoMuniciptdcAdnhtutaçãoPíútic.a-IMÂP.noodnu@. l0c- 
t t dc dcacrnb,ro & 2fi10, oqgp hor&ia Ô I I (oozc) horc' 100t6 oolilc.

S.lv!&i/ BÀ tt dc dcamhodc 2lXü)

,(, t.l,rt thI
/,:

ÉAt-Â:-i tr.f,t lt !..
,1e§ " "1t.' !r *r^l' .. IMAP
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Cerrificado
PRoDUÇôE§

DE SOF?WANE

Certifico gue Jocélia Soares De Araújo participou da LIVE Mesa Fledonda: Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos N" 14..133/2021, com carga horária
de 2 horas, na data de23 de março de2O23.

Estevão Holz
CBO ET

TEC}TOLOG!A
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UCIB + TCE

EM CAMPO
Cenificado

Certificamos que JOGÉUA SoARES oe ennÚ.lo paÍticipou do Vllt CONGRESSo

BATANO DE CONTROLE TNTERNO - eOçÃO PORTO SEGURO, promoúdo pela

União das Conüoladorias lnternas do Estado da Búia (UCIB), pelo Trifunal de Contas

do Estado da Bahia OCE/BA), por meio da Escola de Contas Conselheiro José Borba

Pedreira Lapa (ECPL), pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

C[CM/BA), por meio da Escola de Contas do TCM/BA, realizado nos dias 18 e 19 de

maio de 2023, com carga horfuiade 17 horas.

Porto Seguro, LglÉ12O23

trchüffi.ÉôIlcI/BA
J-z t re-, Qt.a- í - -. o
B.-ànbhfr{r
CÉ.&ôEF!.

margEt-ra. raa
ch.-r-!-F.irr* ô ÍtútB/l
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C)re ESTADO DA BAIIIA
PREFEIIURA XUIIICIPAL OE ]TACANÉ.

C]|PJ3 !3.tt6ro:Zr000t€C
I,EPARÍAIEX'TO OE trclTAçÔEs E OOIPRA&

LICITAçA
CREDENCIAMENTO

ES
à,

ooo
c)
{
{END: Rua h Edgar Alves dos Reis no 57-Centro.ltacarêBúia- CEp: 45.530-{XX)
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pRotrocorÍ) r»Effi8cT, *rr.,r. çro

CREI'ENCTA"I}ÍENTO IlF UrzO2lI
Pro6o Adnlnl.trtlvo n 06201!!l

kczados Sanhorcc

A empresa DR TAILAN SOLEDADE LTIrA inscritr no CNPJ sob o n1 rl&96óüi&t0ü)l-fo, sodiads à
PRÂCA 02 DE JULHq 02, cErlrRo, trAcARq BA cEp 455300(n, Dor lrou rcprürcnranrc lcgat o sr
TArIrrN sANTos SOLDDADE, inscrito sob o cpF no 06§.0t0J3s32 o RG nc: 1609632818 ssp/BA
PRACA 02 DE ruLHO, 02, CENTRO, trAcARq BÀ cEp 4553(X)OO, Bnait:
LU:zcoNTABIIJzANIro@cMArLcoM, TELEFONE: e3, ntn ?eyr. Vem por meio des§
solicitar o crcdonciamcnto, jumo à prcfoitura Municipal de lhcaó para o conraragâo de ompresa

CREDDNCIAMENIIO DE PRON§SIONAI§ EABILXTAIDS COITETITUb(N OOMO PESSOA
.TUN TCN, PARA PRESTAçÃO DE SERVIç(N TTdOTCOS COMPLEMDNTARDS
I'E§TINAIDS AOS USUÁRIOS DO SISTDMA ÚMCO »P §AÍTDE DO MUNICfrIO DE
ITACARÉ EM ATEIIDIMENTO A DEMANDA DA STÍRDTARIA DE §AÚDE, EXERCÍCIO DE
2fi25.

DECLARÀ sob as ponas da loi, que:

a) Conhcce os termos do edital de credcnciamonlo o $F tomou conhecimento de todas
as informaçõos e condiçõos para o cumprimento das obrigações objolo ô crodcnciameno, com os quais
concoda;
b) Está do acordo com as normas c trbela de valorct dcfinidos no edital;c) Realizará todas as atividades a que so pnopõo;
d) Nâo sc enconra srspensg ncnr dechrada inidôno para porticipar de licitações ou
contsarsr com óÍgão or ontidados da Adminisfação Fública;
o) Não so enquadra ms sitruçôes de impedimcmos previslos no edial do
credenciamoro;
D Neo há qualquer falo impeditivo do sou crcdonciarionto;
O . Compromctc-so a declarar qualquer &to 3up€Íveniente impeditivo de
crçdcncimcnto ou do conbahflo;
h) Os sorviços pleitoados pra oredenciamcnto são oor$útlveis com o obicüo social da
pcsso jurÍdica, a exporifuit, a cqcidadc instrtada, a inÊa*rnira adoquada à ircstaçfo dos
senriços conforme odgidos no edial de crcdenciamono e nolr seüs locf,os;i) as informações prstadas nesrc pedido de crrdenciurerto são vetdadeiras.

DECLARO QUE ESTAMOS REMETENDO OS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO NO OlA: TI AC
Ootubro de 20115

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

PARIE EXCLUSIVA PARÂ PRDENCEIMENTO I'O SETOR OOMPETENIE

RECEBTQO pEt,o sEToR COMPETENTE NO D[A:

ASSINATURA DO RESPON VEL PEI.O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

I
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ANEXO IV

CARTA DE SOLTCITAÇÃO DE CREDEI{CIAMENTO

Retu€ncie CREDENCTAMENTO No 00d2O25

h,ezado Senhores,

A empresa DR TAIII\N §OLEDN)E LTDÀ inscÍita com o CNPJ de no

.t&9ú6.05tín0f-10 , através do seu Ícprcsentante legol o rcúor TAIL/IN SANTOS

SOLEDN)E, portadora do RG de no 160%32818 SSP/BÀ e do CPF dc no 065.010.835-32, vem

apÍesentr toda a documentação visando o CREDENCIAMENTO e futura conmtação desta

empfesa, púa a prestação de serviços psra o item do lot€ .

DECLÂRA quc curnpte todas as odgências de habilitaçüo c cspecificações do edial de
chmamento público mencionado nesta cofia, assim como que acitruros os valorcs estúelecidos
pelo mmiclpio pra paga[rento dos sêrviços prestados.

O(s) pocedimento($ a soem realizados deverá scr dcscritos examorte conformc Tabela
constete no Aoexo I. Descrições fora do padrão não serão consid€radas.

DTSPoNTBTLTDADE PARÂ EXECUçÃO DOS SERVIÇO§ NO DTSTRTTO DE
TABOQI.JINHAS:(x )sIM ( )NÃo

a

Itacaré-Ba, l4 de Oúubro de 2025.

EMPRESA: DR TAILAN SOLEDADE LTDA
CNPJ: 48.96ó.058/000 I - I 0

REPRESENTANTE LEGAL: TAILAI{ SANTOS SOLEDADE
CPF: 065.010.835-32

ITEM NOTABELA DESCRIÇÃODO
SERVICO/PROCEDIMENTO
(coNFoRMETABELAS-

Al.rExo0l)

HORAS
TRÂBALHADAS POR

uÊvquaurnaoeoe
PROFISSIONAIS

I IúÉDICOCLhICO SERVIÇO
PRESTADO NAS I,'NIDADES

DE SAÚDE DA FArvíLrA (P§F)
DEITACARÉ

160HORAS MENSAIS,
16PROFISSIONAIS

MENSAIS.



C) ESTAOO DA BAHI.A
PREFETURA XUXICIPAL O€ ÍÍACARÊ

C PJs lt t/6.9&t 000t{5
OEPÀilAITETTO OE LIC]ÍAç,ÔCS E COIPRAS.ffiffiG

à,

HABILITAçAO

ooooooEND: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 574entro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000
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COÍ{TRATO OA SOCIEDAOC LIMÍTADA UNIPESSO&

DR TÀIÁÍ{ SOLEOAOE LTDA

Pelo presente lnstrumento Partlcular de Contrato Soclal:

TAILAN SANTOS SOLEDADE, nacionalidade BRASILEIR^, nasido em Ogl02t 1995,
SOLTEIRO, EMPRESARJO, CPF no 065.010.t35-32, CARTEIR.A DE IDENTIDADE n"
16O9632t18, órgâo cxpedidor SECRET RIA DE SEGURÂNçA PÚBLICA - BA, rcsidenre
e domiciliado(a) no(a) PR CA 02 DE JUI,HO, 02, CtjNTRO. rrACARE, IrA, CtiP
45530000. BR StL.

R€solve constiluir uma sociedade limitada unipessoal mediantc ss segulntcs cláusules.

DO ENQU^DR^Mt:N',fo

CLÁUSUI.A PRIMEIRA- Declara, sob as pcnas da lei, quc sc enquadra na condição dc
MICROEMPRIiSA - ME nos termos da l.ci Complemcntar no 123. dc l4l 12Í2006.

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS

cúusutA sEGuÍ{DA. A socledade tlra sob o nome empresarial oR TAIÁN sotEDADE LTDA.
Tendo como nome fantasia DR. TAILAN SOLEDADE.

CúUSUIÁ TERCEIRA. A socledade tem sede: PRACA 02 DE JUU{O, 02, CENTRO, TTACARE, BÀ
cEP 45.53GOq).

cúUsulÁ CIUARTA. A sociedade poderá, a qualguer tempo, abrlr ou fechar flllal ou outra
dep€ndêncla, medlante altêragão contratual.

iÍü

-i,

ál

I

.t

'ri

It

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçIO

CúUSUtA QUtNTA. A sociedade tem por objeto(s) social(als):

ATIVID DES DE ATDNDIMI|NI O tiM PRONTO-SOCORRo E UNID^DES
I IOSPT'TALARES PARA A'TENDIMEN'TO A URGÊNCIAS. A1'IVTDADIi MIII)ICA
AMBULATORTAT. COM RECURSOS PARA REAI.IZAÇÃO DI; PROCI:DIMIN'T()S
CIRÚRGICOS, ATTVTDADE MÉ,DICA AMBULA'I'ORIAL RIJS'I'RI'Iâ A CONSUI,'I'AS.
ATTVlDADE MÉDICA AMI}ULAI ORrAr, COM R!:CURSOS P^R R1:^1.r2^(:^O r)r.:
f:xAMr:s coMpLEMEN'r AR-ES, SERV|ÇOS Dr: V^CINAç^O F: IMUNIZAÇ^O
IIUMANA.

coDn'rc^ÇÃo D^s ATTvtDADES EcoNÔMrc^s

{2

Req: 8l2(xXrO177973O Páglna 1

Junta CotÍarGl.t do Eírdo dr B.hl. " 4112ÍNix2

Corííao o Rlglúo tob o tf E,íJNS,,2 qr812lú22
hocob 22aleg8tl ô AAüúül
t{oítE & ômpíÉ. DR T II.AN §OLEoÂI,E LIIrA NIRE 29466413í8
Etb dGrmrtt goífc t ÍYÜ{loú !m hüprrtrC,!.luclb.8.lw.bÍrAt TENnCErcOOCUr,€NTOSTnUTEI{Í|C CáO.alpx
Chürds 20ü116í o23$rtso
ErL ó9L lU ar.do.ô dlglblmqrü) € thrd. qtBnZSiZz
poí rEl. Ro€lL M O ô 

^túlo 
- S€É|!Érb.Gcíd'UCGE
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CO'IITRATO DA SOCTEDAOE LIM]TADA UNTPESSOAI:

DR TAIIÁN SOLEOADE LTDA

8610-1102 - aividades dc atcndimcnlo em prcnto-socorro c unldades hospitalalcs para
alcnd imenl,o a urBências.
8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos paÍa rcallzaçlo de procedimcntos
ciúrgicos.
E63O-S/O2 - atividade m&ica ambulatorial com lecursos para Ílali7âção dc cxamcs
complcmcntarcs.
863G5/03 - atividade m&ica ambulatorial rcsrritâ a consuhas.
8ó30-5/06 - scrviços dc vacinaçâo e imunização humana.

CúUSUIA SEXTA" A empresa lnlciará suas aüvldades a partlr da data do arqulvamento e
seu prazo de duragão é lndetermlnado.

DO CAP]TAL SOCIAL

CúUSUIÁ SÉnMA: O capltal soclal subscrito será de RS 1O.OOO,OO (Í>z Mil Reais) dtvldido
em lo.qro (dez mll) guotas de valor nomlnal RS 1,OO (Um Reall cada uma, totalmente
lntetrallzado neste ato em moeda corrente do paÍs.

'lAlLAN SANTOS SOLUDADE, com I O.OOO (dcz mil) quoras. pcrfazcndo um toral dc ta$
10.000.00 (dez mil n:ais) intcgralizado;

CúUSUIÂ OfTAvA. A responsábilidade do sóclo é restrita ao valor de suas quotrrs.

OA ADMINTSTRAçÂO E DO PRO IÁBORE

cúusur-a NoNA. A admlnlstrâção da socledade caberá |SoLADAMENTE a TATLAN SANTOS
SOLEDADE com os podenes e etribulções de representagão atlva e passlva na sociedade,
Judlclal e extrarudlclalmente, podendo pratlcar todos os atos comlreendtdos no obieto
soclal, sempre dê lnterêss€ da gocledade, autorlzado o uso do nome empresarlal, vêdado, no
entanto, fazê-lo em atividedeg estranhas ao lnteresse social ou assumlr obrlgagõês seja em
favor de gualquêr do cotlsta ou de terceiros, b€m como onerar ou allanar bens imóvels da
socledade, sêm eutorlzação do(s) outro(s) sócio(s).

ParútÍato únlco. No exercíclo de admlnistração, o adminlstrâdor terá dlreito a uma retlrada
mensal a tÍtulo de pró-laboreiobservadas as dlsposlgões retulamentarGs pertinentes.

Req: 8r2OOOOU7973O PáElna 2

Juntr Corn rcLf do Eí.do d. Brhl. a n2tnzl
C.rüíao o R.gltüo tô o íf *WW üít23,11?.mál
Itoboolo zl4l$Eí í &A A2n@l
dn ô .lnF!.. DR TAIáN SOIEO D€ LTDA NIRE 2&1059í3í8

Erb docrmlrto pod. !- !rüíta..b rtt irüprrngln.ru6ô.ü..goy.UÂUTENTICAG OOCUXEIíIOSrÂi IENT|CACAO,I0tr
ChücC! 2@?6í@f079ô
Etb cúol. E arbldod. dlglrlmltb . 

't.hrdr 
an8nü2ü22

pa Ílrr! R.eL H G & AÍúlo - §€crltá.b-Gírl
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CONTRATO OA SOCIEOADE LIMITADA UNIPESÍ'AL3

DR TAIIÁN SOLEDAOE LTDA

oo BATANçO PAÍRIMONIAL Dols LUCROS E PEiOAS

cúusurÁ DÉctMA. Ao térmlno de cada êxercício soclal, em 31 dê dêzêmbro, o
admlnlstrador prestará contas lustlflcadas de sua adminlstração, procedendo à elaboração
do lnventárlo, do balango patrlmonlal e do balango de resultado econômico, cabendo ao
sóclo, os lucros ou perdas apurados.

§ 10 Por dellberação do sóclo a dlírlbulção de lucros poderá ser am qualquer período do
ano a partlr de resultado do período apurado.

cúusurÁ DÉclMA PRIMEIRA. Nos quatro meses setuintes ao térmlno do êxercíclo soclal, o
sóclo dellberaé sobre as contas e desi8nará admlnlstrador(es), quando for o caso.

DO FALECTMEÍ{TO DE SóCIO

CúUsutA DÉCIMA SEGUÍ{DA. Falecendo ou lnterdltado o sóclo, a socbdade continuará sua
atlvldade com os hêrdêlros ou sucessoÍes. Não sendo possÍvel ou lnexlstlndo interesse
destes, o valor de seus haveres sêrá apurado e llquldado com base na sltuação patrimonlal
da socledâde, à data da regolução, verlflcãda em balanço êspecialmenta lev€nEdo.

DA DECIÂRAçÃO OE DESIMPEDIMENTO

CúUSULA oÉclMA TERGEIRA. O(sl Adminlstrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que

não está lmpedido de exercer a admlnlstração da socledade, por lel êspecial ou em vlrtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeltos dela, a pena que vede, alnda que
temporarlamente, o acesso a cartos públicos, ou por crime fallmêntar, de prevarlcâção,
pêiui ou suborno, concussão, Peculato ou contra a economia populer, contra o slstema
flnanceiro naclonal, contra normas de defesa da concorrência, @ntra as relagõ€s de
consumo, fé públlca ou proprledade.

DOlt CASOS oMtSSql

cúullurÁ oÉctMA CIUARTA. Os casos omlssos no presente contrato serão resolvidos, com
observância da Lel no 10.40612002.

FOBO

CúU§U|Á DÉCIMA QUINTA. Flca elelto o foro de ITACâRE-BA Para o êxercÍcio e o
cumpÍlmento dos dlreltos e obrltações resultantes deste contrato.

Rêq: 8l2OOOO177973O Páglna 3
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Júnt! Com.td.l do Erirdo de Bahh 8t12txw
C.rdnco o Rrg aúo tô orf W2 üt z3fi2tM2

i,lom. d. rnpít.. OR IAII N SOLEDAO€ LÍD NIRE 2e056413t8
Eí. doa|ttr;b pod. t Í v!ílíc..ro rm lÍDr/hlgtnruc.b.b6.gor.bíTÀTlENnc CâOOOCUiENTOST^UTENnCACAO.o.p,(
Càüc.b 2OCrEí@1rS0796
Eú aóel! íol aúnüod. dlgtslntab r Erhdr. qnnn2lM
pa Ílrr! RlgL X O Ô Antlo - Se!Úl,}G€.C'UCEB
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OOÍYTRA.ÍO DA SOCIEDAOE UMÍÍAOA UNIPRiSOA!:
OR TALAN SOLEOADE LTDA

O sóclo lavra o presente lnstrumento.

ITACARE- BA, 22 de novembro de 2022.

TAILAN SANTOS SOLEDADE

Rêq: 812ürOOl77973O Página 4

Junt ComeÍd.l do Ett do d. B.hh nn2t&u2
Cdnoo o RidÚD tob o íf g,xI20g4,2 ctít23l12l8iz2
PÍobcdo ZU í eoCl I d. 23l12tXD
No|r d. .ít?r!.! DR TAIIIN SOLED^DE LTD NIRE 2&105í1318
E r doq;1tÍlo pod. s villlc..ro rtt hüPrrh.gln.Fo.b.b..P.brÂ[rÍENnG C OO()CUUEI{TO§rAI ÍENÍ|CâCAOtIOr
ch'Bb208t|7fi@|eeru6
tu óC.íol aiffid.dhlún í t..!úd! üítElPfAiD
FíÍ.n R.glh M Oô^ralo - S..raláÍL-G.íd
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MOI'ELOAT{EXOVI

DECIJIRAçÔES OBRIGATÓRIAIT

DECLÁR.AÇÂO DRTAIII|N SOLEDAITE LTD§ CNPJ no,t&966.q!0001-lQporintormédiode seu
Í€pÍ!§€[úmtc lcgrl o SemhorTAILllN § NIOS SOLEDADE, portadcdo RG n.o t6(»6329t8 SSP/BÀ
e CPF n.o 065.010.835-32, dcclara:

a) Quc nto inconp nas condiçõcs im@itivas do art 14 da lri Federal no 14.133t211
b) Quo alende aff Í€quisitos de lubilit4lo, oonforme disposro no rrr 63, inciso l, dâ Iêi Fedorat no
t4.t332t;
c) Que cunpÍ€ as exig&rcias de rcserva dc cargos prÍa pêsso6 com doficiência e prra reabilitado da
Pruidência Sociâ|, prcvistas om hi e em outras noÍmos cspoclÍicas, codorme art 63, inciso M da lri
Federal no l4.l33nl1,
d) Que está cientc do edial e concoda com as oondiçôcs locais pora o cunprimonto dâs obrigaçõos objeúo
da licitrçãq conforme arl 67, inciso Vl, da Loi Fodaal f 14.13321;
e) Para fins do disposto no inciso Vl do art. 68, da lri Fd6Íal no I 4. I 332 t , quo lúo cmprega monor dc t 8
(dezoio) anos em tabalho noülrno, poÍigoso ou insalubrc o não enrprgi menor dc 16 (dezosseis) snoq
salvo menor, a partir dos 14 (quatrzo) aao§, m coodiçâo do aprendia nc lormos do inciso XXXI;, do aÍt
7D, da Constioição FcdoraUSS;

D Que úo peui, na codoia produtiva, ompr,sgtdos orecuando Eúolho degradante ou foqado.
observando o dispocto nos incisos lll o IV do aÊ to o no inciso III do rr. 5c da Constibição FoderaU 88.

ItrcüúBr, 14 de Outobro de 2lÍXl

EMPRE§A: DR TAILAN SOLEDADE LTDA
CNPJ: 4&966.ül&0001-Il

REPRE§IENTANTE: TAILAN SANTO§ SOLEDADE
CPF:06í01043S32

.a-,

d-!
»
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DR TAIr,/lN soLD[rADE LrDd GNPJ no ,ú&966rut81000r-to sodhdr na pRAcA 02 DE ruLHo, 02,
CENTRO, [[ACARE" BÀ CEP 4553000O BR.AS[. dcclra, sob as penar da lci, quo cumprg plonamente,
os requisitos exigidos no pmccdimcoto licitatório rpfeltnciado.

Igualmonto, declaramos sob as penas da lei, quo nossos dhúoros, responsfveis legais e tócnicoq mombros
do oottsclho técnico, consuhivo, dcliberativo ou administrativo ou sóciq tÚo são cmpÍ€gsfu ou ocuponlos
dc cargo oomissimado na Administrrção Pública, bem como nossa Emprta não oúá incursa qn nãúum
doa im@imemos oloncados no Edital da licitrçto rcfersnciadÀ

Finalizando, doclaramos qr tootos pleno coúecimento do todos os aspo,s rclativos à liciuçto em causa
e noosa plcna concordhcia com as condições estabolecidas no Edital dr llcioção e seus anexos.

MODEI-ANEXOvII
DECIÁRAçÃO DE CT'MPRIMENTO IX)§ RDQI'ITIIIO§ DE EABIIXTAçÃO

CREDENCIAMENTO If M6/2O2S

ItacaúBs, 14 de Ouúro de 2025

EMPRESA: DRTAILA}I SOLEDADE LTDA
CMJ: {8.96óüi8l0(X)l-ll

REPRESENTANTE: TAlLAl.l SANTO§ IIOLEDADE
CPF: 06§.01083í'32

,\.
1l
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DR TArIÁN soIrIrADE LTDÀ inscÍiro no cNpJ nc {&966.üttíú01-te por intormédio do sou
ryglg! -l"sal 

o sr- TATLAN sAItr(N soLE[rADE porhdor aa caneira do ldontidad. Í,o
1600632818 ssP/BÀ e do cPF ne 06í0l0.so$32, DECIáRá, â lledrcnch no quadro da cmpresa, de
possoos flsicas ou de dirig«rtes ou sócios corr vínculo de sowidor ou orpgado púbtico, ou agonté pdÍtico
na esfera foden[ ostadual ou municipal, ou seu cônjugo ou componhe irq oo-pereàe em íinm iÀ coheral
ot por afinidade aé o torccim graq além da lnedctêoch de am-gontes or rOõios Gm comum com as dcmais
anprcsas participantes.

Itrcrl+B., l4 de outubrc de 2ülí

AI{EXOVItr

DECI/IRAçÃOCONJI'NTA

EMPRE§A: DR TAILAN SOLEDADE LTDA
CNPJ: {&966.ül&0001-t0

RDPRE§ENTANTE: TAILAN SANTOS SOLEDADE
C?F:06!í010.835ó2

.?

t)
t/ 1).:igs
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CONSELHO REGIONAL DE ÍIIEDICINA DO ESTADO DA BAHTA

CERnDÃo DE ANTEcEDENTES Éncos

Certlflcamoe que, após consulta aos arguivos do CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, nâdr con.t gue poasa desabonar a conduta
étlco-proffsslonaldo(a) DR.(A) TAILAN SANTOS SOLEDADC, mádtco(a) inecÍtto(a)
neste Conselho sob o no10211, conforme perÍodos ebeixo:

Destle O4/0E2022

PerÍodoc

a prcsente&b

A prcsente certldâo tem validade de 60 (sesaenta) dias.

Chave de valldagão no. 770603dd&e5ffid85í ld7l7r09288dlÚ393f96e

Emltlda eletronlcamente vla lntemet em 1$10n0iü

Sua autenücldade podeÉ sar confrrmada no elte do CRETEB:
http://r,ur.nr.cremeb.org. br/

- ^l-: ,
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CONSELHO REGIONAL DE TIIEDICINA DO ESTADO DA
BAHIA

Ccrtldão de lnlcrlgão

Certlflcamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) TAILAN SANTOS
SOLEDADE, é médlco(a) lnecrito(a) porante o CONSELHO REGTONAL DE
]ÚEDlclNA DO ESTADO DA BAHIA, 80b o no. 40241derdo 01/0,,no22, ostando
habllltado(a) a exercer e mêdlclna neste Eetado.

Sem mals paÍa o momsnlo, írmamos o presente.

Erte ccíldto tcm valldrdc úó o dla 1íí0ín02A.

Chavedevalldaçâo í8a32cl651leer8bí8a20767888b5otec2f,lbce2c

Emitida oletronlcamenb üa lntemet em 1ilfin025.

Sua autenticldade podeÉ ser confirmada no slte do CREMEB:
http:/lwww.cremeb.org. br/
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UmtversBdade Estadua[ do §udoeste da Bahia

ld.':'-

E ,l-a-. +
1; ) i

DIPLOI\{A
ia..

? -.

rltu r

ã!$-f
\r,-< //.A a:./tr,]* \/\

O MagníÊco Rcitor da Universidade Estadud do Sudoeste dâ Búiâ, no uso de suas attibui@es
a coadusão em 26 de iulho de ?.022do Curso de Medicina, confere o dtulo

de Médico a

e teodolçnn visa

Tailân Santos Soledade

brasileiro, aatural dl lahit nascido em 09 de feveteiro de 1995, :-
6lho de Pietre Oliveim Soledade e Simone Felix Sa''tos e outorga-lhe ! presente diploma pam que possa b?ar

de odos os direitos e prenogativas legais. - ' 
.

.,.,-ffiu^
Jequié, Brq" 24 dc ogxto dc 2022.

Eeoo Cdoo Saopaio Silvr
Cood:ordor do CcúcgLdo

Loiz Oúvb dc Mrgdhics
-+.nua''..,Rcitos

" -H+r"''
." l;'
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA
cÂxPUE DEJEoU!É

R€cr€d.ociara peb Dêcrêb Btadual no 9.996 êm @/052006, Publicado no D.O E. dê 03/052006

CERTTFTCADO DE CONCLUSÃO

ilom9: TAIIáN SANTOS SOLEDADE

ldenüdade: 16006324í0
llaturelldade: ILHÊus - BA

Nacionalldade: BRASTLETRA

Nome do pel: PIERRE owErRA sot ' _r.l:
Nome de mle: $MoNE FELIX sANTrr,
ÍIata de n.lclmsnto: og/Iúuíggs

Curso: BACHARELAOO EM IíEDICINA..ja
Reconheqmento pêlo D'ecÍtto &radual hlo 17.414, da @Wlt2O17 IOOÉ - @l02l20'l7l

Periodo !eüvo:2020.0
Date do colagâo de gnuz 2&O7/2022

Jequié, 26107111022

Vlvl.m Soúb flr.nd.
Subgerenb da Curscs

Meúlcula no 7249203í)

Cedificamos, abndendo a ÍegrcÍineri: tbí"*l Ínbnoasado(a), acima qualiÍicado(a),
que, revendo a§Bêntamentoe noq .t.lú.1,í ,*a adminisúaçâo acadêmica da
Universidade Estâdual do Srdosr ' . t ,, Eahta, ç , ;' si.r tií o{a} mesmo(a) concluldo o
curso s€guiÍ'rtê:

\
>i§

I

, r' I \ -I \ I{^\\1
i



V.úú.d.
IT{DEIERMIÍÚáOA

rtlllsTÉMo DA DEFES^

Ípo.LOoclir.ltlo
Certiffcado de Dispensa de tncorporação

TA
18.056.207878-2

aaoma

TAIIáN SANÍTOS SO1EDADE

CPF
065.Or0.835-32

f!4.çac
stMollE FEUX SAiÍTOS

PIERRE OlÍVEIRA SOI.EDADE

l..cJ.md.ÍL'Ght.ob
tlÍtEus, BA

09/021995

tlüt fao S.n leo taült Í

'por resldir em munlcÍplo não trlbutárlo.

tdloíil.9õc coatlDL.nÍtaü
Villldo somg$e ccn epc=crta(.o do rlanlGrb dc lrbü.da
A eutêítdcHadê d€stê CeÍdfrcado poder ser t €ÍlÍc.d. €m ht$6:

/r.lbtarnêoto.eb.mll.br

Ex@ldo(a, em: aoio[,a02'
. Este CeÍtlllcado fol clnado dlgltâlmentê p€la eutoÍtdadê

malltaÍ co.Íipetêote. em 2U0I/2OZS. de acho aoni as noÍmas
lnstlhr66 nã lcp Brõll e iledlda pÍot lsóÍla 2.200-2. de
2'U08Í200r.

t Ot-lrillR DA COSTA LOPES - le TEÍ{/ 1T

oooo
Ca)
Cr)

Dêl slircÍ rchrDit

Ctídlgo hrsh:
39FFA3779D9!t806BE523C6797AF2ADa8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILt CADASÍRO I{ACIOI{AL DA PESSOA JUdilCA

üEprl.tcnçro
.Laa.ota0oí-r0
IAIIC

CIMRO'AXIE OE TT|sCRIçAO E DE SITUAçÀO
GADASTRAL

uÍ EtEllr
,,tltúú,

Di? Ir tollD r LtD

. t^tllx toctD^Dr
toil!
!

LlDl.&l . Aaffiúa ô rLtdnüto rtr Forúo.aocoíro a un[dr àaDBíü Dúr d.ofr..lo r ulttú.

ta,t0{al .
ta.!0{42.
aaáo{a!.
ta.t0a0.

âlhílüú.
âlffiLd.

nadc..rtJatb.tl csn r!crr!6 Dít rtaahtelo ô F!€.lrtrrtb. drüdco
ntaalca J[ü5.La cqt! rurto Cír nadEaç.o rú! ar r cllttrlíu*ar-
macca llrtdabdra rtrtür r cooeÍra

tryleoa ô vaahr0ao r ltuílrtao húmlta

2Ér. &cadi.l4.t ll. Uiiú

FC 0t O! Ilr{O

1ÍG R!
l^rcBtiro
cBatf,o

E!4@lr'ElnoiGo
Lt.EOOaÍt St Z ,IDOOSIA|LOOI oü !arr-2ao

tre
@

cE
aaltoo U'

BA

ArÍ16 §1Lr§,í,

arureroltlota o r o rÍrâçro lttlctt

Apíudo p.l! ln úuÉo Noín!üw RFB Ír. í.EôÍ!, (b 27 ô dczdÍrbro dr 20'tE.

Emitido no dl. 2glZ,[22 âo íí:01.51 (dat . hoía d. Brúfi8). Pâglna: írl

.l .l

tj;{

r-nt^r.:.r-i.l

i-r.iiilil,



000096

TIIISÉRIO DA FAZET{DA
aecÍrÊ.rlr i,r R.c.lb F.d.t!t do BÍldl
PíocuÍ!do.l.€.Í.1 d. FE nd. Nrcton.l

CERNDÃO I{EOATIYA DE DÉBITO8 RELATUOSAOgTRIBUTOE EDERAIS EÀDTVIDA
ATtvADAUNTÂO

iloíto: ORIAIIáN SOLEDADE LTDA
CilPJ: .1E.96G.0t8r0001-í0

Relsalvado o dlrelto do a Fazenda Naclonal cobrar ê lnscrevaí qualsquer dÍvldas do
ÍÊsponsablltCado do $ijolto pesslvo adtm ldontlllcado guo vloÍom a sú Qüradas. ó cefüicado que

nâó consbm pondêndar em sêu nomo. É56rras a cÍádltos ülhrlárloo dnhbx.ados pda S€cÍobÍla
da R€celia Federal do Brasll (RFB) o a lnscÍ19ôe8 em DÍvlda AUY. da Unlão (DAU) lunto à
ftoorradoda€eml da Fazende Nadonal (FGFN).

Esta cÉÍüdão ó vállda p6le o €stabelecün€nb ,mÍiz e suas früâb e. no oto dê er e bderáüvo. pem

todoe G óÍgâ@ e fuirdoo púulcoo rla admhmaÉo dl|€tâ a olo vlncuLdoa. Reúe|€.sê à sltu8çâo do
sujdb p€§hro m âmblto da RFB e da PGFN 3 ahangê^lnclush,€ e3 coítlbulçõês lodeb Ptevbta3
ná atieec u a u'ô peÉgrâío únlco ô art íí de Lol no 8.2í2, d€ 24 rbtrho de í9Ílí.

A aceltagâo d|3stâ ceÍtldâo e3tá condlclonada à veÍfllcaÉo dê 3ua autcrüddade n8 lntcm6t, no3

endeÍ6ços <htFr/tlb.gw.be o $@:lÂrtw.pgfrt.got.bÍr.

C€Íüdâo drútlda gÍaürltamênb com ba3â na PoÍbÍla @4uÍ a RFSPGFN no í.751,dê211Üm14.
Emüda às 08:32:56 do db 05/0E/2025 Ôora e dab dc Bras[lP.
VálHa aú 0í/021420.
Códlgo de conbole da c.Íüdão: qlBo.tDz3ÁgEA.FlgC
Glrdqrr nsrra ou emenda lnvaldará esb doormenio.

\J
/"
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PODER JUDlCIÁRIÜ
JUS',I'IçA t)O TR B^LHO

CERTIDIO NEGÀTTVÀ DE DÉBIIOS TRTBÀLBISTÀ§

Nome: DR TÀILÀN SOLEDADE LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP.I: 48. 966.058/0001-10
Cereldão nc z 6L683L42/2025
Expedição: L4/L0/2025, às 16:37:30
Valldade: L2/04/2026 - 180 (cento e oltenta) dlas,
de sua expedição.

00009?
Págir'ã I de L

contados da data

Certifica-se gue DR AÀlÍ.lr SOLIDÀDI LIDI (ürIRtZ a rlr.Iltg),
lnscrito(a) no CNPJ sob o no {8 . 966.058/0001-10, l|IO COtrSTÀ como
lnadimplente no Banco Nacional de Devedorês TrabaLhistas.
Cercldão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acreacentados pelas Lcig ns." L2.440/20!L e
L3.467/2017, e no At.o 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão ateaEa a empresa em relaçâo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLlais.
À aceltação desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
autentlcldade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. Jus.br) .

Certidâo emit,ida gratuitanente.

nÍlomlrçlo rnDoBsrxrE
Do Banco Naclonal de Devedores TrabaLhi.stas conEtam os dado6
necessários à identlficação das pessoas naturaia e JurldJ.cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitrda em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, lnclusive no concernente âos
recolhimentos previdenciários, a honorárlos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determlnados em leii ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério PúbLlco do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou denaiE tlEulos que, por
disposiçâo legal, contiver força executlva.

Í'i'vrdcÍ, c a (regtêcr: andLetlr . iur.r"
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F.missâo: l4l 1012025 16t37rftri

á#
G'OVERNO DO ESTAIX) DABAEIA

§ECRETARIADA[}\ZENDA

Ceúidão Negativa de Débitos T[ibutários

(Enltldr púÍ. oo .úlrnoo do. .Ít . í13. lía ú L.t 3.956 d. íí d. d6mb.D d. í081 . Oódlgo
TÍ|tuúrbdo E i.do da Búla)

CêÍtEão ],,11 20255i:ll 7:195

RÂzÃo eocl^l

r6cR@ Ecti^DU^t CIPJ

{&9óó.0§8r0001-t0

Flca aeÍüfrcado que não coÍdam, etó a pírsênt€ datâ. pendênda d€ r€3ponsabllEaô da pessoa flslca ou JuÍldlca acima
ld€ntlficada, Í€la$ra8 I ülh.ttos admlnbfados por da s€staÍla.

E8b c€Íffiâo engbba bdos os sêrrs êstab€leclrnonhs quenb à ln€xi8tânde ds ütôlEB, lncll§tvo os lnscÍülos ne Olvlda
Aü€. de coínp€têrda da Prooredorla GêÍd do Edado, Í€$ahrado o dlÍeho da FErda PÚbllca do Esbdo de Behlâ

cobÍar qualsqrrÍ dábltos quo úelrm a soÍ apuredos posbí{amânle.

EÍ üd6 om í.Ulofzoils, cofiíoÍmc PoÍhÍla íro 9í8rge, $ndo váÍda poí a) dla3. oútedos e p6ÍüÍ da data de 8ua
êÍr$são.

AUTEÍI|TIC|DADE DESTE DOCUilETÍO POOE SER COTPROVADA IIA3 ISpETOTI8 rlzexoÁrur
OU Vl,À INTERI{ET, t{O EilDEREçO hüP:rrm.!.úab.gov.bÍ

vclô oom e epírüenbÉo oonjutâ do caÍ6o oílghâl Ô hsoÍlÉo m CPF oU no CNPJ de
s.cÍBtârb da Rcodb F€deÍel do Mlnldáíb d! F.zrndÀ

t

ruü.ldGl Rclc.Íti&oNcgúivütpt
![
$\.
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PREFEmJRA TuÍIIctPAL DE ITACARÉD irânro a ârrerorcro
uaãJt l^Rao€À ri -cEt{tRo
Ír câRÉ . 3a - cEP.gso
FC{q3} OS) 161 2rea ClçJilf: l3taa.Gz06,t{6

Conülbulnb:

lmcrlÉo Munldpel:

ElÚeteço:

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

No 00í31712025

DRTAILAN SOLEDADE LIDA

90t75C CPF/CNPJ: 48.06O.05U0Ot-ía

pçA02DE JULHO, 02 CEilrRO, IÍACARÉ -BA

RESSALVÂDO O DIREITO OA FAZENOA MUNIoIPAL coBRAR QUAISQUER oÉBfios oUE VIEREM A sER
ÂPURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÊ A PRESENTE DATA, ilÂo coilsTAT DÉBÍÍo3
IRIBUTARIOS OO CO}IÍRIBUI}ITE ACITA CÍTADO PARA COT ESTE TUIIdPP.

Esb Ceíirão fol omiüda em 03n0í:m25 com bass no Código Tdhrtádo Nedonal, lel no 5.í72166.

Validade: 60 (SESSEI{ÍA DtrAS . Ô Ô. . .. . t r.. . ô. ô ii r. . ô. i. .... . !. . ô. r ô ô. r. ô.. r r. . ô r r... 
)

Códlgo do corrob de ceíüdâo: 3í00066132

ILIA GOMES DOS SÂNTOS
Fudo.úbôae.ôÍrüío.

[uilililufltl
TIRI.A

Atrrcâo: OualgueÍ rasura tomará o Els€nts dooJÍÍt€nto nulo.
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Voltalr It-,.1'14,,

c^rx^
CAIXA ECOÍ{ôt'rcA FETRAL

Certlfcrdo de Rogulrrldrde do
FGTS.CRF

lnrcÍlçlo:
R!zto

46.966.05U0mr-10

OR TAI|I SOITOADE LIDA

FC 02 OE JUllrO / CErÍrRO / tr CAnE / âA / 4s53G00O

A Câlxa Econômlca Fêd.ral, no uso d. àtslbulção qur lhe oon bÍt o AÍt. 7, d. têl
8.036, dr 11 dê mrlo dê 1990, erüÍlcâ quê, ncsta dâta, a êmpÍ€sa aclmâ
ldenüflcada en@ntra-sê em sltuagão rcgular parante o Fundo dê'Garanüâ do
Tempo de Sêrvlco - FGTs.

O_ prêsente Certlfrcado não servlrá dê prova contra cobÍlnfa de qualsquer
débltos reêrrntes a contrlbulÉes Vou encârgo6 dcvtdoc, ãecorreàtes das
obrlgâções com o FGIs.

Irúarcço!

Yrlld.d.s26l09/202s . 25 I LO l202s

C.rüícleto llúmoro: 2025092607596015019507

Iníormação obtlda em l4llOl2O2S t6:39:23

A uüllz!çto dc3tê Certf,c.do paÊ os f,ns prcvlstos êm [êl 6 condldonadâ a
vêrltlcrçto dê autentlddrdê no sttê dâ Calxr: www.c.hí..gov.!"
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PODERJUDTCÉRIO
Tribunal de Justiga do Estado da Bahia

Razão SocIaT DR TATLAN SOLEDADE LTDA
CNPJ: 48.9óó.058/0001-t 0
Endereço: PRAÇA 02 DE JULHO, cENTRo, |TACARÉ-BA, CEp 455:l0ooo

Esta certidão abrange as agões atlvas de falêncla e recuperação Judicla! e
extrajudidal, em que a pessoe pesquisada figure no pólo paerlvo, para'as ácoes ae
falêncla e pólo atlvo, paÍa.as.ações de recuperãÉoiudiclal /€xtmjuárcnt, com-éxceçao
dos pocessos em segredo deJustlça.

Em ceso de inconfomrdade, enúar ern contato com a seção de cerüdões -
SEDEC atrav& do endereço eletrônico sedec@njbaJus.br.

os dados informados são de responsabrlldade do rolrcitante, devendo a
tltularldade ser 

"91lf{d" 
pelo lnteressado e/óu destlnatárlq tendo em vtstâ tue á uase

de dados pesqulsada para a emlssão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outÍa lnstítulção pública ou da àecelta Fedenl.

Esta ceÍtldão é emitida sem custas e tem validade dc 30 dlas, a partlr da sua
data de emtssão. Após este prazo, seÉ necessária a emrssão de nova cãnlbào.

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA FALÊNOA RECUPERAÇÃO JUDTCIAL E EXTRÀ'UD]CIAL . 10 GRAU

cERnDÃO No:00995138E

A artsrüdd.dc dcrt ccrüdão poderá cer corúmada gcl. rmcÍnêt no sne do
Tíbunll dc Ju!ü9! fttçc//porrdoerUdo€..lNb.Jur.brl*/pítrnctrcgnu).

cERTlFlco gue, pesqursando os regastÍos dos sistemas etetrônicos de
dlstrlbuição de-ry-ggspq deste Estado da Bahla anterioÍeg à data de oí,t11l2OZS,
vedltquel NAO CONSTAR em nome da parte abalxo indlcada:

Salvador/BA, segundafelnq 3 de norembro de 2025

1

'i\



Prpfeltura Íúunicipal de ltacaré
Estado da Bahia

Secretarla de Saúde

00010
..J *\
L:-r,

ArEsrADo DE cApaqoaoe rÉouce PRoFlssloÍ{At

Atesto, para os devldos ffns, quê o or. TaiLn santo§ soledade, lnscrito no consêlho ReSlonal

de Medhlne do Esado da Bahla (cRM-BAl 3ob o ne ro244, exerce a funf,o de médlco dÍnlco

no nrrnkíplo de ltacaré - BÀ

Durânte o período em que vlem prestando sêÍúços nc§ta localHade, o rcferldo proffsslonal

tem demonstndo e,calente desêmpênho técnlco, po§tura étlca e,GmplaÍ, @mpíom€timento

com o atendameÍto à população e conduta proffsslonal lrrepreensÍvcl'

PoÍ sGÍ expr€ssão da nerdadc, flrmo

necessárlos.

ItacaÍé - BÀ 31 dê outubÍo de 2025.

o pÍêseme atestado para os frnt que se frzerem

/."

,gs
ând. U.t

S.lld.

o.G,jlto !ú 0r!/2@5

L

\



C) EstrADO OA BAHIA
PREFEITURA IUMOPAL OE TTACARÊ

CI{PJ: It EaACOIOlní{6
ÍrEPAirAf,EtúTO OEUCIT@ES EOOrpR S.ffiffi

ATA DE SESSÃO

ce
o
ta.

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 574enro-lr8csÍé-Búia- CEp: 45.5304X)
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ESTIIDODÂBAHIÁ

PNEFBITUNÂ iIUNICIP/TI. DE ITÂCARÉ
GIf Pl: 13.8,tô902l00O1-9S

PODBR EEGUTIVO UInÍISPIIL
DBPânTAü&|TO D8 UGrr ç0BS E GOilTn^TOt

000105

ffiffi
ATA NE 06 DE SH'§ÃO IIE ABERTT'RA ItE B{VEIOPE E JUI.GAIíETTO I'E I'OCUUE{TAçÂO

I'EHABTLITAçÃO

PROCESSO ArrMrr{§TnÂTrVO 062 12023
cR"EIrÉT{CtAttE{TO Ne 006/2 02 5

oBtETO: CRSDENCIAIIBII|TO DE PROnS§rON/llS HÂBlUTrUnS COilíTTUÍIX)S COilO PE§OA
lunlucA P Râ PR3!iTÂçÃO IrB SERV|çOS rúÉDTGOS OOiTPl.EilgftllnES DBSTIITIADOS AOS
UsuÁilos Do SISTETA ÚMco oe §AÚDB Do iIT,I|ICIHO I,B ITACÂRÉ Bil ATEI{DIiIBNTo /I
DEiIITTDA I'AS8CRET.AruA DE SAÚDE, EXSRCÍG|O DE 2025.

Aos Três dlas do m& de novembro de 2025 às 10:00 reunlu-se a agente de contratação
lamarrütnna de lesus dos Santos, e equipe de apoio composta por l{adlne Gomes dos
Santos e Edllâne §antos de Araulo, membros designados pela 0062, de 03 de laneiro de
2025, com a ffnalldade de analisar as documentações aluslvas ao Credenciamento n1
00612025, 6r hse. O aüso da úamada públlca para credenclamento de lnteressados foi
amplamente dlvulgado nos segulntes locals: na lmprensa Ofrclal & Munlclplo de ltacar{,
lomal de grande clrculação no Estado, Dlárlo Ofrctal da Unlão t PNCP (Portal t{adonal
de Conratag6ec Públlca) na edlção do dta 17 de feverelro de 2O25. O lníclo do
credenclamento se deu a partlr de2t/0212025.O acesso ao credcndamento é llue a todos os
lnErcssados da pessoa jurldica compaüvel com o obleto llcltado que compnovem possulr os
requisitos necesúrlos à execuçâo dos seruiços, por melo da aprccencção dos documentos
llsados no presenE edital a pattr da daa de sua publlcação. Este Crcdenclamento ficaÉ aberto,
de modo a permlür o cadastramento peÍmanente de novos lnteressados, conforme art 5 da Lel
Municlpd 42612022, Foram recebidos alguns envelopes, contendo documentos aluslvos ao
credendamento, os quals foram analisados e já contratados, de acordo a necessidade da
secretaria. Passando esta hse, foram protocolados novos documentos no setor de llclação.
Reunlndo esta comlssão no dla de hofe para análise dos documentoe recebidos até a presente
data, informa a senhora Agente de ContrataÉo, que o credenclamento permanecerá em
aberto de modo a permiHr o cadasüamento permanente de novos lntcrcssados, conforme art 5
da l.cl Munlclpal 42612022. Passando para hse de abertura e análise dos documentos, conforme
seSue:

Emprcsa aclma especiffcadas, aprcsentaram documentat'o inErussada em participar do

qedencfamento 00612025, sexta Êase. Abertos os trabalhos, a Sre. Agente de contrataÉq

luntamente com a eqüpe de apolo passou para a fase de anállse dos documentos de Habillaçâo

da emprcsa lntercssada, sendo todos rubricados pela SÉ Lamarürlnna de lesus dos Santos

(Agente de contratação) c equipe de apolo. Após a análise dos documentos, fora constatada que a

emprcsa atende a todos os rcqulsltos do edlal, foram aprtsentadas dedarações de conhecimento

PNBÍ8ITI'n^ iII'ÍftOP/rL DE TTACAÚ
fll. Dr. Bdarr/tlvt .!oú n lt nl 37 C.oaro - Lrcré - arih CBP- a553o-lr0o.

8-ú.lh ltrc.râ.llda.co.rClDrllor

uPn8sa PnlSlrDOB
01 Írn TfllÁN §OLSDIII)E LfDÀ hr.rlta no GI|P, tob o

tro,t8.96ô0S8/0001-10
roTE 1-AIBilçÀO BÁ$C
ITEM 01- MÉDICO CLÍN|CO (PSF/ 160 HORâS
MENSATS/ VAT.OR DA HORÁ R3 81,25).

IT il



C)
EST/U'ODÂBAHIÁ

PRSFETTURA iIUI{IGIPIIL DE TTACANÉ
CNPI: 138,1ô902/0001-9S

000! 0

POI'ER BXEGUflVO lIlnIClPITL
rrBPAnrAilruTo D8 uctTÂçoBs B cor{TRATOS

as exigênclas do edital e sollcltagão de crcdenciamento, e demais dectarações, conforme os termos

editalíclo, constatando a regularidade lntegral dos documentos apnesentados. A senhora

Iamarthlnna de lesus dos Santos, declarou apta a empresa:

Pf,Er8mrn üutftcPtu t 8 rÂcAnÍ
nu. Dr. Bd!.rÂlvlr do! n b D.57 cGúúo - hac.tú - B.hb cfp - a!.t:rGOOO.

8.nallr ltacúaJdf.GCiDall.com

UINESA §Enuços §mn çr0
01 DR T/UI.AI{ SOLED/TDE LTDÀ

lnecrtta no CX{P, sob o n 4&96ô058/0001-
10

ITEM 01- MÉDICO CÚN|CO
(PSF/ 1«) HORÂS MENSÂIS/
vArcR DA HOR.â Rt 81,25).

BístGALOTE 1.A
/IPTA

x.Ioil

RESULTADO

A de meme dabros omc ue oAgente Contraaçâo issão, resultado da chamadaregistra q públlca
dserá âDI on ofiono al M nlcÍu lodo através doivulgado p segulnte enderego

EilCENRÂJIIEI{TO
Sr.reglstrar, IadaN mals a a l,ama rth nan de sesu deu rosd tosSan encerrado os tÍa osbalhI po

reuda iãon Iàs I2 lavra5 dn ao-se te va asslnada brosmem resente.

lamarthlnna de fesus dos Santos
de Decreto nl 062

I{adlne Gomes doa Santos
Membro

Edllâne Saatos de Árauto
Membro

(

?-
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ESIADOOABAHIA

PREFEIIURA TTTCIPAL DE TTACARÉ.
CIIPJ: I tllô9@O001€t

DEPARÍAIEIITO DE LICÍÍAçôESECilPRA3.

AVISO DE

RESULTADO

ooo
c,\t

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57{enro-ItacarêBahia- CEP: 45.53G,000
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C)
EST/DODABAHIA

PNEÍETflNA ilUIf IGIP/TL DE TTACARÉ
CI{PI: 13.&16.902/0001-95

PODBR BBCT'TIVO UI,I!ÍICIP/IL
DtPÁrrAilINrO DB U0XÍAçoBS E COilTn TOSffiffiE

ÂVISO DERESULTÁDO NE 06

cHÁil/tltENTo PÚBUCO ilo 006/2025. CREDBNGT/ut3tm 006/2025
PROGESS'o 

^DltlXISTnÂTM 
062/2025

A Âgentê de contratação do Munidplo de ltacaÉ sÉ lamardrlnna de lesu dos Santos, torna públlco o
resultado da anállse e lulgamento dos documenlos apresentado6 por êripne§as lnt€rcssadas no
cnExrExfc!ÁilE{To DB PROFISilON/US HÂBILIT/U,OS CONSTITUIDO§ OOMO PESSO JUnÍIrtcÂ
P^nâ PnESTÂçÃO DB SERV!çOS MÉI,IGOS GOitPLEitEIUTÂnslt DE TrÂDO§ ÂOS USUÁruOS DO
$STEilA ÚUCO OT SâÚI'B DO tIIUiltdPtO DB ITÂCÂRÉ Eil /TT8IfDlftrTTO A I'EiTAI|DA D/I
SBCnEDInIA IIE SAÚDq EXERdCXO DE 2025. tnforma que os doc:ümeEtos de habilttaÉo foram
anallsados pelos membros da Comlssâo Permanente de lldtação, nos teÍmG ôs ttens I e 9 do edial de
Crcdcnciamcnto no 00612025, estatrdo ests Apa a scguir com A{iudiceção. conforme I
nmsidade do Municlpio. A interposição de rccurso referente ao julgrmeno das propostas, à
habilioção ou inabiliaçáo de licitantes, à amrlaçâo ou rwogação da licitoçâo, observará o dispooto
no f}eereto no 1.143, de25 dejaneirode 2023.

Ilr EllPn3S SERVIçOSPnE$/IDOS srru çIo
01 ,l&966.058 DR T/tllIJ{ lloEDAIrE LTIrÀ

lnscrlta no CNPI sob o nc ,t8.966.058/0001-10
LOTE 01 -tTElt 01; APfA

Os documentos entrêgues pelos lnter€ssados encontEm-se no Íespectivo proesso admlnlsttzüvo no
Setor de Udtações localizado no Ânexo da sede da Prefeltura Munlclpal, Rua Hcraldo de Melo l,opes,
Centro - ltacaé - Bahla CEP - 45.530-000 Outras lnformagões podem ser obddas aozvés do e-matl:
Itâcarê.ltdtacoes@glnâll^corn.

Itacaré/BA, 03 de novembro de 2025.

» i5",
Lemerthlnne de 1eaos dos Sânto3

,lgctrt dc ConEatsÉo. Port tla rt OO01/2í

PnEXEtTtrn rurüoP/tl D8 tT/tc rÊ
hnl,r.Edfrr/fb.rdoún3lr, 57CclEio-lÉc.í-BrhbaIP-a3t!0.00(,.

E Düt liroEJlôco..atDr[..otD



0sqÂ$3.T.íF.r*!
4 ô Nolr.flDlo d. 20rli
2 . Ar|o »( - No 6«16

Itacaré
rriánon ]lcFlo

Atos Admlnls&advos

Í! EST mD B flrl
TNBPEITUn TT'üIOPAL D3 TTACAú

C It! 13r,tô902/000t€5

Itscaé/BÀ 03 dc norlmbro dc 2025.

LnattilDor d. rcal. do 5.ú6

^aro!. 
dr GotrE ttÉo - PoÉ.ír D' oOOUI5.

ffire DODBBq'rlYOxu l.lP,/TL
DrPtftrAxtrm DB u(tT 90E Bcortrttltl3

It ,tr5s4 sEnuç6 PnE§I/|DO8 sru Éo

0t ,a0.9óó.05e Dr rAlL r slrl,BD/rDE LTDÀ
Itrrolt' no Ct{Pl tob o nr ,18.966.058/000,l .r 0

ulTE 0r -mu 0l; APTA

/ruíl DE n8sulr/rDo re l,6

ounemmo nlmlco I{t 006/2023 - crE EttoÂrlEx{m 006/202s
PBOG!§O /lDrnr§Tn Ívo 06ill202s

A Ag.n!! d? cormt Éo do Münldplo dc ltacaÉ, §É L.mâÍrblm. de lc3u3 do8 §Íú8, toms públlco o
trruttedo da rlálbc G lulgrnctlto doc documcntoc apÍsmt d6-por rmpl! r lnlcra$.drs oo

cnlDmrsÂrarto oc ipúnssoÍú^rs ttÂE rrDoi coil§frn liros coÍo ttssoA pnlucA
pAn pn8sraclo DE s8nmços ÍÉDtco§ ootPtrllBfrÂnEs DesTuL/tD(§ tE lr§rÀnlos llo
srsrrxr úuó on srúoc i,o rurtclno DE trAcAnú ATEft ttEfro 

^ 
llSll/llfDA DA

sEcmf IfA D8 sAÚDq S,Gncloo DB 2023. lnfonn quc c documcntos dc haUlltaflo foram

.rrlbado! pclo3 úGmbros da Comlssâo P.Ílt.ncnt d. llcltaÉo, Do§ tcÍmos do3 ftan0 I G 9 do cditrl dc

CÍldarciúlcrrlo no (x)óí2025, csasndo c6ir Apo a scguir com Adjúicrçlo' confonnc a
ncccssidade do Municlpio. A inrcÍposiçío dc ÍecuÍso ÍcfcÍenlc ro julgÊEato das gÍopostrs. à

húilitr@ olr inrbilioção dc licibnrcs" à snulrdo ou revogçlo de licitaçlo. oü.cÍvúá o dfup6to
no Decreto no 1.143, dc 25 dejsnêiro dc 2023.

Os doc{mmtos cnb!8ucÉ pclos lnt!Í!6Érdo6 ancooEam'sc no n!6Pccdvo proc!§to admlnLtÍadvo no

S.tor dG Udtafóc5 locdlzado !o ilncro de !.d? da PllfêlolÍs Munldp.l' Rua Helddo d. ]tl.lo loPcá,

Ceítro - lt c.ú - BúL CEP - ,t5530-000 Outr8s lníoÍmsçôGs podcm scr obdd., rE v& do G'mrll:

lEÍrrJClúosríDsEaülolo.

?rtttmn rum6"Ar 03 rrcú
f- Dr.Sdarltrü i|. fd., r 6? Cdlrt- 18!a- LÍ. all _ a6§loa

l.Ítt ll.r'. ldtr....atD[ú

CERTIF DIGITAL: MOLGRKISÍ{KIXMZI2NTKíNJ

Egb cdlÉo enconta-se m 3lE ofrdel d€38 eí 8.
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Edital de Chamamento Publico no 0000C,6/2C.25
tütt D otuoüzo@ â/03/2@5

L€l: lt*aíélBA óí$oi MUNICIPTO DE ÍTACARE

ttntrln o conrpdoru 13846902000!9S001 - PREFEÍTURA MUNICIPAL D€ ÍÍAOqRÊ

Uoddld* d! colürlt.çfos oedenciaínento Arngúo t gú Lei 14.13V2O21. AÍt 79.11

tto: Editat dê ChaÍnaÍnento Prlbllco llodo d3 dlrpd.: Não se aplica n gbtlod. pltços Não

Fon!. oçetn.ntÍh: Não inÍoÍmada

Dd. dr.hnliEeao .?oütaeP.u/O2/2o25 Slürleãos Oivutgadâ no PNCP

Dd! d.lrÍcb da rtc.bamilto d. Fopost t::, Wo3/&2514:l5lhoÍáÍlo de Braslia)

m im dc rrc.btnülo d. pÍopctú: 12/OV2O25 1a:15 Gorárlo de Brasiua)

Oq.üo:

cREDENcTAMENTo DE pRoFsstoNAs HABLÍrADos coNsnruiDos coMo pESSoA JURíDEA pARA pnesraçÂo oe
sERlnÇos MÉDIcos CoMPLEMENTARES oESTINADoS Aos UsUÁRIos Do $STEMA ÚNEO DE SAÚDE DO MUNEíPIO OE

rrAcARÉ EM ATENDTMENTo A DET4ANoA DA sEcRErARlA DE sAúoE. ExERcicro DE 2025.

!o-t arr*r.r"."-rr'*-""oo"*

Y rotloÍ LgÍllt DoD @rrR

Rr§ 3lzooo.oo

v^lrntoT Lr{oard.oo moÀ
@arnA

R9 4.O5ôOOO.OO

Itens Arquiros @írtrato6/Empenhos HistóÍico

No.!!:

AO'UOIC'Crc E HOMOLOGÂCÂO N? 04. CR€D€NCIAMENÍO OO

Av6O OE RESIJLTAm NO O& CngD€r'lclqMENTO G2Oe5

ADJUOTrCÂO E IOiTOLOGACÁO N? É CREDEÀ|CIIMEhÍÍO @

AVEO DE RESULTADO r,to Oô, CnÉO€lrOAMElrrO OOó-202â

OôlHo..d.hcllt& Tlfo:

Oi/OgtM.l3lo$ OrúosooqJnonúo6

09 O/2O45-tEl9 OrúosoocurrEnb

tollozoes - ú:r7.iIl Ouü€ OoC1ÍYranG

Ul/?ozs-OoíÊ,€ ôrbo8ocum€íto6

tIl '*"Í;-;l
< vblL,

Eü ll-L da L nans

.. ,1, (,/i.

()
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e) EstrADO OA BAI{IA
PREFEITURA ruüCIPAL OE ITACâRÊ

CIIPJ: í 3.0.ô.t0illúl €6
oEPARTAEi|TO OE UCrAçÔE3ECOrpRA8.ffiimÉ

ADJUDTCAçAO
à,

à,

HOMOLOGAçAO

ooo
fv-END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Centro-ltacaré-Búia- CEP: 45.530-000
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turruDtcaçÁo B HoMoLoGAçÃo rrE il! 6

cHÂr{AIrtEI{TO PÚBUGO tfr 006/2025 . CREITEIúGIAüEX|To 006/2025
PROGESTSO firtfi NISTR Tl. 06212025

O Prefelto Municipal de ltacaré, Estado da Búia no uso de suas aulbuições legais à ústa dos
autos do PRocEs§0 AIrilN§Tn^TIyo Ne o6212o25, em especial às deliberações da comissâo
de Llcltação

COI|SIDERAIIIITO a legalidade dos atos pradcados pela equlpe de UdEÉo no amo do referldo
prccesso que deu orlgem ao GREDBI|GIAifENTO ile 006/2025, destlaado GREIIENGIÂI|ENTO
DE PROFISS|OT|AIS HABtUTArros coilsnrrríDos corrlo pBssoA JURÍDIGA pAR
PRBSilAçÂO IrB SERVTçO§ UÉII|GOS cOitpLEniENTARElt ITESTN/UIOS AóS U$rÁruOS DO
$SAEilA ÚNIco DESAÚI,E T,o iíUMdHo DEITÂGAnÉ EilATExfDnmilTo ADB}IANIDA DA
SEGRETARIA DE SAÚDE, ffiRdOO DE 2025;

cot{slDERAt{Do os documentos apresentados pelas empresas lntarcssadas, que estão em
conformldade com os ltens 08 e 09 DOS DOCUMENTOS PARA HAB|LITAçÂO e da pROpOStA DE
PREÇO do edital llcltatórlo;

GotlslrrEM[{Do- o resulado da anállse da proposta de prego e documentos de habllltaÉq
dlvulgado pela Âgente de contrataÉo sÉ l:marthlnna de fesus dos Santos, em 03 de novembro
de 2025, o qual declarou Apta a empresa lnteressada no credenciamenio 006/2025 (6e FÁSE);

COtfSlDEnÂÍfDO a conclusão da fase recurcal, não havendo manifestaflo de recursos.

cot{§IDERANITo que a empnesa vencedora ffca obrigada a cumprlr lategralmente as condlções
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as pertes, nos temos ãa lei ne L4.lB /zarzl,
bem como a executar o obreto adrudlcado nos terrnos e prazos esüputado, dlante das nonnas e
dircts{zes conddes no Edltal de CREITEI{CIAMBITO I{r ú612O25;

EST/UrcDÁBAHIA
PREFEIn n^ uulfrctP/rl D8 rT c^nÉ

GÍrPl: 134n6.902/m01.9S

0001 13

PODBR ]XECUTTYO iIUMCIP/IL
DEPÂRT/rlrErfTí DB TJCITA@8S B OorfTnÂTOt

RESOLVE:

HouourGAR E /lIrJUIrlcAn os atos processuals realtzados até o prccente momento, lnclulndo o
resultado da aúltse da hablltteÉo do (s) segulnte (s) lnteressado (s):

Publlca-se na forma da lel.

ItacaÉ/Ba, 06 de novembro de 2025

iIUI{IGIPIO DE ITÂGARÉ/BA
CNPf : 13446.902l0001-95

Edson Arante Santos Mend6- Prefelüo Munldpet

Pnlmnun^ft xtoP LDEIT c ú
IBDr.Edgluv.rda nd!. 3ZC.ooo-trrdú-BtlLCEp-i 3.53O.0OO.

8.mll! Llclrt[clt .DcreS!ílrol.

nm§a
o1 I'N TâIITil §OI.EDADE LTDÀ

htclt no CNPI sob o ne
{8.966.058/0001.10

rcrB1-AIENçIOmrcá
ITEM 01- MÉDrcO CLINTCO OSF/ 160 HORÁS MENSÂIS/
VALOR DA HORâ $ 8r,2s).



Ouh.f.i8
It d. tlotí€ír!ôío ô 2Ot6
2-^m§l-N'54a8 ItacaÉ

0001 l4
Diário Oíicial don llctlo

G)
8ST/|D D B^lllA

PttPBmn ru roP,/u Ds Ír c ú
Ol}I 133,690:l/0001-93

ffiffi PODNIIBO'TIYOIWIOPâL
nrP tÍ rDan txuofrcoÉ3Ioorrlfl§

^DtuDtc 
çÀo Bno orocAç/lo DBxt 6

cHAr rB{To púBuco Í{i (r06/2ots - cmDBrctarlmm 0ar6/2o25
PtocBsso^D trü§TMTlvo ú2nú25

O Prcfclto lfunklpcl d. ltacaré, Est do ds Brhla, no uso dc sues .trlbulç06 hfBB à ú5t dos
eutos do Pf,ocEs3o,ADDtlÍltsTn^Tlvo lft 06:!/2o13, cm cspeclal às dcllbcrr'õcs d. comlssão
dê Uclt Éo

Colf$DEA^IIDo e lcgdtd.dê do3 .to8 prâdcados pel. €qutp€ dc UdtrÉo m curo do rcêrldo
proccáso que dát orlgar ao CnEDENCIÂtr8ÍÜrlo il:006/20:15, dÉün do CüDEX{CIAüIX{TO
br pnoirsgouls- rtEtur/tDot corsmrrrlDos ootto Pcssoa pnlDtca Pânl
prEsf,AcÃo DB s8Rvtcos [ÍDtco§ coÍmÃ nr nEs oesrüÂDo§ AG uírÁnto§ Do
srsrmi úmco on seúoc Do rrümclno DB tr cAnÉ E ATBTDmilro^ DsttâI{DA DA
sBmmâNA DE saúDE, tlf,rdoo DB 2o!s;

co $Dln^r{DO o3 documeotc aptBentadoc pelas cmptsa lntcrcst.d!, quc G3ê0 ctr
conÍormldadê com os ttrns OB. Oí, DOS DOCUMENTOS P RÂ H BILITAçi1O G da PROP1oSrA DB

PREçO do Gdltal lldtatórlo;

OOIf$I En^I{DO. O rr8ultado da aúllse da prcpost de prrço e documãlios d. hebllltaÉo,
dtudgado Dcla 

^$nt? 
dc contrâtaÉo sÉ LemaÍthlnn dG l.3us dos Santoq qn 03 de nov€mbto

dc 2025,o qual dccl.Íoü Apta â emprcsa lntercssada no .rcdcttdem.nto 006/2025 (6r FÁSE);

Oolf§tDER/lIlDO a condüCo d. f.sa rlclmal, llão bavêndo menfcstefo de rtursos.

}ltttÍÍtt xlI.@ totrrâÉ^ú
rl.or.lttrâlÍt ac tlq ú tZ cúEo- nÉú - àL (lr-.8l8!at

:.úlEr.h...ride-

CERNF|CAçÃO OIGITAL: MKFDOZMSRTDFRTHEMK,ERE
Est edlÉo ônconta-so no slb ondel desb eírta.

O0 $DEn XDO qüê a anrpnsa vcnedorr âc8 obÍl8rd. a Glmprlr lntltÍ.lncnt! ss condlçôês
.§t bdcddl§ no contrâto quc s.r{ c.l.br.do cntre ú Partls, nos tcÍmos da lá ne 14.133/2021,
bcm como e erecutar o oblcto adludlc8do noc têmo6 G Prazog rsdpulado, dlano des normas e

dlrctrlzc§ condds oo Edttal da cB@ENoÂ B m m 0o6/202s1

n§rOLV&

HOtOUrc n I ÂDIrDtCAn os .tos proccs6uds Ícellzad6 até o pl€sente múcDto, inclulrdo o
rrsultado da anállse dr hâbllltação do (s) lltulnte (s) lntêrcssado (s):

reGr mrç6,E r l
01 Dt?ulrtlg,lrD lr8 LrlrÀ

lrtaltr !o C PI tob o o.
4O.96ó0$/0e01-10

u}Itr-ATrxrcloBÁsrc
nExit 01. itÉDtco cÚ rco (Psr/ tí, HoRAs MENsAts/
vAloRIrA HOR R 8115).

Publlca.se na fo]m. d. lcl

It caúlBa,06 de novrmbrc d! 2025

[uÍndPro D8rrÂcfiÉ/BA
CNPI: 13A{ó.902/000 t -95

Edron 
^lrnto 

S.ltor xqdês- H.lto l.lunldp.l
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Edital de Chamamento PubLico no 000006/2025
(1'&,'€oe.(,lzqdoâ/O3/fr25

Laú ltacarê/BA ôgeo uutuno oE íTACARE

frild..f. csnpÍ..!ol!: 1384690200019$001 - PREFEÍrURA MUNICIPAL DE ÍTACARÉ

l,lod.üd!.b cb coÍmaçãol Credênclaínênto 
^mpqro 

Lgrt Lel I4.733/ZOA, r\tl7g,ll

Ípo: Edttal dê Chamamento Ribllco ilodo de dtDrlt!. Não sê apüca n gbt ode PltçoE Não

Fon!.oalanteítártr: Não infoínadâ

odt.bdMrl$çforlÉPlttCP.,U/Ozt2Oá gtu!C&: Divutgada noPNCP

Oúttd.lrEod. rc.bffi & W,|2/O3/2O251415 ftonirb de Brasrua)

Uílmd.ltc.ltnü odepíopoct .: l2lo3l2o2514:150oÉÍbde Bíasiüa)

OC.to:

cREDEnctÂMENTo DE PRoFtsstoNAts HAgLrADos coNsnTuíDos coMo pEssoA JURiDtcA PARA PRESTAçÃo DE
SERVIçOS MÉDEOs COMPLEMENTARES OESTINAOOS AOS USUÂRrcs oo 9STEMA ÚNI@ oE SAÚDE Do MUNICíHo DE
ÍTACARE EM ATENDTMENTo A DE]VTANDA DA SECRETAR|A DE sAúoE. ExErcicp oE 2ozs.

I

vaotTot L!íri Eo oolíDna

R3 312.0@.@

v LüloTÀHorÉLo(uDo D
@tft
R9 4.056.0@.00

o oolll,I

Itens Arqulvos Contratos,/Empenhos Histódco

l{o,tr

AOrJD|C CÁO E I{Oi,ION.OG^CAO N? Oa- CRÉD€NCIAMENÍO @

AVISO DE REST,LTADO NO OS CRED€T.|CItMEMO G2OE5

AO'UDGACAO E HOIIOLOGÁCAO N? O' CREDENCIAMEMÍO OO

AVEO D€ Ê€STJLTADO tlo 06. CNEI)€NOAMENTO @2025.

AD-L.DICACâO E HO,OLOGÁCÁO N? o& @ÊDENCI MENÍOOO

D.l..4{or.ôlrll.fo Ího

6/@/M.71b.4 OutÍo6oocuít€ítog

OIAO/&á - ,Â1610 Ort 6 Docrrliênb§

10/to/?§P5-ufi§ Ortroo DooíÉnt6

12/11/?0P5-OUA82A Odrio6o@ÍrEí.rto6

E/11/â8 . Or'oâ OIlp§ Í)oqlínento6

"*.EJ ( )ij__j] u.Ede 1516íÉ

. VbttâÍ

E&
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ÁCRACÊCIHFNÍO ÂOS PÂPCEIÊOS
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É)
EStr DO OA BAt{t/t

PREFEM'RA IUiltCtPAL DE ITACARÉ
CIPJ: i3ta8.90ittr00l€C

OEPARTAIEXTO DE UCÍI@ESEOilPRAS.ffiãffiE

CONTRATO

ooo
F.

{END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis no 57-Centrro-Itacaré-Bahia- CEp:45.53G{XX)


